
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017010400001

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANO XLVI EDIÇÃO No- 03 BRASÍLIA - DF, QUARTA-FEIRA, 4 DE JANEIRO DE 2017

SEÇÃO I

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA N° 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 83, de 06 de dezembro de 2016,
publicada no DODF nº 229, do dia 07 de dezembro de 2016, e com fulcro no artigo 214, §
2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por trinta dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, designada pela Portaria nº 194, de 11/11/2016, publicada no DODF nº 227, de
05/12/2016, referente ao Processo nº 002.000.410/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU

PORTARIA N° 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 83, de 06 de dezembro de 2016,
publicada no DODF nº 229, do dia 07 de dezembro de 2016, e com fulcro no artigo 214, §
2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por trinta dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, designada pela Portaria nº 243, de 02/12/2016, publicada no DODF nº 228, de
06/12/2016, referente ao Processo nº 002.000.474/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO Nº 84, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Altera o Anexo Único ao Ato Declaratório nº 52/2016 - SUREC.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 1º, da Portaria nº 73, de 05
de maio de 2016 e tendo em vista a instrução processual levada a efeito pela área técnica
competente, DECLARA:
Art. 1º O Anexo Único ao Ato Declaratório nº 52 - SUREC, de 18 de agosto de 2016, fica
alterado na forma do Anexo Único a este Ato Declaratório.
Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

HORMINO DE ALMEIDA JUNIOR

ANEXO ÚNICO AO ATO DECLARATÓRIO Nº 84 - SUREC, DE 30 DE DEZEMBRO 2016.

ITEM ESTABELECIMENTO REME-
TENTE

ESTABELECIMENTO DESTI-
N AT Á R I O

PROCESSO Nº

.... ....... ....... .......

03
CUMMINS DO BRASIL LTDA -
CNPJ: 43.201.151/0001-10

CUMMINS DO BRASIL LTDA -
CNPJ: 43.201.151/0008-97

CUMMINS DO BRASIL LTDA -
CNPJ: 43.201.151/0010-01

DOOSAN INFRACORE SOUTH
AMÉRICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ
08.753.222/0003-59

DISTRIBUIDORA CUMMINS
DO CENTRO OESTE LTDA -
CNPJ: 01.475.599/0002-63

040.001778/2016

.....
....... ....... .......

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 208/2016-CEDF, de 29 de novembro de 2016, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000175/2014, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar, a contar de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2024, o Centro
Educacional Leonardo Da Vinci - Unidade Norte, situado a SGAN 914, Conjunto I, Brasília
- Distrito Federal, mantido pela Sociedade Educacional Leonardo Da Vinci Ltda., com sede
na Avenida W4 SEUP/Sul, Quadra 703/903, Conjunto B, Bloco 1, Brasília - Distrito Fe-
deral.
Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo as matrizes
curriculares que constituem anexos I e II do presente parecer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso V, Parágrafo Único, do
artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, nos artigos 113 e 169 da Resolução nº
1/2012-CEDF e, ainda, a análise e deferimento do Regimento Escolar da Instituição Edu-
cacional pela Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, constante no
Processo 084.000125/2013, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar do Centro Educacional Evolução, situado na C-1, Lote
1/12, Sobreloja, Salas 1 e 2, Edifício Taguatinga Trade Center, Taguatinga - Distrito Federal,
mantido pelo PRODEESPE - Capacitação em Educação Especial Ltda.-ME, com sede no
mesmo endereço, registrando que o referido instrumento legal contém 90 artigos e 26
páginas.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar
entre os membros da comunidade interessada.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUMÁRIO SEÇÃO I
PÁG.

SEÇÃO II
PÁG.

SEÇÃO III
PÁG.

Poder Executivo ................................................................................ . 8

Governadoria ...................................................................................... . 11

Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e So-
ciais .................................................................................................... .

1 11
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Secretaria de Estado de Fazenda...................................................... . 1 12 25

Secretaria de Estado de Saúde ......................................................... . 13 25

Secretaria de Estado de Mobilidade ................................................ . 13 26

Secretaria de Estado de Educação ................................................... . 1 13 26

Secretaria de Estado de Economia e
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Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social,
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Desenvolvimento Rural..................................................................... . 3
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SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 90, de 23 de agosto de 2002, que trata do Regimento Interno desta Pasta, à luz das normas contidas no Decreto nº 36.494, de 13 de maio
de 2015, e demais disposições legais vigentes, bem como na qualidade de Presidente da Comissão Especial de Recursos prevista no artigo 16, do mencionado Decreto, considerando que a
publicação da Ordem de Serviço nº 33, de 26 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 245, de 29/12/2016, páginas 9/10, saiu com erro de digitação na informação contida no ANEXO
I, RESOLVE:
Art. 1º Retificar, a planilha contida no ANEXO I da Ordem de Serviço nº 33, de 26 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 245, de 29/12/2016, páginas 9/10, desta Subsecretaria de
Desenvolvimento Econômico, na forma abaixo descrita:
ONDE SE LÊ:
Nº DO PROCESSO RAZÃO SOCIAL DEFERIDO/INDEFERIDO DATA DO JULGAMENTO ORDEM DE SERVIÇO
0370-000316/2007 ECO BRASILIA FABRICAÇAO DE

DIESEL E CONSULTORIA LTDA
Diligência 25.10.2016 OS nº 23, de 03/10/2016 (DODF nº 180, pgs. 40/41)

0160-002279/1999 LEX SERVICOS CONTABEIS Diligência 17.10.2016 OS nº 23, de 03/10/2016 (DODF nº 180, pgs. 40/41)

LEIA-SE:

Nº DO PROCESSO RAZÃO SOCIAL DEFERIDO/INDEFERIDO DATA DO JULGAMENTO ORDEM DE SERVIÇO
0370-000316/2007 ECO BRASILIA FABRICAÇAO DE DIE-

SEL E CONSULTORIA LTDA
Indeferido 25.10.2016 OS nº 23, de 03/10/2016 (DODF nº 180, pgs. 40/41)

0160-002279/1999 LEX SERVICOS CONTABEIS Indeferido 17.10.2016 OS nº 23, de 03/10/2016 (DODF nº 180, pgs. 40/41)

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se.

LUIZ EDUARDO COELHO NETTO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PORTARIA Nº 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso V, Parágrafo Único, do
artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, nos artigos 113 e 169 da Resolução nº
1/2012-CEDF e, ainda, a análise e deferimento do Regimento Escolar da Instituição Edu-
cacional pela Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, constante no
Processo 084.000169/2014, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar do Colégio Mafra, situado na Chácara 3, Lote 42-A,
Colônia Agrícola Vicente Pires, Brasília - Distrito Federal, mantido pelo Espaço Educativo
Mafra Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço, registrando que o referido instrumento legal
contém 63 artigos e 30 páginas.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar
entre os membros da comunidade interessada.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

CORREGEDORIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Disciplinar nº 080.000466/2016, por
60 (sessenta) dias, a contar de 3 de janeiro de 2017, conforme artigo 217, Parágrafo Único,
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

PORTARIA N° 202, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. (*)
Disciplina os procedimentos operacionais para implantação do PROGRAMA CAMINHOS
DA CIDADANIA, instituído pelo artigo 6º, da Lei n° 4.737, de 29 de dezembro de 2 0 11 .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MU-
LHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições regimentais e considerando o disposto no
artigo 6°, da Lei n° 4.737, de 29 de dezembro de 2011, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DESTINATÁRIOS

Art. 1° O Programa Caminhos da Cidadania objetiva estimular a convivência social, a
participação cidadã e a formação geral para o mundo do trabalho, fortalecendo a convivência
familiar e comunitária, bem como o retorno e permanência de adolescentes no sistema
regular de ensino.
§ 1º A participação no Programa poderá se dar por 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais
12 (doze) meses.
§ 2º Durante o tempo de permanência no Programa, os participantes receberão uma Bolsa
mensal no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais).

Art. 2° São destinatários do Programa Caminhos da Cidadania adolescentes de 15 (quinze) a
17 (dezessete) anos, integrantes de famílias inscritas no Cadastro Único dos Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, preferencialmente beneficiários do Programa Bolsa
Família - PBF, inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ofertado
por Unidades da SEDESTMIDH ou Organizações da Sociedade Civil que tenham parceria
estabelecida com a SEDESTMIDH, ou do órgão gestor da política de assistência social, para
oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sendo prioritário o aten-
dimento de adolescentes nas seguintes situações de vulnerabilidade social:
I - trabalho infantil;
II - vivência de violência ou negligência;
III - fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;
IV - em situação de acolhimento;
V - em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;
VI - egressos de medida socioeducativa;
VII - situação de abuso ou exploração sexual;
VIII - com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
IX - vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS E CONDICIONANTES DE ACESSO E PERMANÊNCIA

Art. 3º São requisitos e condicionantes para a inserção e permanência do adolescente no
Programa Caminhos da Cidadania:
I - ter idade entre 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos;
II - pertencer à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais - CADÚNICO,
preferencialmente beneficiárias do Programa Bolsa Família - PBF;
III - participar do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ofertados por
Unidades da SEDESTMIDH ou Organizações da Sociedade Civil que tenham parceria
estabelecida com a SEDESTMIDH, ou pelo órgão gestor da política de assistência social,
para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para adolescentes;

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
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ANEXO I
ADESÃO AO PROGRAMA CAMINHOS DA CIDADANIA

A Entidade/Instituição, ____________________________________________________, ins-
crita no CNPJ nº ______________________, vem, por meio do seu representante legal
_________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
__________________ e CPF nº __________________, declarar que se compromete a par-
ticipar do PROGRAMA CAMINHOS DA CIDADANIA, em observância aos critérios,
condições e responsabilidades previstos na Lei nº 4737/2011, no Decreto nº 34. 308/2013 e
na Portaria nº XX/2016, inclusive comprometendo-se a apresentar Relatório Informativo
Trimestral previsto no § 3º, do art. 3º da Portaria XX/2016.
Brasília, DF, ___ de _______________ de 20___.
__________________________________________
Responsável legal da Entidade
ANEXO II
PROGRAMA CAMINHOS DA CIDADANIA
TERMO DE COMPROMISSO
Eu,____________________________________________________________________, Por-
tador do CPF:_________________________, e RG:___________________, Residente no
Endereço:______________________________________, Cida-
de:___________________________, CEP:_________________, Telefo-
ne:____________________, tendo como Responsável Legal:
__________________________________________, Portador(a) do CPF:
_____________________, e RG:___________________, Residente no endereço
______________________________________________, Cidade:
____________________________ CEP:_________________, Telefone:
____________________, estou ciente das condicionalidades para participação e permanência
no Programa Caminhos da Cidadania, estabelecidas nas normas vigentes, e me comprometo
a cumpri-las.
Outrossim, declaro ter ciência de que o descumprimento do compromisso acima poderá
resultar em minha exclusão do Programa Caminhos da Cidadania.

CONDICIONALIDADES A SEREM CUMPRIDAS:
- Participar das atividades do Programa no contra turno do ensino regular, cumprindo a carga horária
mínima de 09 (nove) horas semanais.
- Ter frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas atividades do SCFV

______________, ______ de ______________ de 20____.
________________________________________
(nome e assinatura do adolescente)
________________________________________
(nome e assinatura do responsável pelo adolescente)
________________________________________
(nome e assinatura do responsável pelo encaminhamento do adolescente)

IV - estar matriculado no sistema de ensino.
§ 1º A participação do adolescente deverá se dar no contra turno do ensino regular, devendo
ser cumprida carga horária semanal mínima de 09 (nove) horas.
§ 2º A Organização da Sociedade Civil parceira que tenha interesse em aderir formalmente
ao Programa Caminhos da Cidadania, deverá preencher declaração, conforme anexo I.
§ 3º O adolescente que não estiver matriculado no sistema regular de ensino não deverá ser
impedido de participar do Programa. Nesse caso, as equipes técnicas do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência Social -
CREAS, Unidades de Acolhimento, Centros de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e
Organizações da Sociedade Civil Parceiras que aderirem ao Programa deverão dispensar
especial atenção e apoio no sentido de promover seu retorno ao sistema regular de ensino.

CAPÍTULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 4º As atividades ofertadas no programa deverão seguir o traçado metodológico es-
tabelecido para o Programa.
Parágrafo único. Uma avaliação técnica acerca do desempenho do adolescente no Programa
deverá ser apresentada a cada três meses, por meio do Relatório Informativo Trimestral, em
conformidade com o padrão estabelecido pela SEDESTMIDH, ou pelo órgão gestor da
política de assistência social, com vistas à avaliação da permanência do adolescente no
Programa.

Art. 5º A Bolsa mensal no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) será repassada ao
adolescente pela SEDESTMIDH ou pelo órgão gestor da política de assistência social
mediante autorização bancária de pagamento.
Art. 6º Os adolescentes com idade acima de 16 anos poderão ser encaminhados para inserção
em cursos de qualificação profissional, ofertados pelo Governo do Distrito Federal ou por
entidades sem fins lucrativos.
Parágrafo único A carga horária a ser cumprida nos cursos de qualificação profissional
poderá ser utilizada para contabilizar o cumprimento da carga horária semanal estabelecida
pelo Programa, mediante comprovação de frequência nos cursos, sem implicação para o
recebimento da Bolsa mensal.
Art. 7º As atividades do Programa poderão ser desenvolvidas nos Centros de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, CRAS que executam diretamente a oferta do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos em virtude da ausência de Centros de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos no território e Organizações da Sociedade Civil que tenham
parceria estabelecida com a SEDESTMIDH ou com o órgão gestor da política de assistência
social para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para ado-
lescentes.
Art. 8º O encaminhamento de adolescentes para a inserção no Programa se dará por meio dos
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, Centros de Referência Especializados
de Assistência Social - CREAS, Unidades de Acolhimento - UA, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
I - cópia da Carteira de Identidade (RG) do adolescente;
II - cópia do CPF do adolescente;
III - manifestação por escrito do adolescente e de seu responsável, dando ciência das regras
e compromissos do Programa Caminhos da Cidadania, acompanhado de assinatura do técnico
responsável, conforme Anexo II.
Art. 9º A gestão das vagas do Programa será feita pelos Centros de Convivência e For-
talecimento de Vínculos e CRAS que executam diretamente a oferta do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos em virtude da ausência de Centros de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos no território, consideradas a capacidade de atendimento e dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras da SEDESTMIDH ou do órgão gestor da política
de assistência social para execução do Programa.
§ 1º Os encaminhamentos dos CREAS e Unidades de Acolhimento para inserção de ado-
lescentes no Programa deverão ser destinados aos Centros de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos, que procederão à seleção e inserção com base nos critérios estabelecidos nesta
Portaria.
§ 2º Os adolescentes que participarão do programa em Organizações da Sociedade Civil -
OSC parceiras deverão ser atendidos primeiramente no Centro de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos ou CRAS quando não houver Centro de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos no território e posteriormente encaminhados à OSC para início das atividades.
Art. 10. Caberá à Coordenação de Proteção Social Básica da Subsecretaria de Assistência
Social da SEDESTMIDH ou do órgão gestor da política de assistência social:
I - estabelecer o Traçado Metodológico para execução das atividades do Programa;
II - orientar tecnicamente as unidades executoras do Programa Caminhos da Cidadania
quanto ao acompanhamento dos adolescentes nos aspectos concernentes à sua participação
no Programa;
III - capacitar e orientar as unidades executoras do Programa no que concerne à proposta
metodológica da formação para a inserção social, participação cidadã e mundo do tra-
balho;
VI - receber os relatórios trimestrais, previstos no parágrafo único do art. 4º desta Portaria,
e adotar providências para o pagamento das bolsas.

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO E DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA

Art. 11. Terá o pagamento da bolsa mensal suspenso por até três meses o adolescente que
descumprir injustificadamente as condicionalidades previstas nesta Portaria e apontadas no
Relatório Informativo Trimestral encaminhado pela Unidade da SEDESTMIDH ou do órgão
gestor da política de assistência social ou pela entidade parceira.
Art. 12. O desligamento do adolescente do Programa Caminhos da Cidadania poderá ocor-
rer:
I - a pedido;
II - pelo descumprimento injustificado das condicionalidades previstas nesta Portaria;
III - por mudança de residência para outra unidade da federação.
§ 1º Os desligamentos decorrentes da situação descrita no item II poderão ocorrer mediante
avaliação técnica específica a qualquer momento ou após três meses consecutivos de sus-
pensão da bolsa.
§ 2º Em caso de mudança para outra localidade do Distrito Federal, o participante poderá ser
remanejado para a unidade executora do Programa mais próxima de sua nova residência,
bem como sua família passará a ser referenciada pelo CRAS ou CREAS de acordo com as
características de vulnerabilidade social ou de risco vivenciadas pela família.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A Bolsa referente ao Programa Caminhos da Cidadania não deve ser contabilizada
no cálculo da renda familiar per capita mensal para cômputo do PBF e da suplementação
pelo Governo do Distrito Federal, na forma do § 2º do art. 2º da Lei nº 4.737/2011 .
Art. 14. Os adolescentes do Programa Caminhos da Cidadania não poderão acumular o
recebimento de outras bolsas em pecúnia concedidas pelo Governo do Distrito Federal.
Art. 15. Os casos omissos nesta Portaria serão solucionados pelo Secretário de Estado da
SEDESTMIDH ou do órgão gestor da política de assistência social em procedimento pró-
prio.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GUTEMBERG GOMES
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 01, de 02 de janeiro de 2017, páginas 5 e 6)

PORTARIA Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regulamentares
e tendo em vista os termos do art. 1º, da Portaria nº 268, de 13 de dezembro de 2016, do
Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal, publicada no DODF Nº 234, de 14 de
dezembro de 2016, pág. 19, RESOLVE:
Art. 1º Reajustar para R$19,61 (dezenove reais e sessenta e um centavos) o valor da
anuidade de Arrendamento/Concessão de Uso de Área Pública Rural, por hectare ou fração
proporcional, em observância à variação acumulada, nos últimos 12 (doze) meses, do Índice
Nacional de Preço ao Consumidor-INPC, no percentual de 7,39% (sete inteiros e trinta e
nove centésimos por cento), aplicável à anuidade no valor de R$18,26 (dezoito reais e vinte
e seis centavos), vigente no exercício de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
janeiro de 2016, conforme estabelecido no art. 2º da referida Portaria SEFAZ/DF nº 268, de
13 de dezembro de 2016.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

SUBSECRETARIA DE ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO GESTOR DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
AGROPECUÁRIAS DA GRANJA DO TORTO - CGPAGT.

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, às catorze horas e trinta e oito
minutos, na sala de reuniões do Gabinete da Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF, ocorreu a 6ª Reunião
do Conselho Gestor do Parque de Exposições Agropecuárias da Granja do Torto - CGPAGT,
presidida pelo Secretário Adjunto de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvol-
vimento Rural do Distrito Federal- SEAGRI-DF, Sr. Sebastião Márcio Lopes de Andrade e
secretariada pelo Sr. Franklin Rocha Lopes, Técnico em Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária da SEAGRI-DF, da qual participaram os Srs. Rodrigo Marques Batista, re-
presentante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal -
EMATER/DF; André Gomyde, representante da Agência de Desenvolvimento do Distrito
Federal - TERRACAP; Anderson Roberto Assunção, do Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural - SENAR; Fernando Neves dos Santos Filho, do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas - SEBRAE; Jader Soares Luz, da Associação dos Criadores do Planalto
- ACP; Hamilton Nunes de Carvalho, da Associação de Criadores de Zebu do Planalto -
ACZP; Rogério Tokarski, representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Distrito
Federal - FAPE; Francisco Hercílio da Costa Matos, Subsecretário de Abastecimento e
Desenvolvimento Rural - SDR e Milton Amauri Brito Machado, Diretor do Parque de
Exposições Agropecuárias da Granja do Torto - DIPEA, com a presença do Dr. Nilton
Guimarães, da Assessoria Jurídico-Legislativa da SEAGRI-DF. Após a apresentação de todos
os participantes o Presidente iniciou a sessão com a apresentação da seguinte pauta: a)
exposição, para aprovação, do calendário anual de eventos a serem e realizados nas de-
pendências do Parque de Exposições Agropecuárias da Granja do Torto - PAGT, no decorrer
do ano de 2017; b) assuntos diversos. Antes de falar sobre o calendário anual de eventos, o
Presidente fez explanações sobre o Natal Rural informando que a Federação da Agricultura
e Pecuária do Distrito Federal - FAPE solicitou apoio à Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural para a realização do evento e autorização para que
o mesmo aconteça nas dependências do PAGT, nos dias 17 e 18 de dezembro. Enfatizou que

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
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o evento coincide com a comemoração do aniversário de 52 anos da SEAGRI e que a
parceria será muito importante para que a Secretaria tenha mais visibilidade junto aos entes
governamentais além de aproximá-la da sociedade de produtores rurais, sendo importante a
participação de todos nesse evento. Em relação às celebrações do aniversário de 52 anos da
SEAGRI, informou que se iniciarão com uma sessão solene na Câmara Legislativa no dia 13
de dezembro às 10h e se encerrarão com o Natal Rural a ser realizado no PAGT. O Sr.
Rogério Tokarski pediu a palavra e solicitou apoio do representante da EMATER/DF na
divulgação do Natal Rural, visto que esta empresa tem uma boa amplitude de atuação nas
áreas rurais do Distrito Federal. Finalizadas as explanações, foi aberta a votação para
autorizar a realização do Natal Rural nos dias 17 e 18 de dezembro, tendo sido solicitada,
neste momento, a concessão de um desconto sobre o valor das taxas de utilização de espaços
e instalações do PAGT. Foram aprovadas por unanimidade a realização do evento e a
concessão do desconto, a ser outorgada a critério do Secretário de Agricultura. Com a
palavra, o Sr. Milton Amauri Brito Machado apresentou o calendário anual de eventos a
serem realizados no PAGT, aproveitando para informar que o evento MOTO CAPITAL não
faria parte do calendário anual do ano de 2017. Informou ainda que a realização deste evento
será tratada em outra ocasião. Apresentado o calendário a todos os presentes, foi pedida a
palavra pelo Sr. Jader Soares, representante da ACP, que solicitou a inclusão, no calendário,
de dois eventos para as realizações de Campeonatos de Canários: a) nos dias 17 e 18 de
junho - reservados para a Sociedade Brasileira de Ornitologia - SOB; b) nos dias 24 e 25 do

mesmo mês - reservados para Associação Orniotológica do Planalto Central - AOPC. Em
seguida, foi solicitada pelo Presidente a inclusão do evento "16º Encontro de Folia de Reis"
a ser realizado no primeiro final de semana do mês de dezembro de 2017. Todos se
manifestaram favoráveis às inclusões. Não houve qualquer manifestação para inclusão de
outros eventos. Foi aberta a votação para a aprovação do calendário anual de eventos a serem
e realizados nas dependências do Parque de Exposições Agropecuárias da Granja do Torto -
PAGT no decorrer do ano de 2017, tendo sido aprovado por unanimidade. Não havendo

assuntos adicionais, o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a
reunião às quinze horas e quarenta e cinco minutos, da qual eu, Franklin Rocha Lopes, lavrei
a presente ata. Sebastião Márcio Lopes de Andrade Secretário Adjunto de Agricultura/Pre-
sidente do CGPAGT; Milton Amauri Brito Machado - Diretor do PAGT; Rodrigo Marques
Batista - Emater/DF; Jader Soares da Luz - ACP; Anderson Alberto Assunção - SENAR/DF;
Fernando Neves dos Santos Filho - SEBRAE; Hamilton Nunes de Carvalho - ACZP; Rogério
Tokarski - FAPE/DF; André Gomyde - TERRACAP; Francisco Hercílio da Costa Matos -
SEAGRI/SDR.

Janeiro

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
21 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB
21 Associação dos Criadores de Cavalos Crioulos do

Distrito Federal - ACCC/DF
Palestra técnica sobre apresentação em exposição

morfológica
20 a 22 Associação dos Criadores de Cavalos Crioulos do

distrito Federal - ACCC/DF
17ª Exposição morfológica.

1ª Fase Laço cumprido 2017.

Fevereiro

Dia Associação Evento N ? de pessoas Instalações Modalidades
18 e 19 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -

NQMB
Provas Equestres NQMB Até 150 pessoas

25 e 26 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

Março

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
03 a 05 Associação dos Criadores de Cavalos Crioulos do

Distrito Federal - ACCC/DF
Credenciadora Mista

Freio jovem
Freio proprietário

3º encontro de domadores da região 8
11 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -

NQMB
Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla (1ª

etapa)
Até 150 pessoas

18 Associação Brasiliense de Criadores de Cavalos -
DF

Cavalgada dos Amigos Pavilhão da ABCC/DF

25 a 26 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

13º campeonato Brasiliense NQMB (1ª etapa) Até 150 pessoas

26 a 27 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB
Março Federação Tradicionalista Gaúcha do Planalto Cen-

tral - FTG/PC
14ª Congresso Tradicionalista Gaúcho do Planalto

Central
Tatersal Osvaldo Palestras e apresentações,

artísticas, culturais e es-
portivas, comida típicas
costelão.

Abril

Dia Associação Evento N ? de pessoas Instalações Modalidades
04 a 09 Associação dos Criadores do Cavalo Mangalarga

Machador de Brasília - ACCMMB
XXXII Exposição especializada do Cavalo Man-
galarga Marchador de Brasília.
II Etapa do campeonato Brasiliense de Marcha.

09 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla (2ª
etapa)

Até 150 pessoas

19 a 23 Núcleo dos Criadores Jumento Pega e Muares do
DF

Exposição com prova de Marcha e julgamento de
Morfologia

21 Associação dos Criadores de Cavalo Árabe de
Brasília e Região

Provas de conformação do Cavalo Árabe

22 a 23 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

13º Campeonato Brasiliense NQMB (2ª etapa) Até 150 pessoas

29 a 30 Ranch Sorting do Planalto 2 ? etapa do 12 ? campeonato NQMB
Abril Federação Tradicionalista Gaúcha do Planalto

Central - FTG/PC
Encontro da Jovem e almoço típico costelão Tatersal Osvaldo Palestras e apresentações,

artísticas, culturais e es-
portivas, gincanas, etc...

Maio

Dia Associação Evento N ? de pessoas Instalação Modalidades
06 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -

NQMB
Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla (3ª

etapa)
Até 150 reais

11 a 13 Associação dos Criadores do Cavalo Mangalarga
Machador de Brasília - ACCMMB

II Exposição regional de inéditos do Cavalo Man-
galarga Marchador de Brasília

13 Núcleo do Cavalo Pampa de Brasília 1° cavalgada
19 a 21 Associação dos Criadores de Cavalos Crioulos do

Distrito Federal - ACCC/DF
3ª Prova de Ranch Sorting do DF

Campereado
Prova de 21 dias de doma

20 e 21 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

13º Campeonato Brasiliense - NQMB (3º etapa) Até 150 pessoas

27 e 28 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

Junho

Dia Associação Evento N ? de pessoas Instalações Modalidades
04 Núcleo do cavalo quarto de Mi-

lha de Brasília - NQMB
Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla

(4ª etapa)
Até 150 pessoas

10 Associação Brasiliense de Cria-
dores de Cavalos - DF

Bolão de três Tambores

17 e 18 Criadores de Canários de Brasí-
lia

Sociedade Brasiliense de Ornitologia -
SBO

24 e 25 Criadores de Canários de Brasí-
lia

Associação Ornitológica do Planalto Cen-
tral - AOPC

24 e 25 Núcleo do Cavalo Quarto de Mi-
lha de Brasília - NQMB

13º Campeonato Brasiliense - NQMB (4º
etapa)

Até 150 pessoas
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24 e 25 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB
Junho Câmara Setorial da Cadeia Pro-

dutiva do Leite e Derivados do
Distrito Federal - CSL/DF

Magaleite, Feileite e Fileite

Julho

Dia Associação Evento N ? de pessoas Instalações Modalidades
01 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

12 e 13 Núcleo do Cavalo Quarto de Mi-
lha de Brasília - NQMB

Provas Equestres - NQMB Até 150 pessoas

13 a 16 Associação dos Criadores de Ca-
valos Crioulos do Distrito Fede-

ral - ACCC/DF

Classificatória ao freio de ouro 2017

Junho Câmara Setorial da Cadeia Pro-
dutiva do Leite e Derivados do

Distrito Federal - CSL/DF

Magaleite, Feileite e Fileite

Agosto

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
11 a 13 Associação dos Criadores de Cavalos Crioulos do

Distrito Federal - ACCC/DF
Ranch Sorting - 3ª Copa Mista

12 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla (5ª
etapa)

Até 150 pessoas

18 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

Provas Equestres - NQMB Até 150 pessoas

26 e 27 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

Setembro

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
02 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -

NQMB
Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla (6ª

etapa)
Até 150 pessoas

06 a 10 Núcleo dos Criadores Jumento Pega e Muares do
DF

Exposição com prova de Marcha e Morfologia

07 Associação dos Criadores de Cavalo Árabe de
Brasília e Região

Provas de conformação do Cavalo Árabe

09 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

Tambor Capital Até 150 pessoas

09 Núcleo Cavalo Pampa de Brasília 2ª cavalgada
19 a 24 Associação dos Criadores do Cavalo Mangalarga

Machador de Brasília - ACCMMB
XXXIII Exposição especializada do Cavalo Man-
galarga Marchador de Brasília e V Etapa do cam-

peonato brasiliense de marcha.
30 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

Setembro Federação Tradicionalista Gaúcha do Planalto Cen-
tral - FTG/PC

Solenidade Semana Farroupilha 7 Cavalgadas, Missas Criou-
la, almoço, apresentações

artísticas e tradições

Outubro

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
01 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

13 a 15 Associação dos Criadores de Cavalos Crioulos do
Distrito Federal - ACCC/DF

Exposição de primavera (morfologia, proprietário
e doma de 21 dias)

25 a 28 3º PEC Brasília 2017 PA G T
28 a 29 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

Novembro

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
11 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -

NQMB
Campeonato Brasiliense de Laço em Dupla (7ª

etapa)
Até 150 pessoas

18 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

Provas Equestres - NQMB Até 150 pessoas

25 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

Prova de Team Penning Até 150 pessoas

25 Associação dos Criadores do Cavalo Mangalarga
Machador de Brasília - ACCMMB

IX Copa de marcha do Cavalo Mangalarga Mar-
chador de Brasília.
VI Etapa - Final do campeonato brasiliense de
marcha.

25 e 26 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB

Dezembro

Dia Associação Evento N ?de pessoas Instalações Modalidades
02 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -

NQMB
6ª Prova Ary aranha Até 150 pessoas

09 Núcleo do Cavalo Quarto de Milha de Brasília -
NQMB

2º Desafio Brasília de Laço Individual Até 150 pessoas

30 e 31 Ranch Sorting do Planalto Cavaleiros solidários / NQMB
Dezembro Federação Tradicionalista Gaúcha do Planalto

Central - FTG/PC
5º ENATCHE - Encontro Nacional da Cultura

Gaúcha
Festival de âmbito Nacio-
nal, concurso de danças

tradicionais, dança de sa-
lão, poesia, música e chu-

la, jogos tradicionais
Dezembro Volmir Bastista 16º Encontro de Folias de Reis

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 51, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 3º, do Decreto 31.793, de 11 de junho de 2010,
R E S O LV E :
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 266, de 30 de dezembro de 2016, publicada no DODF
nº 01, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 267, de 02 de janeiro de 2017, publicada no DODF
nº 01, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria nº 268, de 02 de janeiro de 2017, publicada no DODF
nº 01, de 02 de janeiro de 2017.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

Art. 4º Tornar sem efeito a Portaria nº 269, de 02 de janeiro de 2017, publicada no DODF
nº 01, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 1224, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) GROSCON ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 26.228.270/0001-48, Processo nº
055.033296/2016, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso
de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio,
Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou
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Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções
2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros
realizados, conforme a Resolução 320/2009 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1225, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) CREDSEF COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FAZEN-
DO DO DF, CNPJ nº 03.603.683/0001-60, Processo nº 055.033293/2016, a partir da data da
assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra
e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do De t r a n - D F,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 320/2009 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1226, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e na forma da Instrução
nº 731/2012, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o credenciamento da empresa privada CLÍNICA MÉDICA RENOVA
LTDA-ME, nome fantasia CLÍNICA MÉDICA RENOVA, inscrição no CNPJ nº
19.661.207/0001-35, PROCESSO nº 055.015703/2016.
Art. 2º Realizar a MUDANÇA DO REGISTRO em virtude da ALTERAÇÃO DE EN-
DEREÇO para QN 206, Conj. B, lote 04, loja 02 Samambaia Norte, Brasília/DF, CEP
72.316-502 de acordo com a segunda alteração contratual registrada na Junta Comercial em
19/04/2016, sob o número 20160286093, e da ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO,
onde se retira da sociedade, PEDRO JOSÉ NUNES NETO, CPF: 045.065.823-65, conforme
terceira alteração contratual registrada na Junta Comercial em 17/08/2016, sob o número
20160673585.
Art. 3º O credenciamento é válido até a próxima convocação para atualização no 2º semestre
do ano de 2017.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1227, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004,
358/2010, 493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016, a empresa
privada, com a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES B TIPO LTDA-ME, nome fantasia CFC TIPO,
inscrição no CNPJ nº 01.615.221/0001-37, situada na Projeção 09, salas 306 e 308, Setor
Central, Gama - Brasília - DF - CEP 72.404-902, PROCESSO Nº 055.012892/2016.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação no 1º semestre de 2017.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1228, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004,
358/2010, 493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016, a empresa
privada, com a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AB VEJA LTDA-EPP, nome fantasia AUTO ES-
COLA VEJA, inscrição no CNPJ nº 37.108.677/0001-58, situada na PROJECAO 09 SLS
305 E 307 ST CENTRAL COMERCIAL, Gama - Brasília - DF - CEP 72.401-970, PRO-
CESSO Nº 055.011043/2016.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação no 1º semestre de 2017.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1229, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004,
358/2010, 493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016, a empresa
privada, com a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AB MEGA DF LTDA-ME, nome fantasia AUTO
ESCOLA MEGA, inscrição no CNPJ nº 18.403.830/0001-25, situada na Q 101 CONJ 01 LT
05, Recanto das Emas - Brasília - DF - CEP 72.600-101, PROCESSO Nº
0 5 5 . 0 11 6 7 9 / 2 0 1 6 .
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação no 1º semestre de 2017.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1230, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE:

Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004,
358/2010, 493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016, a empresa
privada, com a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AB ITÁLIA LTDA-ME, nome fantasia CFC AB
ITALIA , inscrição no CNPJ nº 02.709.848/0001-10, situada na Qd.05,Comércio Local, nº
18, lojas 03 e 07- Sobradinho - Brasília - DF - CEP 73.031-645, PROCESSO Nº
055.013795/2016.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação no 1º semestre de 2017.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1231, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004,
358/2010, 493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016, a empresa
privada, com a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores ORSLEIDE
PEREIRA GABRIEL - ME, nome fantasia CFC B VISÃO, inscrição no CNPJ nº
04.011.967/0001-20, situada na PROJECAO 12 SL 207 CENT EMPR ST COMERCIAL,
Gama - Brasília - DF - CEP 72.405-610, PROCESSO Nº 055.014476/2016.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação no 1º semestre de 2017.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Subsecretário de Administração Geral/SINESP, publicado no DODF nº 245,
de 29 de dezembro de 2016, página 25. ONDE SE LÊ: "...Fonte 135...", LEIA-SE: "...Fonte
335...".

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 214, parágrafo 2º. da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RE-
S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por trinta (30) dias, a partir de 05/01/2017, o prazo estabelecido na
Instrução nº 115, de 05 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 231, página 05 de
09/12/2016, para a Comissão apresentar o Relatório Conclusivo dos trabalhos referentes à
apuração dos fatos noticiados nos autos nº 094.001.188/2011.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA

INSTRUÇÃO Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 214, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RE-
S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por trinta (30) dias, a partir de 13/01/2017, o prazo estabelecido na
Instrução nº 116, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 233, página 25/26 de
13/12/2016, para a Comissão apesentar o Relatório Conclusivo dos trabalhos referentes à
apuração dos fatos noticiados nos autos de nº 094.000.633/2016.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA

INSTRUÇÃO Nº 03, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 214, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RE-
S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por trinta (30) dias, a partir de 13/01/2017, o prazo estabelecido na
Instrução nº 117, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 233, página 26, de
13/12/2016, para a Comissão apresentar o Relatório Conclusivo dos trabalhos referentes à
apuração dos fatos noticiados nos autos de nº 094.000.632/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

CONSELHO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE PLANALTINA

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 18/7/2016, DO CON-
SELHO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE PLANALTINA - DF.

Extrato da Ata da Sessão Extraordinária do Conselho do Patrimônio Cultural de Planaltina -
DF, realizada no dia 18 de julho de 2016 na Sala de Reuniões da Administração Regional

de Planaltina-DF. Sendo recebidos pelo Administrador de Planaltina, Sr. Vicente Salgueiro
Baño Salgado, os presentes, em sua primeira reunião ordinária, passaram a apreciar os
seguintes temas: 1. Necessidade de consulta à assessoria técnica para tomada de decisão; 2.
Criação de grupos de trabalho sob a coordenação do Conselho; 3. Sobre a possibilidade de
que as reuniões do Conselho estejam abertas à comunidade; 4. Decidiu-se pela formação de
uma comissão de sistematização do Regimento Interno assim constituída: Prof. Pedro Pa-
lazzo, Prof. Mário Cesar e Prof. Francisco da Paz. Não tendo nada mais a tratar a Co-
ordenação da Sessão, exercida por Francisco da Paz, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a sessão, da qual, para constar, a representante dos poderes públicos, Luciana da
Silva Almeida, lavrou ata, que após aprovação foi arquivada nos arquivos da Administração
Regional de Planaltina.

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 1º/8/2016,
DO CONSELHO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE PLANALTINA - DF.

Extrato da Ata da Sessão Extraordinária do Conselho do Patrimônio Cultural de Planaltina -
DF, realizada no dia 1º de agosto de 2016, às 18:00 horas, na Sala de Reuniões da

Administração Regional de Planaltina-DF. Após conferência do quórum, sob a presidência do
Sr. Pedro Palazzo, os presentes deliberarem sobre a seguinte pauta: 1 - Discussão e votação
de Proposta de Regimento Interno apresentada pela Comissão de Sistematização; 2 - Eleição
da primeira composição de Diretoria; 3. Discussão apenas dos artigos em que persistia a falta
de consenso; 4. Registro da votação e dos trechos em discussão estabelecia novo consenso
com registro em ata; 5. Constituição da Comissão de Sistematização do anteprojeto de
regimento, com os seguintes membros: Francisco da Paz Mendes de Souza, Mário César de
Sousa Castro e Pedro Paulo Palazzo; 6. Adiamento da eleição da Diretoria para a próxima
assembleia geral. A Presidência agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão,
da qual, para constar, a Representante Thalyta Damasceno Machado lavrou e assinou, junto
com os demais Conselheiros, ata a ser arquivada nos arquivos da Administração Regional de
Planaltina.

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 26/8/2016,
DO CONSELHO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE PLANALTINA - DF.

Extrato da Ata da Sessão Extraordinária do Conselho do Patrimônio Cultural de Planaltina -
DF, realizada no dia 26 de agosto de 2016, às 19:15 horas, na Sala de Reuniões da

Administração Regional de Planaltina-DF. O Presidente do Conselho Conselheiro Nilvan
Vasconcelos, após conferência do quórum, constatando presença inferior ao mínimo re-
gimental, juntamente com os presentes decidiu pelo encerramento e transferência da sessão
para o dia 31/8/2016. Para constar, a Conselheira Ester Rodrigues de Araújo, lavrou e
assinou após aprovação pelos demais Conselheiros, ata a ser arquivada nos arquivos da
Administração Regional de Planaltina.

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE PLANALTINA - DF.

Extrato da ata da sessão extraordinária do conselho do patrimônio cultural de planaltina - DF.
Realizada no dia 31 de agosto de 2016, às 18:30 horas, na Sala de Reuniões da Ad-
ministração Regional de Planaltina-DF. Havendo número legal de conselheiros, a Presidência
Provisória do Conselho exercida pelo prof. Pedro Palazzo cumprimentou todos e deu por
aberta a sessão, que examinou os seguintes assuntos: 1. Apreciação e aprovação da ata da
sessão anterior. 2. Apreciação e votação do Regimento Interno do Conselho do Patrimônio
Cultural de Planaltina-DF, que foi aprovado sem ressalvas; 3. Eleição da primeira Diretoria
da entidade e escolha dos seus comitês gestores; 3. Alteração da tolerância máxima para o
início das reuniões de 30 (trinta) minutos para 15 (quinze) minutos; 4. Alteração do Art. 8º
do Regimento Interno que, desse modo, foi aprovado por unanimidade; 5. Votação da Chapa,
composta por Nilvan Vasconcelos (presidente) e Luiz Ricardo (vice-presidente) a primeira
Presidência da Entidade votação da composição da presidência da entidade, que foi aprovada
pela maioria absoluta dos conselheiros; 6. Eleição do Comissariado; 7. Passagem da pre-
sidência da sessão ao Presidente eleito, prof. Nilvan Vasconcellos. Por último, a Presidência
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, o
Conselheiro Luiz Ricardo Magalhães, lavrou ata, que após aprovação, foi arquivada nos
arquivos da Administração Regional de Planaltina.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS TU-
TELARES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADO-
LESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 5.294/2014;
Ordem de Serviço nº 03, de 26 de agosto 2014, publicada no DODF nº 180 página 24, de 29
de agosto de 2014; art. 80, §2º, da Lei nº 5.294/2014, Portaria nº 05, de 03 de junho de 2016,
publicada no DODF nº 107, de 07 de junho de 2016, bem como de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e
Juventude do Distrito Federal, publicado no DODF nº 244, de 28 de dezembro de 2016,
página 10 e as normas do processo de apuração de infração disciplinar previstas no Título
VII, da Lei Complementar nº 840/11, RESOLVE:
Art. 1º Acolher o Relatório Conclusivo exarado às fls. 201/222 e determinar o arquivamento
do Processo Disciplinar nº 0417.001.041/2015, com espeque no artigo 210, da Lei Com-
plementar nº 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114,
§1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, §7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012;
e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei
Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da Lei
Complementar Distrital nº 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital nº 908/2016;
observado, ainda, o disposto na Decisão nº 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal nos autos do Processo nº 3910/2015-e, RESOLVE:
Art. 1º Fica extinto, na estrutura administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal:
01(um) Cargo em Comissão, DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do
Núcleo de Assistência Jurídica da Saúde, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
Art. 2º Fica criado, sem aumento de despesa, na estrutura administrativa da Defensoria
Pública do Distrito Federal: 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor
Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Ceilândia, da
Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SERGIO MURILLO FREITAS DE PAULA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 18/10/2016, DO
CONSELHO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE PLANALTINA - DF.

Extrato da Ata da Sessão Extraordinária do Conselho do Patrimônio Cultural de Planaltina -
DF, realizada no dia 18 de outubro de 2016, às 19:15 horas, na Sala de Reuniões da

Administração Regional de Planaltina-DF. O Presidente do Conselho, Conselheiro Nilvan
Vasconcelos, após conferência do quórum, constatando presença superior ao mínimo re-
gimental, deu por aberta a sessão. Na sequência, foram apreciados os seguintes assuntos: 1.
Leitura, apreciação e aprovação das atas anteriores, na seguinte ordem: sessão de 1º/8/2016,
sessão de 20/8/2016, sessão de 26/8/2016 e, por último, a sessão de 31/8/2016, todas
aprovadas pelos presentes, sem ressalvas. 2. Reforçou-se a informação sobre a vigência do 1º
mandato, da primeira Diretoria Executiva, 3. Necessidade de provocar a SeCult para in-
dicação da suplência para ocupação do cargo no Comissariado do Marco legal. 4. Discussão
sobre a elaboração do Relatório Anual da Entidade, 4. Necessidade de contatar agentes
culturais da cidade nos diversos setores interessados em políticas de patrimônio. 5. Informe
sobre abertura de processo administrativo no âmbito da Secretaria de Cultura para realizar o
tombamento da Casa de Artesanato de Planaltina. 6. Possibilidade de firmarem-se parcerias
entre os Comissariados deste Conselho e os órgãos interessados em problemas da do-
minialidade das edificações de relevante interesse patrimonial. Sem mais assuntos, a Pre-
sidência agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual, para constar,
o Conselheiro Luiz Ricardo Magalhães, lavrou e assinou, junto com os demais Conselheiros,
ata a ser arquivada nos arquivos da Administração Regional de Planaltina.
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SEÇÃO II

DECRETOS DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, ISABELLA BARBOSA SILVA do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria de Projetos e Interação Digital, da
Subchefia de Interação Social, da Comunicação Institucional e Interação Social, da Go-
vernadoria do Distrito Federal.
NOMEAR HUGO LEONARDO ARAÚJO OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria de Projetos e Interação
Digital, da Subchefia de Interação Social, da Comunicação Institucional e Interação Social,
da Governadoria do Distrito Federal.
EXONERAR o ST QPPMC ARINALDO DE ALMEIDA ROCHA, matrícula GDF
1.664.186-8, do Cargo de Segurança de Autoridades, do Núcleo de Equipes, da Gerência de
Segurança, da Diretoria de Segurança Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da
Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal, bem como cessar o pagamento da Gra-
tificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei
nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012, a contar de 02 de janeiro de 2017.
EXONERAR o ST QPPMC JOSÉ DE ARIMATEIA ALVES LINHARES, matrícula GDF
1.664.649-5, do Cargo de Segurança de Instalações, do Núcleo de Equipes, da Gerência de
Segurança, da Diretoria de Segurança de Instalações, da Subchefia de Operações de Se-
gurança, da Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal, bem como cessar o pagamento
da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º,
da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012, a contar de 02 de janeiro de 2017.
EXONERAR o 2º SGT QPPMC CARLOS ROBERTO FEITOSA, matrícula GDF 1.669.332-
9, do Cargo de Assessor Técnico, da Ajudância Geral, do Gabinete, da Casa Militar da
Governadoria do Distrito Federal, bem como cessar o pagamento da Gratificação Militar de
Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de
dezembro de 2012, a contar de 02 de janeiro de 2017.
EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, JUNIA ELIZABETH ROCHA MEN-
DES, Professor, matrícula 48.746-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 02 de janeiro de 2017.
NOMEAR MINERVINA MARIA VILAR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, DENISE DE AZEVEDO LEÃO,
Professor, matrícula 35.191-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da
Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
a contar de 02 de janeiro de 2017.
NOMEAR IOLANDA MARIA DE CARVALHO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
43.592-9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Sub-
secretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, RIANE DE OLIVEIRA TORRES
SANTOS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de
Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de Mo-
dernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar
de 02/12/2016.
NOMEAR RENATO SAMPAIO MEIRELES para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação
de Informática, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JALINY DE CARVALHO SANTANA, Professor, matrícula 37.793-
7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional
de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DENISE KARLA TAVARES ROCHA AZEVEDO, Professor, matrícula 201.933-
7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Co-
ordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ADRIANA LUCIA PEREIRA GOES, Professor, matrícula 23.435-
4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade Regional de Educação
Básica, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
NOMEAR TIAGO FERREIRA RODRIGUES, Professor, matrícula 201.478-5, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade Regional de Educação
Básica, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da Secretaria de Estado de Edu-
cação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, LUZINEIDE SOARES DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional,
matrícula 59.598-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da
Coordenação Regional de Ensino do Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR VERÔNICA PORTÁCIO DA SILVA, Professor, matrícula 26.597-7, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional de
Ensino do Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SANDRA ELIANA DE SOUZA
RESENDE, matrícula 234.467-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da
Coordenação Regional de Ensino do Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANDRÉA DE CARVALHO SIL-
VA, Professor, matrícula 234.020-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Coordenação Regional de Ensino do Guará, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
NOMEAR ANDRÉA DE CARVALHO SILVA, Professor, matrícula 234.020-8, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação Regional de Ensino
do Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

PODER EXECUTIVO

NOMEAR SANDRA ELIANA DE SOUZA RESENDE para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional de Ensino do Guará, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR LETICIA DO NASCIMENTO SILVA, Técnico de Gestão Educacional, ma-
trícula 219.686-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da
Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR ADEMIR CARVALHO NONTENEGRO, Professor, matrícula 36.011-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação
Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Fe-
deral.
EXONERAR, a pedido, APARECIDA ALVES MARTINS, Agente de Gestão Educacional,
matrícula 40.179-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da
Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR PAULO DA CUNHA KLAVDIANOS, Professor, matrícula 38.039-3, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional
de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR EDNEUSA DE LIMA FERNANDES, Auxiliar de Enfermagem, matrícula
135.980-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Superintendência da
Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR TISSIANA ROCHA DOS SANTOS TENTIS, Técnico Administrativo, matrícula
198.673-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Su-
perintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
EXONERAR IRAQUITANIA BERNARDO BARBOSA, Telefonista, matrícula 131.650-8,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de Emergência, da Gerência de
Emergência, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Re-
gião de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR CLAUDETE DA COSTA SILVA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de Emergência, da Gerência de Emergência, da
Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde
Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, RITA DE CASSIA WERNECK EJIMA, Carreira Médica - Neo-
natologia, matrícula 132.575-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe, da
Unidade de Neonatologia, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superin-
tendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
EXONERAR, a pedido, LILIANA RIBEIRO GIRALDES, Carreira Médica - Pediatria,
matrícula 123.352- 1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe, da Unidade de
Pediatria, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região
de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR ARQUIMEDES TOLENTINO DA SILVA, Carreira Médica - Cirurgia Geral,
matrícula 127.566-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe, da Unidade do
Centro Cirúrgico, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da
Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR LUIZ HENRIQUE CORREA DA COSTA SARMANHO, Carreira Médica-Or-
topedia e Traumatologia, matrícula 1.677.277-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-07, de Chefe, da Unidade do Centro Cirúrgico, da Diretoria do Hospital Regional de
Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ERIKA REGINA OUMORI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
05, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 5 do
Recanto das Emas, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência
da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR ALEX MACIEL DE OLIVEIRA DUARTE, Auxiliar de Enfermagem, ma-
trícula 146.926-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe, do Núcleo de Apoio
e Remoção de Pacientes, da Gerência de Registro, Documentação e Movimentação do
Usuário, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de
Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR MAURO MARTINS TEIXEIRA, Técnico Administrativo, matrícula 125.947-
4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da Gerência de
Serviços de Atenção Primária n° 1 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Atenção Primária
à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR IVO MIRANDA RACHID, Técnico Administrativo, matrícula 196.941-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da Gerência
de Serviços de Atenção Primária n° 1 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de outubro de 2016, publicado no DODF nº 201,
de 24 de outubro de 2016, página 24, o ato que nomeou JONATAS FERNANDES DA
SILVA CAMELO, Carreira Médica - Cirurgia Geral, matrícula 152.715-0, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Unidade de Cirurgia Geral, da Diretoria
do Hospital Regional da Asa Norte, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR JONATAS FERNANDES DA SILVA CAMELO, Carreira Médica - Cirurgia
Geral, matrícula 152.715-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe
da Unidade de Cirurgia Geral, da Diretoria do Hospital Regional da Asa Norte, da Su-
perintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES AGUIAR JUNIOR, Carreira
Médica - Clínica Médica, matrícula 146.870-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de
Gerente, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de Atenção Especializada na Asa
Norte, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, IVANILDO GUEDES DA COSTA,
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Operador de Máquina, matrícula 139.704-4, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Gerente, da Gerência de Apoio Operacional das
Unidades de Atenção Primária da Região Centro-Norte, da Diretoria Administrativa, da
Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR IVANILDO GUEDES DA COSTA, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos -
Operador de Máquina, matrícula 139.704-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-11, de Gerente, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de Atenção Es-
pecializada na Asa Norte, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de
Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ARTUR FELIPE SIQUEIRA DE
BRITO, Farmacêutico Bioquímico de Farmácia, matrícula 1.672.082-2, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-07, de Chefe, do Núcleo de Logística Farmacêutica, da Gerência de
Apoio Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Centro-Norte, da Diretoria
Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMERAR ARTUR FELIPE SIQUEIRA DE BRITO, Farmacêutico Bioquímico de Far-
mácia, matrícula 1.672.082-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de
Gerente, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região
Centro-Norte, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Centro-
Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FABIENNE FEREIRA AMORIM,
Farmacêutico Bioquímico de Farmácia, matrícula 1.664.253-8, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-07, de Chefe, do Núcleo de Logística Farmacêutica, da Gerência de Apoio
Operacional das Unidades de Atenção Especializada na Asa Norte, da Diretoria Admi-
nistrativa, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR FABIENNE FEREIRA AMORIM, Farmacêutico Bioquímico de Farmácia, ma-
trícula 1.664.253-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe, do
Núcleo de Logística Farmacêutica, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de
Atenção Primária da Região Centro-Norte, da Diretoria Administrativa, da Superintendência
da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR CRISTIANE REGINA CHAVES CAIXETA, Farmacêutico Bioquímico de Far-
mácia, matrícula 1.663.934-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de
Chefe, do Núcleo de Logística Farmacêutica, da Gerência de Apoio Operacional das Uni-
dades de Atenção Especializada na Asa Norte, da Diretoria Administrativa, da Superin-
tendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 06 de setembro de 2016, publicado no DODF nº
170, de 08 de setembro de 2016, página 20, o ato que nomeou DANIELA BACELAR
PONTES DE ALBUQUERQUE, Enfermeiro, matrícula 1.436.556-1, para exercer o C a rg o
em Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfer-
magem, da Diretoria do Hospital Regional da Asa Norte, da Superintendência da Região de
Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR DANIELA BACELAR PONTES DE ALBUQUERQUE, Enfermeiro, matrícula
1.436.556-1, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de En-
fermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional da Asa Norte, da
Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR IURI BEZERRA LUZ, Psicólogo, matrícula 1.441.394-9, para exercer o C a rg o
em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo de Planejamento, Monitoramento e
Avaliação, da Diretoria do Hospital Regional da Asa Norte, da Superintendência da Região
de Saúde Centro-Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, PRISCILLA RODRIGUES DE BARROS MAGNO, Enfermeiro,
matrícula 1.440.169-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de En-
fermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional do Guará, da
Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR REINALDO SANTOS SIQUEIRA, Enfermeiro, matrícula 1.443.786-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência
de Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional do Guará, da Superintendência da Região
de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA, matrícula 1.676.487-0, do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Diretor Executivo, do Fundo de Saúde do
Distrito Federal, a contar de 29 de dezembro de 2016.
NOMEAR VIVIANE GUERRA DE MOURA NUNES, Técnico Administrativo, matrícula
1.443.566-7, ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da
Diretoria de Análise e Execução Orçamentária, da Coordenação Orçamentária Financeira e
Contábil, da Diretoria Executiva, do Fundo de Saúde do Distrito Federal, para ter exercício,
interinamente, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Diretor Executivo, do
Fundo de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR SAULO DE RESENDE VIANNA BARBOSA, Administrador, matrícula
198.581-7, para ter exercício, interinamente, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, de Diretor, da Diretoria de Análise e Execução Orçamentária, da Coordenação Or-
çamentária Financeira e Contábil, da Diretoria Executiva, do Fundo de Saúde do Distrito
Federal.
NOMEAR MARINA DE SOUSA CARVALHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração Central, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR CARLOS GUILHERME ALVARENGA REIS do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-02, de Chefe, da Unidade de Administração Geral, da Diretoria Executiva, da
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS.
NOMEAR MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU para exercer o Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNE-02, de Chefe, da Unidade de Administração Geral, da Diretoria Exe-
cutiva, da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 27 de abril de 2016, publicado no DODF nº 80, de
28 de abril de 2016, página 51, o ato que nomeou MARCELO FEITOZA SOARES, Médico
- Pediatria, matrícula 154.197-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de
Chefe, da Unidade de Pediatria, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Supe-
rintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Fe-
deral.
EXONERAR, a pedido, MACIANO MENDONCA DE ANDRADE, Técnico Administra-
tivo, matrícula 1.443.047-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo
de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do Hospital Regional de Santa
Maria, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR VERA LUCIA SANTOS RODRIGUES, Técnico Administrativo, matrícula
1.443.094-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo de
Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do Hospital Regional de Santa
Maria, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, SUZANA YURIKO MIURA, Técnico Administrativo, matrícula
199.306-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da
Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 2 de Santa Maria, da Diretoria Regional de
Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ELIZIA CRISTINA OLIVEIRA
REGO, Técnico Administrativo, matrícula 199.230-9, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-07, de Chefe, do Núcleo de Captação e Análise de Informações do SUS, da Gerência
de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria Regional de Atenção Primária à
Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR DORACI DE SOUZA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula 1.443.218-8,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe, do Núcleo de Captação e
Análise de Informações do SUS, da Gerência de Planejamento, Monitoramento e Avaliação,
da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde
Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ELIZIA CRISTINA OLIVEIRA REGO, Técnico Administrativo, matrícula
199.230-9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Admi-
nistrativo, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 2 de Santa Maria, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ADRIANA PEREIRA DA COS-
TA, Administrador, matrícula 1.440.504-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de
Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 6 de Santa Maria, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RAQUEL GABRIELE OLIVEIRA
DE LIMA, Técnico Administrativo, matrícula 1.432.799-6, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-05, de Supervisor Administrativo, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 3 de
Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da
Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR AFRA DA CONCEICAO CHAVES ROCHA, Técnico Administrativo, matrícula
198.387-3, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Admi-
nistrativo, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 3 de Santa Maria, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ADRIANA PEREIRA DA COSTA, Administrador, matrícula 1.440.504-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Gerente, da Gerência de Serviços de
Atenção Primária nº 3 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde,
da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
NOMEAR RAQUEL GABRIELE OLIVEIRA DE LIMA, Técnico Administrativo, matrícula
1.432.799-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Gerente, da Gerência
de Serviços de Atenção Primária n° 6 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, DAISE ALVES DE MELO,
Enfermeiro, matrícula 147.101-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor
de Enfermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 6 do Gama, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR LETICIA DA SILVA NUNES, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 131.535-8,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor de Enfermagem, da
Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 6 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR DAISE ALVES DE MELO, Enfermeiro, matrícula 147.101-5, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Gerente, da Gerência de Enfermagem, da Di-
retoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUIZ ANTONIO RORIZ BUENO,
Enfermeiro, matrícula 1.659.430-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor
de Enfermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 2 de Santa Maria, da
Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde
Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, REGIANE COSTA MARTINS
DOS REIS, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 171.221-7, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-05, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 6
de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da
Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
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NOMEAR LUIZ ANTONIO RORIZ BUENO, Enfermeiro, matrícula 1.659.430-4, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de
Serviços de Atenção Primária n° 6 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR REGIANE COSTA MARTINS DOS REIS, Auxiliar de Enfermagem, matrícula
171.221-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor de En-
fermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 2 de Santa Maria, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ORLANDO URIAS DE MELO, Administrador, matrícula
1.443.775-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da
Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 5 de Santa Maria, da Diretoria Regional de
Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ANDREA CRISTINA BORBA MALHEIRO, Técnico em Radiologia, matrícula
158.636-X, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Admi-
nistrativo, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 5 de Santa Maria, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR JOELMA BATISTA SOARES, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 143.086-6,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da Gerência de
Serviços de Atenção Primária n° 1 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNO FAUSTINO DE ANDRADE, Técnico Administrativo, matrícula
1.432.904-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Ad-
ministrativo, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 1 de Santa Maria, da Diretoria
Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR ROBERTA PAULA CAIXETA MARIANI, Técnico Administrativo, matrícula
146.667-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da
Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 3 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR CLECIO FARIAS ARAGAO, Técnico Administrativo, matrícula 1.431.667-6,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor Administrativo, da
Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 3 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR VANESSA OLIVEIRA DA SILVA, Enfermeiro, matrícula 1.670.946-2, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de
Serviços de Atenção Primária n° 1 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à
Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR DANIELE LIMA DE BESSA, Enfermeiro, matrícula 1.441.442-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de
Serviços de Atenção Primária n° 1 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à
Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR SANDRA MARINS DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-05, de Supervisor Administrativo, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 6 de
Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da
Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, POLIANE OLIVEIRA DE SOU-
ZA BACANI, Enfermeiro, matrícula 1.658.917-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05,
de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 4 do Gama,
da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde
Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR BARBARA LIMA E SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
05, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 4 do
Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região
de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR JOELMA ALVES FIRMINO LESSA, matrícula 1.676.865-5, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-11, de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária n° 04
do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da
Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR POLIANE OLIVEIRA DE SOUZA BACANI, Enfermeiro, matrícula 1.658.917-
3, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Gerente, da Gerência de
Serviços de Atenção Primária n° 04 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à
Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR KRIS RANY RODRIGUES E SILVA, matrícula 1.675.744-0, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-07, de Supervisor de Emergência, da Gerência de Emergência, da
Diretoria do Hospital Regional de Planaltina, da Superintendência da Região de Saúde Norte,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR RAIANA KELLY ROCHA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-07, de Supervisor de Emergência, da Gerência de Emergência, da Diretoria do
Hospital Regional de Planaltina, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista os
dispositivos contidos na Lei nº 4.751 de 07 de fevereiro de 2012, alterada pela Lei nº 5.713,
de 22 de setembro de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Ensino e a Gestão Democrática
da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e na Lei n° 5.326, de 03 de abril de 2014 e,
considerando os parágrafos 1º e 2º, do art.178 da Lei Complementar nº 840/2011, RE-
S O LV E :

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 30 de dezembro de 2016, publicado no DODF n°01
de 02 janeiro de 2016, página 08, o ato que nomeou RAQUEL BATISTA FIDELIS, ma-
trícula 300.180-6, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-
Diretor, da Escola Classe Polo Agrícola da Torre, da Coordenação Regional de Ensino de
Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR KÁTIA DA TRINDADE FONSECA, Professor, matrícula 39.747-4, para exercer
a Função Gratificada Escolar, Símbolo Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe
Polo Agrícola da Torre, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 30 de dezembro de 2016, publicado no DODF n°01
de 02 janeiro de 2016, página 23, o ato que nomeou KELLI CRISTINA GALLO MUNIZ,
Professor, matrícula 39.601-X, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-04,
de Diretor, da Escola Classe 316 Sul, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Pi-
loto/Cruzeiro, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DORIS CARNEIRO MARCELINO COURA, Professor, matrícula 210.736-8,
para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-04, de Diretor, da Escola Classe
316 Sul, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 30 de dezembro de 2016, publicado no DODF n°01
de 02 janeiro de 2016, página 23, o ato que nomeou DORIS CARNEIRO MARCELINO
COURA, Professor, matrícula 210.736-8, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 316 Sul, da Coordenação Regional de Ensino do
Plano Piloto/Cruzeiro, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR KELLI CRISTINA GALLO MUNIZ, Professor, matrícula 39.601-X, para exercer
a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 316 Sul,
da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal
NOMEAR ALINE DE MENEZES, Professor, matrícula 206.180-5, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-04, de Diretor, do Jardim de Infância 02 do Cruzeiro, da
Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR REJANE ELAINE LOPES DE MELO, Professor, matrícula 41.535-9, para exer-
cer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, do Jardim de Infância
02 do Cruzeiro, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o
disposto no artigo 24, § 1º, inciso III, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, na Lei
Complementar nº 793, de 19 de dezembro de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 893,
de 23 de dezembro de 2014, e no artigo 2º, inciso III, da Portaria CD/FNDE/MEC nº 481,
de 11 de outubro de 2013, resolve:
DISPENSAR KÁSSIA MARIA DA SILVA BUSCACIO, matrícula 65.603-8, da Função de
membro suplente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação do Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR BRUNO CARVALHO CAVALCANTE ROLIM, matrícula 215.480-3, para
exercer a Função de membro suplente, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação do Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, matrícula 190.029-3, da Função de mem-
bro titular, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do
Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal.
DESIGNAR ANTÔNIO MAGNO PAIVA DA SILVA, matrícula 42.990-2, para exercer a
Função de membro titular, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação do Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal.
DISPENSAR ANTÔNIO MAGNO PAIVA DA SILVA, matrícula 42.990-2, da Função de
membro suplente, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação do Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal.
DESIGNAR FLÁVIA MUNIZ DAMASCENO, matrícula 39.002-X, para exercer a Função
de membro suplente, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação do Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal.
DISPENSAR FERNANDA SILVA SOUZA AZEVEDO da Função de membro suplente, do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito
Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante de Pais de Alunos da Educação Básica
Pública - Ensino Infantil.
DESIGNAR LUCELITA SANTOS REIS para exercer a Função de membro suplente, do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito
Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante de Pais de Alunos da Educação Básica
Pública - Ensino Infantil.
DISPENSAR MARCOS TÚLIO RODRIGUES ROSS da Função de membro titular, do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito
Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação Básica
Pública - indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.
DESIGNAR THIAGO FERREIRA DIAS para exercer a Função de membro titular, do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito
Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação Básica
Pública - indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.
DISPENSAR THIAGO FERREIRA DIAS da Função de membro suplente, do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito Federal -
CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação Básica Pública -
indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.
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DESIGNAR MARCOS TÚLIO RODRIGUES ROSS para exercer a Função de membro
suplente, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do
Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação
Básica Pública - indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.
RECONDUZIR MARCOS FRANCISCO MELO MOURÃO para exercer a Função de mem-
bro titular, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do
Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação
Básica Pública - indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.
DISPENSAR CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS da Função de membro suplente, do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito
Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação Básica
Pública - indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.
DESIGNAR JHONATAN DE SOUSA VALENTE LIMA para exercer a Função de membro
suplente, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do
Distrito Federal - CACS/FUNDEB-DF, como representante dos Estudantes da Educação
Básica Pública - indicado pela entidade de estudantes secundaristas do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, ANDRE PEREIRA DE SOUSA NETO, da Carreira de Vigilância
Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde (Agente Comunitário de Saúde), 2ª Classe,
Padrão V, matrícula 184.113-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com lotação na
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo
51, da Lei Complementar nº 840/2011, lotado na Superintendência da Região de Saúde
Norte, declarando vago o referido cargo, a contar de 22 de março de 2016, nos termos do
artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme Processo nº 279.000.598/2016.

RODRIGO ROLLEMBERG

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 03 de janeiro de 2017

Processo SEI: 0042800001426/2016-81. Interessado: Ex-SD PM JEAN CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA. Assunto: PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE ATO DE EXCLUSÃO DA
P M D F.
No Pedido de Revogação de Ato de Exclusão da PMDF interposto pelo interessado, no qual
busca a revogação da decisão do Comandante-Geral da PMDF, proferida em sede de Pro-
cesso Administrativo de Licenciamento nº 2005.001.074.0008, que o licenciou das fileiras da
Corporação Militar, resolvo:
1. NÃO CONHECER do pedido, em face da incidência da Decadência Administrativa e por
falta de por falta de amparo legal, conforme restou consignado na Informação Técnica SEI
nº 31/2016/AJL/CM-GDF, considerando que a solução proferida pelo Comandante-Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal á época foi alicerçada em adequado processo admi-
nistrativo (PAL nº 2005.001.074.0008), o qual assegurou ao militar o direito à ampla defesa
e ao contraditório, não se vislumbrando, assim, qualquer reparo a ser feito no ato ad-
ministrativo que licenciou o interessado das fileiras da PMDF, corroborado pela Procu-
radoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Parecer nº 0223/2006-PROPES/PGDF;
2. PUBLICAR e encaminhar os autos à Polícia Militar do Distrito Federal, via Casa Militar,
para as demais providências que o caso requer.

RODRIGO ROLLEMBERG

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 31 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 01, de 04 de janeiro de
2016, página 05, o ato que nomeou WENDER CAMICO COSTA, ONDE SE LÊ: "NO-
MEAR WENDER CAMICO COSTA...", "...da Transporte Urbano do Distrito Federal -
DFTRANS.", LEIA-SE: "NOMEAR O TC QOBM/Comb. WENDER CAMICO COSTA...",
"...da Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, conforme preceitua o Art. 24, do
Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R200).".

No Decreto de 17 de novembro de 2016, publicado no DODF nº 217, de 18 de novembro de
2016, página 37, o ato que exonerou a pedido PATRICIA NEIVA DOURADO, ONDE SE
LÊ: "...da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.", LEIA-SE "...da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 11 de novembro de 2016.".

No Decreto de 18 de novembro de 2016, publicado no DODF nº 218, de 21 de novembro de
2016, página 33, o ato que nomeou DEBORAT LIMA DE FREITAS, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "...Chefe, do Núcleo de Pessoas das Unidade
de Atenção Especializada em Samambaia, da Gerência de Pessoas das Unidade de Atenção
Especializada da Região Sudoeste...", LEIA-SE "... Chefe, do Núcleo de Gestão de Pessoas,
da Gerência de Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção Primária da Região Sudoes-
te...".

No Decreto de 18 de novembro de 2016, publicado no DODF nº 218, 21 de novembro de
2016, página 33, o ato que exonerou EDILAMAR MELO DE LUCENA, ONDE SE LÊ:
"...da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.", LEIA-SE "...da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 07 de outubro de 2016.".

No Decreto de 21 de dezembro de 2016, publicado no DODF nº 240, de 22 de dezembro de
2016, páginas 83 e 84, o ato que nomeou ECIVAL JACINTO DA SILVA, da Secretaria de
Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal, ONDE SE LÊ:
"...de Assistente Técnico...", LEIA-SE: "...de Assessor Técnico..."; o ato que nomeou VAL-
DIVINO COSTA DO ESPIRITO SANTO, ONDE SE LÊ: "...da Diretoria de Obras e Meio
Ambiente...", LEIA-SE: "...da Diretoria de Projetos, Obras e Meio Ambiente..."; o ato que
nomeou MARTA CRISTINA SILVA PEREIRA DOS SANTOS, ONDE SE LÊ: "...de As-
sessor, da Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico...", LEIA-SE: "...de Assessor, da
Diretoria de Análise e de Acompanhamento de Metas de Projeto, da Subsecretaria de
Desenvolvimento Econômico...".

No Decreto de 27 de dezembro de 2016, publicado no DODF nº 244, de 28 de dezembro de
2016, página 42, o ato que exonerou HELEN CRIS DE CARVALHO VAZ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal, ONDE SE LÊ:
"...HELEN CRIS DE CARVALHO VAZ...", LEIA-SE: "...HELLEN CRIS DE CARVALHO
VA Z . . . " .

CASA MILITAR

PORTARIA DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O CHEFE DA CASA MILITAR, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 55, inciso II, do Regimento Interno da Casa
Militar da Governadoria do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.258, de 03 de abril
de 2013, RESOLVE:
ALTERAR o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, nos termos do
Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012, do MAJOR QOPM ALTAIR
GONÇALVES DA SILVA, matrícula GDF 1.677.966-5, de GMSI-3 para GMSI-4, por ter
sido promovido a contar de 26 de dezembro de 2016, conforme publicado no DODF Edição
Extra nº 43, de 23 de dezembro de 2016, página 1.

CLAUDIO RIBAS DE SOUSA

GOVERNADORIA

PORTARIA N° 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O SECRETARIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Decreto de 05 de dezembro de 2016, publicado no DODF nº 228, de 06 de
dezembro de 2016, com fulcro artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e nos artigos
211, 214 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Keila Teles da Silva, matrícula 1.655.988-6, Daniel Sabóia de
Menezes, matrícula nº 174.627-8 e Suelen de Araújo Martins Gonçalves, matrícula nº
1.662.056-9, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, visando a apuração de responsabilidades administrativas descritas no
Processo nº 360.000.663/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e
omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com o presente.
Art. 2º Estabelece o prazo de sessenta dias para conclusão dos trabalhos da referida Co-
missão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 03 de janeiro de 2017

Processo: 390.000.558/2016. Interessado: MARIA IZABEL BRAGA WEBER. Assunto:
AFASTAMENTO PROVISÓRIO.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso I, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, com
o Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, com o Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, e com o
Despacho nº 006/2017-AJL/CACI, de 03/01/2017, fls. 115 e 116, o afastamento do País da
servidora da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal do
Distrito Federal, MARIA IZABEL BRAGA WEBER, Gestora de Políticas Públicas e Gestão
Governamental, matrícula 127.346-9, no período de 12/09/2016 a 11/09/2020, para participar
do curso de Doutorado em Sociologia - Democracia no Século XXI, na Universidade de
Coimbra/Portugal, sem ônus para o Distrito Federal, à exceção de sua remuneração, con-
forme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do
Distrito Federal do Distrito Federal para os devidos fins.

GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU
Substituto

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o artigo 1º, do inciso IV, alínea
f, da Portaria nº 60, de 10 de outubro de 2016, RESOLVE: CONCEDER Licença Prêmio por
Assiduidade nos termos do Art. 139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, a servidora TERESINHA DE SOUSA ALENCAR PINHEIRO, matrícula 35.302-7, 5º
quinquênio, período de 01/01/2012 a 29/12/2016.

MÁRIO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
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DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 03 de janeiro de 2017.

Processo: 112.004.060/2016. Interessado: MARCOS JOSÉ DA SILVA. Assunto: PROR-
ROGAÇÃO DA CESSÃO.
AUTORIZO, com base no Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, combinado com o Decreto nº
36.825, e no disposto da Lei nº 2.469 de 21/10/1999, a prorrogação da cessão do empregado
MARCOS JOSÉ DA SILVA, Agente Administrativo, matrícula 75.092-1, da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP à Secretaria de Estado de Infraes-
trutura e Serviços Públicos do Distrito Federal - SINESP, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Documentação e Protocolo, com ônus para o
órgão cessionário mediante ressarcimento mensal à origem da remuneração e e n c a rg o s
sociais do servidor, até 31/12/2017.
Publique-se e encaminhe-se à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NO-
VACAP, para as providências pertinentes.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

RETIFICAÇÃO
No Despacho da Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal, de 27/12/2016, publicado no DODF Nº 244, do dia 28/12/2016, página 45, referente
à cessão da servidora MARIA APARECIDA MENDES SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais,
matrícula 74.869-2, da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP à
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal - SINESP,
ONDE SE LÊ: "...Maria Aparecida Mendes Silva...", LEIA-SE: "....Nilda de Souza Lopes
França...".

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, Lei Complementar nº 840/2011 e Decreto
37.402 de 13 de junho de 2016, RESOLVE: DESIGNAR NÁDIA ROSELEI LAMB LIPKE,
matrícula 269.691-6, para substituir CRISTINA DE ARAUJO TAVARES, matrícula 270.395-
5, Coordenadora Administrativa da Diretoria de Finanças e Administração do IPREV/DF,
Símbolo CNE-06, no período de 11 a 30 de janeiro de 2017, por motivo de férias re-
gulamentares do titular.

ALLAN LUIZ OLIVEIRA BARROS

PORTARIA Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, Lei Complementar nº 840/2011 e Decreto
37.402 de 13 de junho de 2016, RESOLVE: DESIGNAR JOSE AILTON FERREIRA LIMA,
matrícula 268.762-3, para substituir CELSO DA SILVA FIGUEIREDO, matrícula 260.402-
7, Coordenador de Finanças, da Diretoria de Finanças e Administração do IPRE V / D F,
Símbolo CNE-06, no período de 09 a 23 de janeiro de 2017, por motivo de férias re-
gulamentares do titular.

ALLAN LUIZ OLIVEIRA BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 44, da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que dispõe o § 1º, do artigo 3º, do Decreto nº 33.551,
de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR LEONIR HELLMANZICK, Cor-
regedor, matrícula 109.255-3, para substituir AGOSTINHO MENDES PAIVA BRITO, ma-
trícula 109.257-X, Corregedor Chefe, Símbolo CNE-7, da Unidade de Corregedoria Fa-
zendária, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, no período de 16/01/2017
a 25/01/2017 de janeiro de 2017, por motivo de férias regulamentares.

JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 466, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF n.º 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, RESOLVE: CONCEDER Licença-Prêmio por
Assiduidade, com base no artigo 139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, publicada no DODF nº 246, de 26 de dezembro de 2011, aos servidores abaixo
relacionados: RENE ESTANISLAU DE OLIVEIRA, matrícula nº 34.590-3, 5º quinquênio,
referente ao período de 14 de outubro de 2011 a 10 de dezembro de 2016 (Descontadas 02
faltas ocorridas nos dias 13 e 14 de abril de 2016). ZEFERINO BARBOSA DA SILVA,
matrícula nº 35.216-0, 5º quinquênio, referente ao período de 11 de dezembro de 2011 a 08
de dezembro de 2016. DINALDO RODRIGUES BRAGANÇA, matrícula nº 35.224-1, 5º
quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de 2011 a 09 de dezembro de 2016.
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO, matrícula nº 35.225-X, 5º quinquênio, referente ao período
de 12 de dezembro de 2011 a 09 de dezembro de 2016. ERICO DANTAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, matrícula nº 35.226-8, 5º quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de
2011 a 09 de dezembro de 2016. MAURICIO COSTA DE MELO, matrícula nº 35.228-4, 5º

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

quinquênio, referente ao período de 13 de dezembro de 2011 a 10 de dezembro de 2016.
HELANIAS LACERDA RODRIGUES, matrícula nº 35.240-3, 5º quinquênio, referente ao
período de 14 de dezembro de 2011 a 11 de dezembro de 2016. AMARILDO FRANCISCO
DOS SANTOS, matrícula nº 35.242-X, 5º quinquênio, referente ao período de 14 de de-
zembro de 2011 a 11 de dezembro de 2016. NYVEA LOURENÇO, matrícula nº 109.017-8,
3º quinquênio, referente ao período de 11 de dezembro de 2011 a 08 de dezembro de 2016.
MARCOS VIEIRA DE LEMOS, matrícula nº 109.018-6, 3º quinquênio, referente ao período
de 11 de dezembro de 2011 a 08 de dezembro de 2016. EDSON MIRANDA SANTOS,
matrícula nº 109.055-0, 3º quinquênio, referente ao período de 10 de dezembro de 2011 a 07
de dezembro de 2016. IZABEL MARIA DE FARIAS, matrícula nº 109.056-9, 3º quinquênio,
referente ao período de 10 de dezembro de 2011 a 07 de dezembro de 2016. MARCELLO
DOS SANTOS LEITE VIEIRA, matrícula nº 109.081-X, 3º quinquênio, referente ao período
de 10 de dezembro de 2011 a 07 de dezembro de 2016. MARCOS MOREIRA NUNES,
matrícula nº 109.092-5, 3º quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de 2011 a 09
de dezembro de 2016. ANA LUCIA CARNEIRO DE VASCONCELOS, matrícula nº
109.094-1, 3º quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de 2011 a 09 de dezembro
de 2016. FERNANDA TEREZA DE BAENA FERNANDES, matrícula nº 109.095-X, 3º
quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de 2011 a 09 de dezembro de 2016.
JOSE ALCAIDE SERRA, matrícula nº 109.097-6, 3º quinquênio, referente ao período de 12
de dezembro de 2011 a 09 de dezembro de 2016. FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MON-
TALVÃO, matrícula nº 109.098-4, 3º quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de
2011 a 09 de dezembro de 2016. ASTROGILDO REGIS BARBOSA, matrícula nº 109.099-
2, 3º quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de 2011 a 09 de dezembro de
2016. CLÁUDIO OLIVEIRA DE DEUS, matrícula nº 109.101-8, 3º quinquênio, referente ao
período de 12 de dezembro de 2011 a 09 de dezembro de 2016. ELISÂNGELA DE SOUZA
ALVES, matrícula nº 109.102-6, 3º quinquênio, referente ao período de 12 de dezembro de
2011 a 09 de dezembro de 2016. DÉBORA JEBRAEL, matrícula nº 109.115-8, 3º quin-
quênio, referente ao período de 16 de dezembro de 2011 a 13 de dezembro de 2016.
ROMULO BALDEZ DE BARROS, matrícula nº 109.116-6, 3º quinquênio, referente ao
período de 16 de dezembro de 2011 a 13 de dezembro de 2016. DONG HAK LEE, matrícula
nº 109.119-0, 3º quinquênio, referente ao período de 16 de dezembro de 2011 a 13 de
dezembro de 2016. ERINALDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 109.120-4, 3º quin-
quênio, referente ao período de 16 de dezembro de 2011 a 13 de dezembro de 2016.
ROBERTO PIRES MARTINS, matrícula nº 109.122-0, 3º quinquênio, referente ao período
de 16 de dezembro de 2011 a 13 de dezembro de 2016.

ANDERSON BORGES ROEPKE

ORDEM DE SERVIÇO N° 467, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF nº 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, e considerando o Parecer nº 5898/2016-C O N A P,
da Controladoria Geral do Distrito Federal, RESOLVE: RETIFICAR a Ordem de Serviço nº
268, de 21 de julho de 2016, publicada no DODF nº 140, de 22 de julho de 2016, para
ONDE SE LÊ: "viúva do ex-servidor BENEDITO RAIMUNDO", LEIA-SE: "companheira
do ex-servidor BENEDITO RAIMUNDO", ficando inalterados os demais termos. RETI-
FICAR a Ordem de Serviço nº 295, de 04 de agosto de 2016, publicada no DODF nº 154,
de 16 de agosto de 2016, para ONDE SE LÊ: "viúva do ex-servidor BENEDITO RAI-
MUNDO", LEIA-SE: "companheira do ex-servidor BENEDITO RAIMUNDO", ficando inal-
terados os demais termos.

ANDERSON BORGES ROEPKE

ORDEM DE SERVIÇO N° 468, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF nº 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, e considerando a Diligência nº 863/2016-
CONAP, da Controladoria Geral do Distrito Federal, RESOLVE: RETIFICAR a Ordem de
Serviço nº 247, de 17 de agosto de 2012, publicada no DODF nº 167, de 20 de agosto de
2012, que concedeu pensão temporária a DAYANA KELLY FARIAS BORGES DE LIMA e
ERICK LORRAN FARIAS BORGES, filhos menores do ex-servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS DE LIMA, matrícula nº 14.192-5, Inspetor Técnico de Controle Interno, Es-
pecialidade Finanças e Controle, Classe Especial, Padrão III, para INCLUIR em sua fun-
damentação legal os artigos 29, inciso I, 30-B, e artigo 51, da Lei Complementar nº 769, de
30 de junho de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
ficando inalterados os demais termos.

ANDERSON BORGES ROEPKE

ORDEM DE SERVIÇO N° 469, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições e em cumprimento
a Ação Ordinária nº 2014.01.1.024837-4, da Segunda Vara da Fazenda Pública do Distrito
Federal, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, RESOLVE: PRO-
MOVER, de acordo com o que prevê o artigo 9º, da Lei nº 4.355/2009, o reposicionamento
das servidoras aposentadas MARIA DIAS VENTURA, matrícula nº 12.070-7 e RAIMUNDA
NUNES REGO, matrícula nº 12.770-1, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, em um
padrão anual, até o limite de oito padrões, a saber: 1ª Classe, Padrão I (01.01.2012); 1ª
Classe, Padrão II (01.01.2013); 1ª Classe, Padrão III (01.01.2014); 1ª Classe, Padrão IV
(01.01.2015); 1ª Classe, Padrão V (01.01.2016); Classe Especial, Padrão I (01.01.2017);
Classe Especial, Padrão II (01.01.2018); Classe Especial, Padrão III (01.01.2019). Processo
nº 040.003.671/2016".

ANDERSON BORGES ROEPKE
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FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 35, do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 34.539, de 31 de julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Designar SEBASTIÃO LAZARO DE MORAES, matrícula 1401988-4, como Exe-
cutor e ERASMO DE SOUZA MORAES OLIVEIRA, matrícula 1402085-8, como Executor
Substituto, do Contrato nº 040/2016-AJUR/FHB, objeto do processo nº 063.000.122/2016.
Art. 2º Designar KELLY BORGES BARBI, matrícula 1401909-4, como Executora e CAR-
LA REGINA DA SILVA PRADO, matrícula 1401955-8, como Executora Substituta, do
Contrato nº 038/2016-AJUR/FHB, objeto do processo nº 063.000.089/2016.
Art. 3º Designar ALESSANDRA CARLA FERNANDES, matrícula 1401939-6, como Exe-
cutora e SUSANE CARVALHO SARKIS MAARRAOUI, matrícula 1402094-7, como Exe-
cutora Substituta, do Contrato nº 039/2016-AJUR/FHB, objeto do processo nº
063.000.256/2016.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 57, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto artigo 44, da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, no Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, e no
Decreto nº 37.402, de 13 de junho de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para substituição dos titulares dos cargos indicados, em
seus impedimentos e afastamentos legais:
I - LUCAS TADEU PAIVA, matrícula nº 177.307-0, Assessor Especial, da Subsecretaria de
Administração Geral, Símbolo CNE-06, para substituir o Subsecretário, da Subsecretaria de
Administração Geral, Símbolo CNE-02;
II - ALESSANDRO SILVA BARBOSA, matrícula nº 270.154-5, Coordenador de Planos e
Estudos, da Subsecretaria de Planejamento da Mobilidade, Símbolo CNE-06, para substituir
o Subsecretário, da Subsecretaria de Planejamento da Mobilidade, Símbolo CNE-02;
III - VICTOR NERI SCHNEIDER, matrícula nº 264.817-2, Assessor Especial, da Sub-
secretaria de Serviços, Símbolo CNE-06, para substituir o Subsecretário, da Subsecretaria de
Serviços, Símbolo CNE-02;
IV - RICARDO LEITE DE ASSIS, matrícula nº 36.608-0, Assessor Especial, da Sub-
secretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle, Símbolo CNE-06, para substituir o Sub-
secretário, da Subsecretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle, Símbolo CNE-02.
V - EDGARD ANTONIO LEMOS ALVES, matrícula n.º 270.783-7, Assessor Especial, da
Assessoria Jurídico-Legislativa, Símbolo CNE-05, para substituir o Chefe, da Assessoria
Jurídico-Legislativa, Símbolo CNE-03.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO NEY DAMASCENO

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
A DIRETORA-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII, e Artigo 17, do Decreto
nº 27.660, de 24 de janeiro de 2007, e com base no Parágrafo Único, Artigo 3º, e no Artigo
6º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR RONI-
VALDO BENTO COSTA, matrícula 264.230-1, para substituir WENDER CAMICO COS-
TA, matrícula 16698029, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Diretor, da
Diretoria de Terminais, da Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, no período de
02/01/2017 a 19/01/2017, por motivo de férias regulamentares do titular do c a rg o .

RITA DE CÁSSIA LIMA FREIRE BARBOSA SANTOS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXVI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 36.044, de 21/11/2014 e com base na competência
delegada através do Decreto nº 23.212, de 06/09/2002, RESOLVE: DECLARAR nos termos
do artigo 40, § 1º, inciso I, da CRFB, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03,
combinado com o artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03, incluído pela Emenda
Constitucional nº 70/12, a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ do servidor BERNARDO
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FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 93.509-3, Técnico de Atividades Rodoviárias,
Classe Especial, Padrão III, Referência TR-S3, do Quadro de Pessoal do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal. Processo: 410.003921/2016.

HENRIQUE LUDUVICE

INSTRUÇÃO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXVI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 36.044, de 21/11/2014 e com base na competência
delegada através do Decreto nº 23.212, de 06/09/2002, RESOLVE: CONCEDER nos termos
dos incisos I, II, III e parágrafo único, artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de
julho de 2005, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor JOSÉ DE SOUSA CAN-
GUÇU, matrícula: 93.711-8, Técnico de Atividades Rodoviárias, Classe Especial, Padrão III,
Referência TR-S3, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal. Processo: 113.024066/2016.

HENRIQUE LUDUVICE

INSTRUÇÃO DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 106, Inciso XXIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 36.044, de 21 de novembro de 2014 e em conformidade
com os parágrafos 1º e 2º, do Artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012,
R E S O LV E :
DESIGNAR ELSON DOS SANTOS RONNA, matrícula: 232.646-9, para substituir JÚLIO
CÉSAR MOTA, matrícula 93.686-3, Chefe, Símbolo DFG-17, da Procuradoria Jurídica, no
período de 09/01/2017 a 07/02/2017, por motivo de Férias Regulares do titular do cargo.
DESIGNAR EVALDO GREGÓRIO DA SILVA, Técnico de Atividades Rodoviárias, ma-
trícula: 94.215-4, para substituir ADALBERTO LIMA SABATE, matrícula 93.379-1, Chefe,
Símbolo DFG-11, do Núcleo Administrativo, do 2º Distrito Rodoviário, da Superintendência
de Obras, no período de 06/02/2017 a 07/03/2017, por motivo de Férias Regulares do titular
do cargo.
DESIGNAR MARIA DO SOCORRO LIMA DE SOUSA, Técnico de Atividades Rodo-
viárias, matrícula: 193.230-6, para substituir ARIANA BEZERRA DE SOUSA MARÇAL,
matrícula 220.951-9, Chefe, Símbolo DFG-11, do Núcleo Administrativo, do 3º Distrito
Rodoviário, da Superintendência de Obras, no período de 18/01/2017 a 27/01/2017, por
motivo de Férias Regulares do titular do cargo.
DESIGNAR GRAZIELA DE SOUSA PORTELA, Agente de Trânsito Rodoviário, matrícula
nº 197.443-2, para substituir PEDRO JOSÉ VIEIRA, matrícula 218.805-8, Encarregado,
Símbolo DFG-09, de Equipe de Fiscalização, do Núcleo de Operações de Trânsito, da
Gerência de Controle Operacional, da Diretoria de Fiscalização de Trânsito, da Superin-
tendência de Trânsito, no período de 30/01/2017 a 17/02/2017, por motivo de Férias Re-
gulares do titular do cargo.

HENRIQUE LUDUVICE

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e em conformidade com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse Particular a SUELY DIVINA SANTO S ,
matrícula 204.998-8, Professor de Educação Básica, a contar de 30/11/2016, conforme
processo 084.000794/2016.
AUTORIZAR a Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro a MARIA
APARECIDA DA SILVA HOFFMANN, matrícula 21.119-2, Professor da Educação Básica,
a contar de 14/03/2017. Conforme processo 080.014116/2016.
AUTORIZAR a Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro a NOEMI
NUNES DE BORBA SILVA, matrícula 49.666-9, Professora da Educação Básica, a contar
de 01/03/2017. Conforme processo 080.014055/2016.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e em conformidade com art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, RESOLVE:
AUTORIZAR a Licença Para Tratar de Interesse Particular a JULIANA BATISTA MA-
CEDO, matrícula 207.089-8, Professor de Educação Básica, pelo período de 01/01/2017 a
31/12/2017, conforme processo 0080.012086/2016.
AUTORIZAR a Licença Para Tratar de Interesse Particular a MARA DENISE DE FREI TA S
PERES, matrícula 23.929-1, Professor de Educação Básica, pelo período de 01/01/2017 a
31/12/2017, conforme processo 080.014574/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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AUTORIZAR a Prorrogação da Licença Para Tratar de Interesse Particular a FREDERICO
JORDÃO MONTIJO DA SILVA, matrícula 216.656-9, Professor de Educação Básica, a
contar de 16/02/2017, conforme processo 472.000240/2013.
AUTORIZAR a Licença Para Tratar de Interesse Particular a MÁRCIA OLIVEIRA PE-
REIRA, matrícula 26.037-1, Professor de Educação Básica, pelo período de 01/01/2017 a
31/12/2017, conforme processo 080.012021/2016.
AUTORIZAR a Licença Para Tratar de Interesse Particular a VERÔNICA PRÜFER
ANGST, matrícula 43.153-2, Professor de Educação Básica, pelo período de 01/01/2017 a
31/12/2017, conforme processo 080.013060/2016.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 121, de 02 de março de 2015, artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar ALESSANDRA CLÁUDIA VICTOR, matrícula: 34.549-0 e RAQUEL
ANDRADE FIGUEIREDO matrícula: 175.984-1, executoras titular e suplente, respecti-
vamente, do Contrato nº 17A/2015, firmado entre a SEEDF e a empresa SARKIS &
SARKIS LTDA, objeto do processo: 084.000.102/2012, REG-GEPA Nº 041006/2016.
Art. 2º Designar DANIEL PITOMBO TAVEIRA, matrícula: 213.167-6 e NILVA RIBEIRO
SCHMOEGEL, matrícula: 201.258-8, ambos lotados na CRE - GUARÁ, executores titular e
suplente respectivamente do Contrato nº 17A/2015, firmado entre a SEEDF e a empresa
SARKIS & SARKIS LTDA, objeto do processo: 084.000.102/2012, REG-GEPA Nº
041006/2016.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 121, de 02 de março de 2015, artigo 5º, inciso XIII, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1º Designar ANGÉLICA ACÁCIA AYRES ANGOLA DE LIMA, matrícula: 32.078-1,
e EURÍPEDES PEREIRA DA SILVA, matrícula: 26.311-7, ambos lotados na DIED/CO-
SIE/SUPLAV, executores titular e suplente, respectivamente, do Convênio nº 836213/2016,
firmado entre o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA - INEP e a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, objeto do processo: 084.000823/2016.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA

CORREGEDORIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, considerando que a Comissão Processante,
instituída por meio da Ordem de Serviço nº 257, de 04 de outubro de 2016, publicada no
DODF n° 192, de 10 de outubro de 2016, p. 33, cujo prazo foi prorrogado, a contar de 8 de
novembro de 2016, conforme Ordem de Serviço nº 312, de 1º de dezembro de 2016,
publicada no DODF n° 226, de 2 de dezembro de 2016, p. 14, não concluiu seus trabalhos
no prazo legal pelas razões invocadas no Memorando nº 001, de 3 de janeiro de 2016;
considerando a necessidade de realizar diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos,
R E S O LV E :
Art. 1º Considerar dissolvida a referida Comissão, a partir de 7 de janeiro de 2017.
Art. 2º Instituir, a contar da mesma data, nova Comissão composta pelos servidores: ÂN-
GELA MARQUES DE ALMEIDA SILVA, matrícula 64.474-9, Professor de Educação
Básica; ELIZABETE FATIMA ALVES, matrícula 24.081-8, Professor de Educação Básica;
LILIAN BEATRIZ FIDELIS MAYA, matrícula 39.056-9, Professor de Educação Básica;
ANA PAULA SOUSA ROCHA, matrícula 30.358-5, Professor de Educação Básica; res-
pectivamente Presidente e Vogais; tendo como Presidente Suplente nos eventuais impe-
dimentos do titular o Vogal ELIZABETE FATIMA ALVES, matrícula 24.081-8, para pros-
seguir na apuração das irregularidades descritas no Processo Disciplinar: 080.003859/2015,
no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 3º Considerar válidos todos os atos praticados pela Comissão dissolvida por meio deste
instrumento.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUAL-
DADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 2º, inciso III, alínea "a", da Portaria
nº 64, de 09 de novembro de 2015, publicada no DODF n° 216, de 11 de novembro de 2015,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar KEILA PATRÍCIA DA SILVA MEDINA, matrícula: 177.050-0 e RO-
NILDO TOMAZ DE LIMA matrícula: 104.190-8, para atuarem como EXECUTOR e SU-
PLENTE, respectivamente, do Contrato nº 028/2016, firmado entre a SEDESTMIDH e o
senhor ROBERTO LINO NASCIMENTO DA LUZ, cujo objeto é a locação do imóvel
situado na Quadra 05, Conjunto F, Lotes 05,07 e 09 - Condomínio Arapoanga, Pla n a l t i n a / D F,
com área total de 2.242,39 metros quadrados, para funcionamento e uso do Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) Arapoanga, processo nº 431.000.606/2016, ca-
bendo aos designados as atribuições previstas nos artigos 41, 45 e 46 do Decreto n° 32.598,
de 15 de dezembro de 2010 e demais normas inerentes ao assunto, sendo estes, no caso de
impedimento legal, substituídos pela Chefia Imediata.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar as normas dispostas no
Decreto n° 32.598/2010, de 15 de dezembro de 2010, em especial as previstas no Capítulo
VII; na Portaria n° 29, de 25.02.2004, publicada no DODF n° 26.02.2004; na Portaria n°
125, de 30.04.2004, publicada no DODF n° 83, 04.05.2004; no art. 66 e 67 da Lei n°
8.666/93; na circular n° 23/2008-UAG/SEDEST, de 16.06.2009 e anexos; e no Despacho do
Governador, de 19.05.2010 referente ao Parecer n° 1030/2009, da PROCAD/PGD F.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

DANIELLE CARVALHO ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 52, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 23, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010,
R E S O LV E :
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPME IRINEU
APARECIDO DA ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA - Matrícula 11.944/X, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086,
de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço. Processo nº 054.002.969/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC CLAUDIO
ENEAS DE ARAUJO - Matrícula 13.502/X, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.967/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC ANTONIO
CESAR DE MORAIS - Matrícula 13.518-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.002.965/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC ANTÔNIO
GAMA DE MELO - Matrícula 21.007/2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.002.966/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 2º Sargento QPPMC GABRIEL
ALEXANDRE FEITOSA - Matrícula 17.241-3, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.964/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 2º Sargento QPPMC ALE-
XANDRE DA COSTA E SILVA - Matrícula 15.268-4, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.968/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC EDILSON
MARTINS DOS SANTOS - Matrícula 11.552/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.002.963/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC JOSE
JURACY DO NASCIMENTO - Matrícula 11.888-5, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.984/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 2º Sargento QPPMC RICARDO
LUIZ DO NASCIMENTO - Matrícula 14.531/9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.986/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC JOSUÉ
SOUZA BEZERRA - Matrícula 14.202/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.002.983/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 2º Sargento QPPMC ILMA
GONÇALVES DE SOUZA - Matrícula 17.637-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.990/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC NÉZIA
MARIA DOS SANTOS ESPINDOLA - Matrícula 15.686-8, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.002.989/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC WILSON
ANTONIO DA SILVA - Matrícula 11.886-9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.988/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Major QOPME EDVALDO
CARLOS DE SOUZA JUNIOR - Matrícula 15.337-0, da Polícia Militar do Distrito Federal,
no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço., Processo nº
054.003.017/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC CELSO
OLIVEIRA DE MELO - Matrícula 11.864/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.987/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC RAIMUNDO
FRANKLIN DE SOUSA - Matrícula 12.478-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.002.985/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC PAULO
ROBERTO RODRIGUES COSTA - Matrícula 11.750/1, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.016/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC JOÃO NE TO
ROCHA - Matrícula 15.140-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos: 87,
inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº
7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI,
§ 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho
de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28
de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos
1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.015/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC WALTER
ALVES MAZZOCCANTE - Matrícula 13.229-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.013/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QOPME JUVE-
NILSON PEREIRA DOS SANTOS - Matrícula 13.793/6, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.012/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC JORGE
ALBERTO SANTIAGO DA SILVA - Matrícula 11.963/6, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.011/2016.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC REGINALDO
ALVES PINTO - Matrícula 11.591/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.014/2016/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC FRANCISCO
DAS CHAGAS DINIZ DO NASCIMENTO - Matrícula 11.898/2, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086,
de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço. Processo nº 054.003.032/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Tenente Coronel QOPMSM
SERGIO EDUARDO DE PAIVA RAMOS - Matrícula 50.767/9, da Polícia Militar do
Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.030/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Tenente QOPMA LAFAIETE
LISBOA DE SOUZA FILHO - Matrícula 11.971/7, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.046/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC MAURICIO
BOTELHO PINHEIRO - Matrícula 14.306/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.050/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC JOÃO
CARMO DE SOUZA - Matrícula 10.806/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.045/2016.

MARCOS ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 53, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 23, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010,
RESOLVE: TRANSFERIR para a reserva remunerada, ex-officio, a contar de 26 de de-
zembro de 2016, o(a) Major QOPMA ELIANE CAVALCANTE QUEIROZ, Matrícula
08.315/1, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais
relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso II e 92, inciso
II, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio
de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º,
e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da
Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art.
115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei
nº 12.804, de 24 de abril de 2013, em virtude de atingir 6(seis) anos de permanência no posto
de Major e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.031/2016.

MARCOS ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 54, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 23, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010,
RESOLVE: TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o(a) 2º SGT QPPMC
ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO - Matrícula 16.089/X, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso II e 92, inciso X da Lei nº 7.289,
de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados
com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso II e § 4º, e art. 21, inciso VI, da
Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de
julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei
nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, por ter sido diplomado em cargo eletivo. Processo
nº 054.003.192/2016.

MARCOS ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 55, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 23, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010,
R E S O LV E :
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC ANADIRES
MARIANI SILVEIRA DE MATOS - Matrícula 14.069-4, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.048/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC GIO-
VANNI MARQUES DOS SANTOS - Matrícula 13.128-8, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.051/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC MA-
RIA JOSÉ DINIZ - Matrícula 17.345-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.047/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC RO-
SANNA CARNEIRO BRITO BOMFIM - Matrícula 17.365-7, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.057/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC
ADRIANA VERONICA CALHEIROS DE FREITAS SILVA - Matrícula 15.626-4, da Po-
lícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao
soldo de sua graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº
7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986,
combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21,
inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134
de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art.
117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804,
de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de
30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.058/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC LUIZ
ALBERTO TEIXEIRA DA COSTA - Matrícula 13.006-0, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.061/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC JOSÉ
CADETE NETO - Matrícula 18.921-9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.066/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JOSÉ
ARLAN CORREIA DA SILVA - Matrícula 13.694-8, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.067/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenete QPPME EDMILSON
FELISBERTO GUIMARÃES - Matrícula 10.462-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de



Diário Oficial do Distrito FederalNº 03, quarta-feira, 4 de janeiro de 2017 PÁGINA 17

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017010400017

novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.062/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JO-
SEILDO GONÇALVES DE LIMA- Matrícula 18.464-0, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.060/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC FELIX
VIANA DA SILVA- Matrícula 10.728-X, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.063/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC VA L -
TER FERREIRA DE SANTANA- Matrícula 18.624-4, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.056/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenete QPPMC RAIMUNDO
DE SOUSA AGUIAR- Matrícula 11.753-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
0 5 4 . 0 0 3 . 11 7 / 2 0 1 6 .
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC LUCIO
BORGES MAGALHÃES - Matrícula 17.717-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.116/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC ADAIR
RODRIGUES - Matrícula 11.845-1, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos:
87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei
nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e
VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho
de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28
de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos
1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.124/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC FRAN-
CISCO CANINDE DOS SANTOS - Matrícula 15.545-4, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.064/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC SÉR-
GIO GONÇALVES DO NASCIMENTO- Matrícula 19.222-8, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.133/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC JOÃO
JOSÉ DE OLIVEIRA NETO- Matrícula 17.025-9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.132/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC DE-
JACI ARRUDA DE SOUSA - Matrícula 13.674-3, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.131/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC RE-
GINALDO DA SILVA GONÇALVES- Matrícula 15.221-8, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.142/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC GINO
CÉSAR RODRIGUES- Matrícula 16.688-X, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mes-
ma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.140/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC VIL-
MAR NUNES CORDEIRO - Matrícula 14.108-9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.139/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Tenente-Coronel QOPM ITA M A R
RAMIM NEVES - Matrícula 50.397-5, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo
posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87,
inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº
7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI,
§ 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho
de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28
de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos
1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.154/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Coronel QOPM LEOBERTINO
RODRIGUES LIMA FILHO - Matrícula 50.153-3, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.153/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPME LAR-
NEY ALMEIDA RIBEIRO - Matrícula 13.812-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.155/2016.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC IRI-
NEO MARINHO DA SILVA PEREIRA - Matrícula 10.285-7, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.156/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Major QOPMA GEDILSON
OLIVEIRA DOS SANTOS -Matrícula 10.742-5, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.159/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC SAN-
TINO TELES DE MENEZES - Matrícula 16.074-1, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.123/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC GIL-
BERTO DA SILVA ROCHA - Matrícula 18.459-4, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.065/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Coronel QOPM CIRLÂNDIO
MARTINS DOS SANTOS - Matrícula 50.124-7, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.186/2016
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC DI-
VINO ANTONIO INACIO - Matrícula 13.550-X, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.173/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JO-
SEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA - Matrícula 13.974-2, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.231/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JO-
SIMAR PAULINO DA SILVA - Matrícula 13.598-4, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.171/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC EVAN-
DRO PEREIRA DOS SANTOS - Matrícula 12.385-4, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de ser-
viço.Processo nº 054.003.232/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC ADIL-
SON JOSÉ ALVES- Matrícula 16.003-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.180/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Tenente - Coronel QOPM JAIR
HONÓRIO SILVA- Matrícula 50.466-1, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo
posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87,
inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº
7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI,
§ 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho
de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28
de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos
1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.188/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Tenente - Coronel QOPMSM JOSÉ
ALVES NETO- Matrícula 50.766-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto,
com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87, inciso I;
90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475,
de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º,
inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002;
e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho
de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º,
3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.190/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC RU-
BENS VIEIRA SANTOS- Matrícula 19.382-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.237/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC RU-
BENS DA PENHA SOUSA BARROS- Matrícula 14.514-9, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.239/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC MAR-
CIO NOGUEIRA VIEIRA- Matrícula 15.373-7, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.221/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC SIDON
FRANCISCO DE ARAÚJO- Matrícula 14.063/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.222/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC ES-
TEVÃO DO AMARAL BARROS- Matrícula 13.689-1, da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.223/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC JOSÉ
ALMIR RODRIGUES DA COSTA- Matrícula 16.106-3, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.220/2016.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC AN-
TONIO SILVEIRA NETO- Matrícula 16.144-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.216/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC IGLEY
DOS SANTOS MEDEIROS- Matrícula 11.646-7, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.168/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Major QOPMA CICERO UR-
BENE BEZERRA FEITOSA- Matrícula 10.008-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.003.208/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Coronel QOPM JOÃO BATISTA
PEREIRA MAIA- Matrícula 50.163/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo
posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87,
inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº
7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI,
§ 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho
de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28
de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos
1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº 054.003.189/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC MARGA-
RETE MARTINS DE ANDRADE MACEDO-Matrícula 10.599-6, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086,
de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço, Processo nº 054.003.200/2016
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC RINALDO
GUIMARÃES FERREIRA -Matrícula 17.553-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.210/2016
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC WILSON
TEODORO LOPES -Matrícula 13.664-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.003.215/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC RO-
BERTO CARLOS COELHO DE AQUINO -Matrícula 12.207-6, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086,
de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço, Processo nº 054.003.167/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC LUIZ
CARLOS LOPES DE CARVALHO -Matrícula 10.773-5, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.197/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC FRAN-
CISCO JOSE LOPES ALVES -Matrícula 10.717-4, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.198/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC ALAN
VICENTE LIMA -Matrícula 10.684-4, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.003.199/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC VALTO
RODRIGUES DIAS -Matrícula 10.732-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.003.191/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC MAR-
CO AURELIO PEREIRA BARBOSA - Matrícula 14.227-1, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.238/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JOSÉ
DA GUIA PIRES DA SILVA - Matrícula 10.939-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.226/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JOSÉ
LINO DE SOUZA - Matrícula 11.980-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.003.251/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC FÁBIO
DA COSTA CARDOSO - Matrícula 11.948-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.242/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC ALAN
KARDECK DE JESUS - Matrícula 16.983/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.243/2016.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC LUIS CLAU-
DIO DE SOUSA SILVA - Matrícula 12.045-6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.244/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC DENIS
RODRIGUES DA SILVA - Matrícula 11.996-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço,
Processo nº 054.003.245/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC ROBERTO
GERARDO DO NASCIMENTO - Matrícula 13.542-9, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.246/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Terceiro Sargento QPPMC AFON-
SO CORREIA DE CARVALHO - Matrícula 19.933-8, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.247/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JO-
SELIO PEREIRA DE SOUSA - Matrícula 11.947-4, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.248/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC JONAS
FRANCELINO SILVEIRA - Matrícula 19.662-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.235/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPME MARCELO
ROBSON LOPES MARINHO - Matrícula 18.499-3, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.2175/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Terceiro Sargento QPPMC FRAN-
CISCO XIMENES IBIAPINA FILHO - Matrícula 20.612-1, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.176/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMES
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA TRINDADE - Matrícula 11.951-2, da Polícia
Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de
seu posto, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086,
de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço. Processo nº 054.003.182/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMA JU-
RANDIR JOSÉ DOS SANTOS - Matrícula 11.931-8, da Polícia Militar do Distrito Federal,
no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.183/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Tenente QOPMA CLEI-
TON BARBOSA DE JESUS- Matrícula 14.003-1, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.Processo nº
054.003.193/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMA ELIE-
SER LUSTOSA DE OLIVEIRA- Matrícula 10.156-7, da Polícia Militar do Distrito Federal,
no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.003.233/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMA LUIZ
CARLOS CORREIA NUNES- Matrícula 11.830-3, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.213/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC ED-
GAR FERREIRA DE SOUZA - Matrícula 16.121-7, da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.175/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC RI-
SOLANDO BATISTA DE CASTRO - Matrícula 13.222-5, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.178/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC RO-
MUALDO AMARO ALVES - Matrícula 12.053-7 da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.177/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC ED-
VALDO LAZARO DOS SANTOS - Matrícula 12.868-6 da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.174/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Major QOPMA ALEX CRI-
SOSTOMO CARDOSO- Matrícula 16.436-4, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.207/2016.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMA ROB-
SON LUIZ DA SILVA- Matrícula 15.329-X, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.194/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMA AL-
CIONE JOSÉ FERREIRA- Matrícula 10.266-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.196/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Tenente QOPMA GIL-
SON CARLOS VALERIANO- Matrícula 10.346-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, no
mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.195/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC JOÃO JOSE
DA SILVA PREZA - Matrícula 15.699-X da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
0 5 4 . 0 0 3 . 2 11 / 2 0 1 6 .
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC JOACIR
MELLO - Matrícula 15.044-4 da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos: 87,
inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº
7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI,
§ 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho
de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28
de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009 e artigos
1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem para a reserva
remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº 054.003.203/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC JOSÉ DE
ALBUQUERQUE COSTA NETO - Matrícula 15.570-5 da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.205/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC ARINALDO
DE ALMEIDA ROCHA - Matrícula 13.376-0 da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.204/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC MARCO
ANTONIO COSTA SILVA - Matrícula 12.584-9 da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.212/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC ANTONIO
MARQUES CAVALCANTE - Matrícula 12.768-X da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.249/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC JOSÉ DE
ARIMATEIA ALVES LINHARES - Matrícula 17.898-5 da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.224/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Subtenente QPPMC ARNALDO
SILVA DOS SANTOS - Matrícula 18.242-7 da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.225/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JOÃO
BOSCO DO AMARAL- Matrícula 13.957-2 da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.185/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC SE-
BASTIANA BATISTA DA SILVA- Matrícula 15.409-1 da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.170/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC DARCI
BATISTA FERREIRA- Matrícula 10.920-7 da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.172/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento QPPMC JUB-
SON BATISTA PINTO SOUSA- Matrícula 13.339-X da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.214/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC
ISAIAS BARBOSA PACHECO- Matrícula 14.590-4 da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.236/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento ARNULFO
BENEVIDES SANTOS PRADO- Matrícula 13.044-3 da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.229/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC AN-
TONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO- Matrícula 16.089-X Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086,
de 06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço. Processo nº 054.003.192/2016.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento EDSON MON-
TEIRO DA SILVA- Matrícula 12.899-6 da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.228/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Primeiro Sargento FRANCISCO
CLAUDIO SOARES DE SOUZA- Matrícula 12.328-5 da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.227/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC LU-
CILENE RIBEIRO SILVA- Matrícula 15.418-0 Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.230/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC JOSÉ
BATISTA PEREIRA- Matrícula 16.885-8 Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado
pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de
04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº
11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de
2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer passagem
para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. Processo nº
054.003.234/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC GIL-
VANEA BOMTEMPO DE LIMA BARROSO- Matrícula 17.262-6 Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação,
nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.169/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC ODE-
TE MADALENA DE OLIVEIRA - Matrícula 15.689-2 Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos
termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20,
incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Ve n c i m e n t o s
nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.201/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC CAR-
LOS ROBERTO FEITOSA - Matrícula 16.769-X Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.187/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Segundo Sargento QPPMC MA-
RIA IVONE RIBEIRO DUTRA - Matrícula 17.299-5 Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.179/2016.

TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Terceiro Sargento QPPMC LIO-
POLDO JARDIM LOBO FILHO - Matrícula 12.567-9 Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.202/2016.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Terceiro Sargento QPPMC HUI-
LHO PEREIRA DA SILVA - Matrícula 23.037-5 Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos
dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos
I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de Vencimentos nº
10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada
pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por
requerer passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Processo nº 054.003.181/2016.

MARCOS ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO DIRETOR SUBSTITUTO
Em 02 de janeiro de 2017.

PROCESSO: 002.000.001/2016. INTERESSADO: Polícia Civil do Distrito Federal. AS-
SUNTO: Reconhecimento da dívida correspondente à folha de pagamento do mês de de-
zembro de 2016. Considerando os termos do artigo 22 do Decreto Federal nº 93.872, de 23
de dezembro de 1986, combinado com os artigos 86 a 88 das Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo De-
creto Nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e delegação de competência constante na
Portaria nº 3 da PCDF, de 11 de janeiro de 2012, reconheço a dívida na importância de R$
128.672.623,01 (cento e vinte oito milhões, seiscentos e setenta e dois mil, seiscentos e vinte
e três reais e um centavo), relativa à folha de pagamento do mês de dezembro de 2016 que
será financiada com a dotação orçamentária da Polícia Civil no Fundo Constitucional do
Distrito Federal do Orçamento da União, sendo o valor de R$ 63.658.202,38 (sessenta e três
milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, duzentos e dois reais e trinta e oito centavos)
alocado à Natureza da Despesa 3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores com Ven-
cimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, da Operação Especial 28.845.0903.00NR.0053 -
Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal; o valor de R$ 64.775.343,19 (sessenta e

quatro milhões, setecentos e setenta e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e dezenove
centavos), alocado à Natureza da Despesa 3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, da
Operação Especial 28.845.0903.00NS.0053 - Pessoal Inativo e Pensionista da Polícia Civil
do Distrito Federal e o valor de R$ 239.077,44 (duzentos e trinta e nove mil, setenta e sete
reais e quarenta e quatro centavos) alocado à Natureza da Despesa 3.3.90.92 - Despesas de
Exercícios Anteriores com Assistência Médica da Polícia Civil do Distrito Federal da Ope-
ração Especial 28.845.0903.00FM.0053.

MARCIO MARQUEZ DE FREITAS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 1.232, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR DA-
NIELE SALES VALENTINI, Analista de Trânsito, matrícula 79.269-1, para substituir BRU-
NO AURELIO BAZILIO GONÇALVES, Assistente de Trânsito, matrícula 250.346-8, ge-
rente, símbolo DFG-14, da Gerência de Engenharia de Trânsito - Geren, da Diretoria de
Engenharia de Trânsito - Diren, do Detran/DF, no período de 02 a 11/01/2017, por motivo de
férias da titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1.233, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR AMIL-
TON DA SILVA PINTO, Analista de Trânsito, matrícula 79.271-3, para substituir THIAGO
FERNANDES BESERRA, Técnico de Trânsito, matrícula 250.289-5, chefe, símbolo DFG-
12, do Núcleo de Execução Orçamentária - Nuorç, da Gerência de Orçamento e Finanças -
Gerof, da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - Dirpof, do Detran/DF, no

período de 16 a 30/01/2017, por motivo de férias do titular.
SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1.234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784 de 16 de março de 2007, em conformidade com as
disposições do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e Decreto nº 37.473/2016,
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a dispensa de ponto de Natalia Pereira Novo, matrícula
193223-3, no período de 16 a 19 de novembro de 2016, conforme publicado no DODF nº
203, de 26 de outubro de 2016, página 24, pela Instrução nº 961, de 25 de outubro de
2016.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 4º, inciso XX do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, inciso III, alínea "a", Portaria nº 20, de 27 de fevereiro de 2015,
combinada com o art. 166, inciso X, do Decreto nº 34.184, de 04 de março de 2013 e com
o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no
caput do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro
de 2011, bem como da Portaria nº 19, de 23 de fevereiro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar Comissão Executora composta pelos servidores MAURO JAMES A LV E S
DOS REIS, matrícula: 156.925-2, CARLOS ALBERTO DA COSTA DELFINO, matrícula:
269.825-0 e LUCAS CASSELLA, matrícula: 269.833-1, para exercerem a gestão do Con-
trato 11/2016, firmado entre esta SEGETH e a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., tratado no processo 390.000.505/2016.
Art. 2º A presidência da comissão será exercida pelo servidor Mauro James Alves dos
Reis.
Art. 3º Competirá à comissão supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato
em todas as fases, conforme os parágrafos 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, combinado com o artigo 41, § 5º, do Decreto n° 32.598/2010.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DE ANDRADE LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRADÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso XXIV, do Decreto nº 16.244, de 28 de
dezembro de 1994 combinado com o artigo 7º, Parágrafo Único, do Decreto nº 13.447, de 17
de setembro de 1991, e ainda, o Parecer 230/2002 - PROPES/PRG, RESOLVE: CONCEDER
Indenização de Transporte à ARLÊNIO DE OLIVEIRA MINEU, matrícula nº 1.675.807-2,
Coordenador da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Lago Sul, da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, em virtude
que no desempenho de suas atividades, executa diariamente serviços externos, à Chefia
imediata do servidor beneficiado caberá observar as normas estabelecidas no mencionado
Decreto, bem como apresentar os relatórios mensais dos serviços externos realizados.

ALESSANDRO PAIVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas competências regimentais estabelecidas pelo Decreto nº 16.244 de 28 de dezembro
de 1994 e na qualidade de Presidente do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano -
CLP, com fulcro no artigo 6º e artigo 11, ambos do Decreto nº 37.556, de 17 de agosto de
2016, e considerando de dar cumprimento ao disposto naquele Decreto, RESOLVE:
Art. 1º Constituir o Conselho Local de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal
(CLP) da Região Administrativa Lago Norte RA XVIII/DF.
Art. 2º Designar os seguintes Membros para compor o Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano Fo Distrito Federal (CLP) da Região Administrativa do Lago Norte RA
XVIII/DF:
I - Representantes do Poder Público: TÉO CARLO NONATO RIBEIRO, Chefe da As-
sessoria de Planejamento e Ordenamento Territorial da Administração Regional do Lago
Norte; MARIA DA GLORIA RICON FERREIRA, da Secretaria de Estado e Gestão do
Território e Habitação - SEGETH; MARIA OLÍVIA ROSA, da Subsecretaria De Políticas
Urbanas - SUPLAN/SEGETH; AIRES CERCHI SOARES, da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e serviços Públicos-SINESP; VANESSA DAVID MELONI, da Secretaria de
Estado de Mobilidade - SEMOB; ÁLVARO MATOS DE SOUZA, da Secretaria de Estado de
Educação; RÊMULO SOFOCLIS ORNELAS, da SEMA/IBRAM-DF; ANTÔNIO VALDO
AGUIAR FERNANDES, da Secretaria de Estado de Saúde; MARCELO SAYEGH, da
Agencia de Fiscalização - AGEFIS;
II - Representantes da Sociedade Civil: MARIA CONSOLÁCION FERNADEZ VILLA-
FANE UDRY, Titular de Movimentos Sociais e Populares; FRANCISCA MARINETE DE
MACEDO, Titular de Movimentos Sociais e Populares; ANDREW MICCOLIS, Titular de
Movimentos Sociais e Populares; RAFAEL SILVA PINTO NERY, Titular de Movimentos
Sociais e Populares; ROLANT VIEIRA JUNIOR, Titular de Movimentos Sociais e Po-
pulares; FERNANDO VARANDAS WOLLMAN, Titular de Movimentos Sociais e Po-
pulares; JOSÉ AUGOSTINHO DE OLIVEIRA, Suplente de Movimentos Sociais e Po-
pulares; SOLANGE SATO SIMOES, Suplente de Movimentos Sociais e Populares; HER-
BERT OTTO ROGER SCHUBART, Suplente de Movimentos Sociais e Populares; FRAN-

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CISCO NILSON MOREIRA COSTA E SILVA, Suplente de Movimentos Sociais e Po-
pulares; YORRANA CHAVES MORAES, Suplente de Movimentos Sociais e Populares;
CHRISTIANO FONESECA CAMARGO, Suplente de Movimentos Sociais e Populares;
RICARDO DO MONTE ROSA, Titular de Entidades Empresarias; NILO AMARAL BA-
TISTA DOS SANTOS, Titular de Entidades Empresarias; EBER DINIZ ALVES DE LIMA,
Suplente de Entidades Empresarias; ELIANA APARECIDA CALOVI FONINI, Suplente de
Entidades Empresarias; SONIA MARGARETH BRITO DO AMARAL SILVEIRA, Titular
de Entidade Sindical; ULISSES MELLO RAMALHETE, Suplente de Entidade Sindical;
CONCEIÇÃO DE MARIA PIRES IRINEU, Titular de Entidade Profissional Acadêmica ou
de Pesquisa; JANAÍNA MORERIRA FIGUEIRA, Suplente de Entidade Profissional Aca-
dêmica ou de Pesquisa.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS WOORTMANN

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, recepcionado por analogia definidas no inciso XXV, do
artigo 53, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 16.247/1994 e considerando o
disposto no Decreto nº 13.447/1991, posteriormente alterado pelo Decreto nº 29.016/2008 e
o Parecer exarado pela Assessoria Técnica (fls. 07 a 18), de 02 de janeiro de 2017,
RESOLVE CONCEDER Indenização de Transporte à servidora ANGELICA MELO FRAN-
CO BOTELHO, matrícula 1.677.468-X, Diretora, da Diretoria de Obras, Símbolo CNE-07,
processo 0300.000.462/2016. Para fazer jus ao pagamento e a sua manutenção, o servidor
deverá cumprir as normas estabelecidas em vigor.

MANOEL VALDECI MACHADO ELIAS

PORTARIA Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
artigo 34, do Decreto nº 32.716, de 1º de janeiro de 2011 c/c o artigo 3º, do Decreto nº
33.551, de 29 de fevereiro de 2012, e alterações posteriores, RESOLVE:
DESIGNAR RODRIGO SOUZA DE MOURA, matrícula nº 235.345-8, para substituir RE-
NATO DE OLIVEIRA DIAS, matrícula nº 232.108-4, no Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria de Apoio Operacional, da
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período
de 09/01/2017 à 23/01/2017, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR NAYERI DE SOUZA ALBURQUERQUE, matrícula nº 235.447-0, para subs-
tituir JOSE CARLOS PRESTES ROCHA JUNIOR, matrícula nº 234.441-6, no Cargo de
Natureza Especial, CNE-06, de Ouvidor, da Ouvidoria, da Secretaria de Estado de Políticas
para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 02/01/2017 à
21/01/2017, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LUCIANA VASCONCELOS VELOSO FALEIRO, matrícula nº 220.504-1,
para substituir HELENA MARTINS MARQUES, matrícula nº 198.083-1, no Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Supervisor, da Unidade de Atendimento em Meio Aberto de
Samambaia, da Coordenação de Unidade de Atendimento em Meio Aberto, da Subsecretaria
do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes
e Juventude do Distrito Federal, no período de 02/01/2017 à 11/01/2017, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR ERIKA CARVALHO MARCIANO DE OLIVEIRA, matrícula nº 217.980-6,
para substituir SAMUEL RODRIGO PEREIRA MATOS, matrícula nº 232.443-1, no Ca rg o
em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe, do Núcleo de Apoio Administrativo do Conselho
Tutelar de Águas Claras, da Subsecretaria de Políticas e Proteção da Criança e do Ado-
lescente, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do
Distrito Federal, no período de 16/01/2017 à 25/01/2017, em razão de férias regulamen-
tares.
DESIGNAR JEFERSON NAZARIO DAIA, matrícula nº 172.416-9, para substituir RO-
DRIGO QUEIROZ DE MOURA, matrícula nº 215.892-2, no Cargo em Comissão Símbolo
DFG- 08 de Chefe de Plantão, da Diretoria de Serviço de Segurança, Transporte e Acom-
panhamento Externo, da Central de Vagas, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da
Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Fe-
deral, no período de 01/01/2017 à 15/01/2017, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LINDOMAR FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 215.889-2, para subs-
tituir MARCIO ANTONIO DE CALDAS BATISTA, matrícula nº 104.436-2, no Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Segurança, Proteção, disciplina e
Cuidados, da Unidade de Internação do Recanto da Ema, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude
do Distrito Federal, no período de 02/01/2017 à 16/01/2017, em razão de férias regu-
lamentares.
DESIGNAR ELIZANGELA ALVES DE OLIVEIRA GONÇALO, matrícula nº 104.411-7,
para substituir ITALO VINICIUS FELIX DE ARAUJO, matrícula nº 172.621-8, no C a rg o
em Comissão, Símbolo DFG - 08, de Chefe de Plantão da Unidade de Internação de
Planaltina, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 18/02/2017 à 27/02/2017, em
razão de férias regulamentares.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE
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DESIGNAR EVERTON SOARES FERREIRA, matrícula nº 235.349-0, para substituir JOI-
CE ALINE ALVES MIRANDA, matrícula nº 232.420-2, no Cargo em Comissão, Símbolo
DFG - 10, de Chefe, da Unidade de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar de Brasília
II, da Subsecretaria de Políticas e Proteção da Criança e do Adolescente, da Secretaria de
Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período
de 25/01/2017 à 03/02/2017, em razão de férias regulamentares.

ANTONIO CARLOS C. FILHO

PORTARIA Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO na Portaria nº 231, de 29 de dezembro
de 2016, publicada no DODF nº 245, de 29/12/2016, página 19, o ato que designou
MARIANA BAYMA CALISTO, matrícula 232.387-7, para substituir KARINE KAREN
MARTINS SANTOS CAMPOS, matrícula 232.361-3, no Cargo de Natureza Especial, Sím-
bolo CNE 07, de Diretora, da Diretoria do Programa de Proteção a Criança e Adolescentes
Ameaçadas de Morte, da Coordenação de Proteção, da Subsecretaria de Políticas e Proteção
da Criança e do Adolescente, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Ado-
lescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 02/01/2017 a 11/01/2017 e
12/01/2017 a 10/02/2017, por motivo de férias regulares.

ANTONIO CARLOS C. FILHO

PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e artigo 44 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011 c/c com o Decreto 33.551, de 29 de fevereiro de 2012 e
ainda a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, e Portaria nº 325, de 19/12/2016, R E S O LV E :
SUSPENDER o usufruto de férias de EDIMAR SOUZA LIMA, Subsecretário de Ad-
ministração Geral, matrícula nº 91.233-6, do período de 09/01/2017 a 18/01/2017, a partir de
12/01/2017 por motivo de necessidade do serviço. Fica assegurada ao servidor a fruição
posterior do período suspenso.

SÉRGIO MURILLO FREITAS DE PAULA

PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114,
§1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, §7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012;
e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei
Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da Lei
Complementar Distrital nº 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital nº 908/2016;
observado, ainda, o disposto na Decisão nº 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal nos autos do Processo nº 3910/2015-e, RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, GABRIEL RICARDO DA COSTA ALVES, matrícula 234.366-5, do
Cargo em Comissão, DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de
Assistência Jurídica da Saúde, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR CÍCERO MAYCON CORREIA VASCONCELOS, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de
Assistência Jurídica da Ceilândia, da Defensoria Pública do Distrito Federal.

SERGIO MURILLO FREITAS DE PAULA

PORTARIA Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114,
§1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, §7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012;
e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei
Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da Lei
Complementar Distrital nº 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital nº 908/2016;
observado, ainda, o disposto na Decisão nº 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal nos autos do Processo nº 3910/2015-e, RESOLVE:
EXONERAR SEBASTIANA BATISTA RAPOSO, matrícula 235.570-1, do Cargo em Co-
missão, DFA-12, de Assessor, da Defensoria Pública - Geral, da Defensoria Pública do
Distrito Federal, a contar de 02/01/2017.
EXONERAR JESUS JOSÉ ALVES FERREIRA, matrícula 184.614-0, do Cargo em Co-
missão, DFA-09, de Assessor Técnico, da Defensoria Pública - Geral, da Defensoria Pública
do Distrito Federal, a contar de 02/01/2017.

SERGIO MURILLO FREITAS DE PAULA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 325, de 19/12/2016, publicada no DODF nº 239, de 21/12/2016, pág. 28,
ONDE SE LÊ: "...no período de 02/01/2017 a 08/01/2017...", LEIA-SE: "...no período de
02/01/2017 a 05/01/2017...".

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar termo de referência com
vistas à contratação de empresa especializada no desenvolvimento ou à aquisição de sistema
informatizado de gestão dos processos de execução fiscal em que a Procuradoria Geral do
Distrito Federal atue.
Art. 2º Designar, para compor o Grupo de Trabalho constituído por meio da presente
Portaria: I-ALEXANDRE MORAES PEREIRA, matrícula nº 140.431-8, Procurador-Chefe
do Centro de Estudos; II-BRUNO PAIVA DA FONSECA, matrícula nº 171.657-3, Pro-
curador-Coordenador das Execuções Fiscais da Procuradoria Fiscal; III-DIEGO CESAR
BESSA, Analista Jurídico, matrícula nº 224.746-1, Analista Jurídico; IV-ELIELSON FELIPE
CRISOSTOMO LIESS, matrícula nº 227.607-0, Técnico Jurídico; V-GUILHERME PE-
REIRA DOLABELLA BICALHO, Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal, matrícula nº
174.894-7. VI-JORDANA CAVALCANTE BARROS, matrícula nº 232.534-9, Assessora da
Unidade de Administração Geral; VII-JOSELE MARIA DA SILVA LIMA, matrícula nº
174.146-2, Diretora Fiscal da Procuradoria Fiscal;
Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho ora instituído fica a cargo do
Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICA-
LHO.
Art. 3º O Grupo de Trabalho se reúne sempre que convocado por seu Coordenador, a quem
cabe a condução dos trabalhos.
Art. 4º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades do Grupo de
Tr a b a l h o .
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 03, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe
confere o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e
considerando o que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR JULIA
COSTA DE PROENÇA GOMES, matrícula 224.745-3, Técnico Jurídico, para substituir
SÉRGIO RIBEIRO DE SOUSA, matrícula 34.625-X, ocupante do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente da Gerência de Execução Orçamentária e Financeira da
Diretoria de Planejamento, Orçamento e Contabilidade da Unidade de Administração Geral,
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 06/02/2017 a 15/02/2017, por
motivo de férias regulamentares do titular.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001,
e o artigo 1º, inciso I, alínea 'a' do Decreto nº 23.212, de 6 de setembro de 2002, RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA SOUZA NASCIMENTO, matrícula nº 30.104-
3, Técnico Jurídico - Apoio Administrativo, Classe Especial, Padrão 5, com fundamento no
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o artigo
43 da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, com as vantagens previstas no
artigo 5º da Lei 4.584, de 08 de julho de 2011. Processo 0020.002.227/2016.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 03, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar
nº 1, de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 23/2017,
RESOLVE: EXONERAR, nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, MÔNICA GOMES DA SILVA CARDOSO, matrícula nº 1061-8,
Técnica de Administração Pública, Classe Especial, Padrão 44, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares, do cargo em comissão de Secretário Executivo, símbolo TC-CCG-3, do
Gabinete da Conselheira Anilcéia Luzia Machado.

PAULO TADEU

PORTARIA Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar
nº 1, de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 23/2017,
RESOLVE: NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 14 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, MÔNICA GOMES DA SILVA CARDOSO, matrícula nº 1061-8,
Técnica de Administração Pública, Classe Especial, Padrão 44, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares, para exercer cargo de natureza especial de Subchefe de Gabinete,
símbolo CNE-1, do Gabinete da Presidência.

PAULO TADEU

PORTARIA Nº 05, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar
n.º 1, de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n.º 15/2017,
RESOLVE: DISPENSAR, a partir de 2 de janeiro de 2017, MÁRCIA REGINA REBELLO
MENDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1538-5, servidora comissionada sem vínculo efetivo,
da condição de substituta eventual do titular do cargo em comissão de Secretário, símbolo
TC-CCG-5, da Secretaria de Gestão de Pessoas, em razão de sua exoneração do cargo em
comissão.

PAULO TADEU

PORTARIA Nº 06, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar
nº 1, de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 15/2017,
RESOLVE: DESIGNAR, nos termos do art. 124, inciso VI, do Regulamento dos Serviços
Auxiliares, aprovado pela Resolução-TCDF nº 273, de 3 de julho de 2014, THIAGO DOS
SANTOS MIRANDA, matrícula nº 1524-5, Analista de Administração Pública, Classe A,
Padrão 46, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer, em substituição, nos
períodos de 04 a 13 de janeiro de 2017 e de 16 a 30 de janeiro de 2017, a função de
confiança de Supervisor de Remunerações, Proventos e Pensões, símbolo FC-4, do Serviço
de Pagamento de Pessoal, com prejuízo da Portaria-TCDF nº 60/2015.

PAULO TADEU

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Constitui Grupo de Trabalho para a finalidade que especifica e dá outras providências.
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de
2001, RESOLVE:
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SEÇÃO III

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2016
PROCESSO: 040.003.745/2016 - DAS PARTES: DF/SEF X MARUMBI TECNOLOGIA
EIRELI: DO OBJETO: O Contrato tem por objeto a aquisição de 90 (noventa) unidades de
Cilindro para impressora SCX-6555NX, preto, original fabricante Samsung (Impressora na
garantia), Ref: SCX-R6555A, com rendimento para 80.000 páginas, com prazo de validade
mínimo de 1 ano a contar da entrega do material na SEF, consoante a Proposta de fls.
(58/59), que passa a integrar o presente Termo. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de
12 meses, a contar da data de sua assinatura até 09/12/2017. DO VALOR: R$ 61.200,00
(sessenta e um mil e duzentos reais) conforme Nota(s) de Empenho nº(s): nº 2016NE02724,
emitida em 25/11/2016, sob o evento nº 400091, na modalidade global. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 19101; Programa de Trabalho:
04122600385170051; Natureza da Despesa: 339030; Fonte de Recurso: 101000000. DATA
DA ASSINATURA: 09/12/2016. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: Anderson B o rg e s
Roepke, na qualidade de Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral; Pela CON-
TRATADA: MÁRCIO CÉSAR SENS DE OLIVEIRA, na qualidade de sócio adminis-
t r a d o r.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2014
PROCESSO: 040.001.855/2013 - DAS PARTES: DF/SEF X MI MONTREAL INFOR-
MÁTICA S/A: Do Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do contrato por mais 30 (trinta) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº
8.666/93. DA VIGÊNCIA O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de
27/12/2016, com vencimento em 27/06/2019. DO VALOR: O valor desta prorrogação é de
R$ 2.229.000,00 (dois milhões, duzentos e vinte e nove mil reais). SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: ANDERSON BORGES ROEPKE, na qualidade de Subsecretário da
Subsecretaria de Administração Geral-SUAG/SEF; Pela CONTRATADA: EDUARDO DE
ABREU COUTINHO e CLAUDIO DE ABREU PIMENTA, na qualidade de Representante
Legal.

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 07/2011
PROCESSO: 040.001.815/2011 - PARTES: DF/SEF X CLARO S.A: O termo objetiva o
encerramento co Contrato com base no relatório conclusivo do executor acostado às fl.
(1.137), bem como o termo de quitação fl. (1.138) e ainda considerando a anulação de saldo
de empenho às fls. (1.151). DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Encerramento entra em
vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de
2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANDERSON BORGES ROEPKE, na
qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Secretária de Estado de Fazenda do
Distrito Federal - SUAG/SEF/DF; Pela CONTRATADA: ROSE CRISTINA T. L DA SILVA,
na qualidade de Gerente de Contas.

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 11/2016
PROCESSO: 040.000.651/2016 - PARTES: DF/SEF X CONT-CORT SERVIÇOS GRÁ-
FICOS E IMPRESSÃO DIGITAL: O termo objetiva o encerramento co Contrato com base
no relatório conclusivo do executor acostado às fl. (410), bem como o termo de quitação fl.
(408). DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Encerramento entra em vigência a partir da
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2016. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANDERSON BORGES ROEPKE, na qualidade de
Subsecretário de Administração Geral da Secretária de Estado de Fazenda do Distrito Federal
- SUAG/SEF/DF; Pela CONTRATADA: LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA, na qua-
lidade de Proprietário

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2016
Contratantes: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: BRASAL COMBUSTÍVEIS LTDA.
Contrato BRB: n.263/2016 . Modalidade: Pregão eletrônico n. 085/2016. Objeto do Contrato:
Fornecimento diário de gasolina e óleo diesel S10, de acordo com a demanda, visando o
abastecimento da frota de veículos do BRB. Vigência: 2/1/2017 A 31/12/2017. Valor:
R$335.016,50 (trezentos e trinta e cinco mil, dezesseis reais e cinquenta centavos). Signatário
pelo BRB: Francisco de Assis Gomes e pela Contratada: Alsene Beserra da Silva e Onofre
Lopes Nunes. Executor: Edmilson Soares Moreira. Processo nº: 1.018/2016. MARCELO
VARELA. Gerente de Área e.e.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 264/2016
Contratantes: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: VERSATIUM COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA EPP. Contrato BRB: n.264/2016 . Modalidade: Pregão eletrônico n.
085/2016. Objeto do Contrato: Troca de óleo com substituição de filtros (de gasolina, de
óleo, de ar, de diesel e sedimentador), de acordo com a demanda, visando a manutenção da
frota de veículos do BRB. Vigência: 2/1/2017 A 31/12/2017. Valor: R$32.288,87 (trinta e
dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos). Signatário pelo BRB:
Francisco de Assis Gomes e pela Contratada: Edenilton Silva Pacheco. Executor: Edmilson
Soares Moreira. Processo nº: 1.018/2016. MARCELO VARELA. Gerente de Área e.e.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
EDITAL NORMATIVO Nº 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO Nº14, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estabelecidas no inciso X, do artigo 448, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, tendo em vista a autorização judicial proferida nos
autos do processo nº 2013.01.1.136980-0 e autorização da Câmara de Governança, Despacho
nº 682/2016 - Secretaria Executiva, acostada aos autos do processo administrativo nº
060.004638/2016, com fulcro na Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, alterada pela Lei
nº 5.240, de 16 de dezembro de 2013, torna público o Processo Seletivo Simplificado para
a contratação por tempo determinado de Médicos, nas Especialidades Terapia Intensiva
Adulto, Pediatria e Neonatologia. RESOLVE:
RETIFICAR o Edital Normativo n.º 14, de 25 de novembro de 2016, da seguinte forma:
3.3. DA INSCRIÇÃO:
5. DA DATA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES
Onde se lê:
"5.1. As inscrições pela internet serão realizadas da 0h do dia 28/11/2016 até as 23:59h do
dia 30/12/2016.
5.2. As inscrições presenciais serão realizadas do dia 28/11/2016 até o dia 30/12/2016, das 8h
às 12h e das 14h às 17h, exceto finais de semana e feriados, na Gerência de Planejamento,
Seleção e Provimento, localizada no Bloco B, da sede da SES, sala 62 (térreo) - situada no
SAIN Parque Rural Estação Biológica, Asa Norte - Brasília/DF."
Leia-se:
"5.1. As inscrições pela internet serão realizadas da 0h do dia 28/11/2016 até as 23:59h do
dia 06/01/2017.
5.2. As inscrições presenciais serão realizadas do dia 28/11/2016 até o dia 06/01/2017, das 8h
às 12h e das 14h às 17h, exceto finais de semana e feriados, na Gerência de Planejamento,
Seleção e Provimento, localizada no Bloco B, da sede da SES, sala 62 (térreo) - situada no
SAIN Parque Rural Estação Biológica, Asa Norte - Brasília/DF."

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2016
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 169/2016, referente à aquisição de medicamento (ELTROMBOPAG OLA-
MINA COMPRIMIDO REVESTIDO 50MG - Cód. SES 27930), nos termos da Lei nº
8.666/93, processo nº 0060-002614/2016.

MARÚCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISOS DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 04/2017 - UASG 926119

Objeto: aquisição de medicamentos do PALIVIZUMABE PO LIOFILO INJETAVEL 100MG
FRASCO-AMPOLA + AMPOLA DILUENTE pela Secretaria do Estado de Saúde do Dis-
trito Federal, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.
Processo nº: 060.010.344/2016. Total de 01 item. Valor Estimado: R$ 1.711.200,00. Cadastro
das Propostas: a partir de 04/01/2017. Abertura das Propostas: 16/01/2017 às 14:30 horas,
horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem
ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural
s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124, Central de Compras da SUAG/SES, CEP
70770-200, Brasília/DF.

SÔNIA LUCAS DAMASCENO
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de embalagens para produção de fitoterápicos manipulados no Núcleo de
Farmácia Viva/DIASF e no Centro de Referência em Práticas Integrativas em Saúde (CER-
PIS) - DIRAPS/CGSPL da Secretaria do Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº:
060.010.674/2015. Total de 04 itens. Valor Estimado: R$ 92.026,9500. Cadastro das Pro-
postas: a partir de 04/01/2017. Abertura das Propostas: 16/01/2017 às 09:00 horas, horário de
Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no
site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº -
Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124, Central de Compras da SUAG/SES, CEP

70770-200, Brasília/DF.
SÔNIA LUCAS DAMASCENO

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 06/2017 - UASG 926119
Objeto: Solicitação de Registro de Preços, válida pelo prazo de até 12 meses, para eventual
aquisição de material de consumo: Cateteres intravenosos periféricos em sistema de registro
de preços para atender as necessidades da Secretaria de Saúde/DF, conforme especificações
e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº: 060.011.175/2016. 06 itens.
Valor Estimado: R$ 3.272.383,10. Cadastro das Propostas: a partir de 04/01/2017. Abertura
das Propostas: 16/01/2017, às 09 horas, horário de Brasília, no site www.com p r a s n e t . g o v. b r.
O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN -
Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala
83/124, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 07/2017 - UASG 926119
Objeto: Solicitação de Registro de Preços, válida pelo prazo de até 12 meses, para eventual
aquisição de medicamentos do GRUPO C e P - SISTEMA CARDIVASCULAR E PRO-
DUTOS ANTIPARASITÁRIOS, INSETICIDAS E REPELENTES, RESPECTIVAMENTE,
pela Secretaria do Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme especificações e quan-
titativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº: 060.007.181/2016. 14 itens. Valor
Estimado: R$ 2.883.403,05. Cadastro das Propostas: a partir de 04/01/2017. Abertura das
Propostas: 16/01/2017, às 10 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O
Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor
de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124,
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 231/2016 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/DAQ/CODCOMP/SUAG, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, comunica que o Pregão Eletrônico por SRP nº 231/2016 fracassou
por ausência de proposta válida.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 38/2016.
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: T.C.G. FONSECA CONFECÇÕES EIRELE-ME. CNPJ 17.112.678/0001-69.
objeto: aquisição de camisetas para distribuição junto aos doadores de sangue da Fundação
Hemocentro de Brasília. Processo nº 063.000.089/2016. Nota de Empenho: UG - 170202.
Gestão - 17202, Número de Empenho - 2016NE00798. Data de Emissão: 10/11/2016. Valor
da NE: R$ 19.702,32 (dezenove mil, setecentos e dois reais e trinta e dois centavos).
Programa de Trabalho: 10.303.6202.4054.0002. Natureza da Despesa: 33.90.30. Fonte de
recursos: 138. Licitação: Edital de Licitação nº 016/2016 - CCOMPRAS/FHB. Vigência: O
presente Contrato vigerá por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Valor total:
O valor total do contrato é de R$ 21.943,40 (vinte e um mil, novecentos e quarenta e três
reais e quarenta centavos). Assinam em 16 de dezembro de 2016: Pela Contratante: Jorge
Vaz Pinto Neto - Diretor Executivo; e pela contratada: Thaynara Cybelle Gonçalves Fon-
seca.

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2016.
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: BIOTÉCNICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA. CNPJ 37.107.117/0001-89. objeto aquisição de Frasco de hemocultura
pediátrico para crescimento de microorganismos, composto de 20 ml de TSB, com carvão
ativado, enriquecido com peptona e BHI para um volume de material de até 04 ml. Para uso
no equipamento BACT ALERT 3D - 375 frascos - ITEM 1. Processo nº 063.000.256/2016.
Nota de Empenho: UG - 170202. Gestão - 17202, Números de Empenho - 2016NE00842.
Data de Emissão: 29/11/2016. Valor da NE: R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta e
cinco reais). Programa de Trabalho: 10303620240600001. Natureza da Despesa: 33.90.30.
Na Fonte de recursos: 138. Licitação: Edital de Licitação nº 013/2016 - CCOMPRAS/FHB.
Vigência: O presente Contrato vigerá por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
Valor total: O valor total do contrato é de R$ 11.625,00 (onze mil, seiscentos e vinte e cinco
reais). Assinam em 16 de dezembro de 2016: Pela Contratante: Jorge Vaz Pinto Neto -
Diretor Executivo; e pela contratada: Bruno Jardim de Souza.

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2016.
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: COMLAB PARTES E SERVIÇOS LTDA - EPP. CNPJ 04.186.630/0001-53.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de ma-
nutenção preventiva, corretiva e calibração (com reposição de peças), para centrífugas da
Fundação Hemocentro de Brasília (FHB) e agências transfusionais nos hospitais públicos do
DF. Processo nº 063.000.122/2016. Notas de Empenho: UG - 170202. Gestão - 17202,
Números de Empenho - 2016NE00846 e 2016NE00849. Data de Emissão: 29/11/2016.
Valores das NEs: R$ 13.283,62 (treze mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois
centavos) e R$ 6.824,09 (seis mil, oitocentos e vinte quatro reais e nove centavos), res-
pectivamente. Programa de Trabalho: 10303620240810001. Naturezas da Despesa: 33.90.30
e 33.90.39, respectivamente. Fonte de recursos: 138. Licitação: Edital de Licitação nº
015/2016 - CCOMPRAS/FHB. Vigência: O presente O presente Contrato vigerá por 12
(doze) meses a contar da data de sua assinatura. Valor total: O valor total do contrato é de
R$ 37.260,00 (trinta e sete mil, duzentos e sessenta reais). Assinam em 9 de dezembro de
2016: Pela Contratante: Jorge Vaz Pinto Neto - Diretor Executivo; e pela contratada: Caroline
Livio Pedreira Alves.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86/2013.
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: IN-MED ENGENHARIA CLÍNICA EIRELI EPP. CNPJ 14.927.561/0001-45.
Objeto: conceder reajuste de 8,84%. Valor total: O valor total do contrato é de R$ 65.166,89
(sessenta e cinco mil, cento e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos). Processo nº
063.000.116/2013. Ajuste original publicado em 9/10/2013. Assinam em 20 de dezembro de
2016: Pela Contratante: Jorge Vaz Pinto Neto - Diretor Executivo; e pela contratada: Rafaella
Mendonça Costa.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2015.
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: GREINER BIO-ONE BRASIL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ
71.957.310/0001-47. Objeto: acrescentar ao quantitativo original 50.000 unidades do Item 11
- tubo coleta gel separador. Valor total: O valor total do contrato é de R$ 116.715,00 (cento
e dezesseis mil, setecentos e quinze reais). Processo nº 063.000.319/2015. Ajuste original
publicado em 5/1/2016. Assinam em 14 de dezembro de 2016: Pela Contratante: Jorge Vaz
Pinto Neto - Diretor Executivo; e pela contratada: Gustavo Jeronymo de Nadai.

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2013.
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01 -
Contratada: BIOTÉCNICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA. CNPJ 37.107.117/0001-89. Objeto: alterar o cronograma de entrega.
Processo nº 063.000.030/2013. Ajuste original publicado em 29/5/2013. Assinam em 22 de
dezembro de 2016: Pela Contratante: Jorge Vaz Pinto Neto - Diretor Executivo; e pela
contratada: Bruno Jardim de Souza.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2013
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. CNPJ 00.331.788/0001-19. Objeto: prorrogar o
prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, com amparo no inciso II,
art. 57 da Lei n° 8.666/93 com reajuste no percentual de 7,87% (sete virgula oitenta e sete
por cento), calculado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
Valor total: O valor total do contrato é de R$ 179.647,44 (cento e setenta e nove mil,
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). Processo nº
063.000.223/2013. Ajuste original publicado em 26/12/2014. Assinam em 16 de dezembro de
2016: Pela Contratante: Jorge Vaz Pinto Neto - Diretor Executivo; e pela contratada: Cesar
Augusto Ambrosi.

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE ANÁLISE DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2016

O METRÔ-DF, através do Presidente, torna público o resultado de julgamento de Habilitação
da Concorrência 03/2016, cujo objeto é a contratação de empresa para elaboração de estudo,
modelagem e macrossimulação de demanda na área central de Brasília para análise de
projetos metroferroviários para o Metrô-df, conforme processo n.º 097.000.493/2016. As
empresas SISTRAN ENGENHARIA LTDA e LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LT-
DA foram HABILITADAS, pois atenderam a todos as exigências para habilitação contidas
no Edital. Será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos referente
à decisão da CEL- Comissão Especial de Licitação, contados a partir da data de publicação
desse resultado.

KLAUS VILAR WURMBAUER
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
Processo: 080.001.984/2016. ASSUNTO: Reconhecimento de dívida. À vista das instruções
contidas nos autos e tendo em vista disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, combinado
com a Lei Orçamentária anual, com base na competência delegada pelos incisos "V" e "VI"
"XIV" do Art 5º da Portaria nº 121 de 24 de março de 2009, com fulcro nos Art. 58, 59 e
61 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, inciso II, IV e V, art. 30 e art. 86 do Decreto
32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como, o Decreto nº 37.594/2016, c/c Decreto nº
37.660, de 28 de setembro de 2016, que dispõe sobre o reconhecimento de despesas de
exercícios anteriores, e ainda, após análise pela GOVERNANÇA-DF resolveu atender o
pleito - Decreto nº 37.821, de 06/12/2016. Reconheço a dívida, determino a emissão de Nota
de Empenho, Liquidação e Pagamento, no valor total de R$ 2.195,85 (dois mil, cento e
noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos) em favor ao Governo do Estado do Piauí
- CNPJ n.º 06.553.481/0001-49, relativo a ressarcimento do(s) salário(s) de novembro de
2015. André Ricardo Oliveira de Souza - Subsecretário de Administração Geral.

Processo: 080.000.258/2015. ASSUNTO: Reconhecimento de dívida. À vista das instruções
contidas nos autos e tendo em vista disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, combinado
com a Lei Orçamentária anual, com base na competência delegada pelos incisos "V" e "VI"
"XIV" do Art 5º da Portaria nº 121 de 24 de março de 2009, com fulcro nos Art. 58, 59 e
61 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, inciso II, IV e V, art. 30 e art. 86 do Decreto
32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como, o Decreto nº 37.594/2016, c/c Decreto nº
37.660, de 28 de setembro de 2016, que dispõe sobre o reconhecimento de despesas de
exercícios anteriores, e ainda, após análise pela GOVERNANÇA-DF resolveu atender o
pleito - Decreto nº 37.821, de 06/12/2016. Reconheço a dívida, determino a emissão de Nota
de Empenho, Liquidação e Pagamento, no valor total de R$ 3.842,00 (três mil, oitocentos e
quarenta e dois reais) em favor a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro/RJ - CNPJ n.º
42.498.733/0001-48, relativo a ressarcimento do(s) salário(s) de dezembro de 2014. André
Ricardo Oliveira de Souza - Subsecretário de Administração Geral.

Processo: 080.001.157/2015. ASSUNTO: Reconhecimento de dívida. À vista das instruções
contidas nos autos e tendo em vista disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, combinado
com a Lei Orçamentária anual, com base na competência delegada pelos incisos "V" e "VI"
"XIV" do Art 5º da Portaria nº 121 de 24 de março de 2009, com fulcro nos Art. 58, 59 e
61 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, inciso II, IV e V, art. 30 e art. 86 do Decreto
32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como, o Decreto nº 37.594/2016, c/c Decreto nº
37.660, de 28 de setembro de 2016, que dispõe sobre o reconhecimento de despesas de
exercícios anteriores, e ainda, após análise pela GOVERNANÇA-DF resolveu atender o
pleito - Decreto nº 37.821, de 06/12/2016. Reconheço a dívida, determino a emissão de Nota
de Empenho, Liquidação e Pagamento, no valor total de R$ 11.888,40 (onze mil, oitocentos
e oitenta e oito reais e quarenta centavos) em favor a Prefeitura Municipal de Teresina - PI
- CNPJ n.º 06.554.869/0001-64, relativo a ressarcimento do(s) salário(s) de dezembro de
2014, 13º salário de 2014 e outubro de 2015. . André Ricardo Oliveira de Souza - Sub-
secretário de Administração Geral.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 22/2016

O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal comunica aos in-
teressados a suspensão "Sine die" do pregão em epígrafe, para atender determinação expressa
pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, por meio da Decisão Liminar nº 024/2016-
TCDF. A nova data de prosseguimento do certame será definida após autorização daquela
egrégia corte. Os autos ficam com vistas franqueadas aos interessados.

Brasília/DF, 02 de janeiro de 2017.
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 03/2016

O Presidente da Comissão de Licitação para Compra de Bens, Serviços e Obras -
CPLIC/TERRACAP, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 455/2015-PRESI,
comunica a realização do seguinte certame:

Processo: 111 . 0 0 1 . 5 8 3 / 2 0 1 6
Modalidade/número: Convite nº 03/2016
Ti p o : Menor Preço
Objeto: Contratação de estudos para complementação e atualização do Relatório

de Impacto de Vizinhança - RIVI referente ao parcelamento urbano
denominado Setor de Embaixadas Norte e do Estudo de Impacto Am-
biental - e do EIA/RIMA do Setor Habitacional do Torto, localizados na
Região Administrativa de Brasília - RA I.

Valor estimado (R$): R$ 30.142,68
Dotação Orçamentária: 23.541.6210.3159.0003
Data/hora de abertura: 25/01/2017 às 16:00 horas.
Edital e anexos: www.terracap.df.gov.br, na aba + Editais

Brasília/DF, 30 de dezembro de 2016.
GLAUBER TEODORO FARIA

Presidente da CPLIC

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016
O Presidente da Comissão de Licitação para Compra de Bens, Serviços e Obras -
CPLIC/TERRACAP, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 455/2015-PRESI,
comunica a realização do seguinte certame:

Processo: 111 . 0 0 0 . 8 2 0 / 2 0 1 6
Modalidade/número: Tomada de Preços nº 11/2016
Ti p o : Técnica e Preço
Objeto: Contratação de serviços técnicos de engenharia para a elaboração de

Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório - EIA/RIMA e
Projeto Básico de Drenagem Pluvial do empreendimento denominado
Residencial Tamanduá, localizado na Região Administrativa do Recanto
das Emas - RAXV, conforme o Projeto Básico, Anexos e Termo de
Referência (Projeto Básico de Drenagem).

Valor estimado (R$): R$ 404.541,36
Dotação Orçamentária: 23.541.6210.3159.0003
Data/hora de abertura: 07/02/2017 às 09:00 horas.
Edital e anexos: www.terracap.df.gov.br, na aba + Editais

Brasília/DF, 30 de dezembro de 2016.
GLAUBER TEODORO FARIA

Presidente da CPLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA E
ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES

EDITAL Nº 08/2016 - IMÓVEIS
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, Empresa Pública vinculada à
Secretaria de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal - SEDES, por
meio de sua Comissão Permanente de Licitação de Imóveis - COPLI - torna público aos
interessados que a Licitante ALDENICE PALMEIRA FERNANDES CESAR (proposta de
compra nº 1002288) interpôs recurso solicitando o reconhecimento do direito de preferência
na compra para o item de nº 190. Desta forma, fica o licitante interessado VILSON FER-
NANDES DE JESUS (proposta de compra nº 5001210) convocado para que, acaso queira,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente contrarrazões ao recurso interposto pela Licitante
recorrente.

Brasília/DF, 02 de janeiro de 2017.
THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 28/2016,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 11/2002.

PROCESSO: 431.000.606/2016 PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio da SEDEST-
MIDH e o senhor ROBERTO LINO NASCIMENTO DA LUZ. OBJETO: O Contrato tem
por objeto a locação do imóvel situado na Quadra 05, Conjunto F, Lotes 05,07 e 09 -
Condomínio Arapoanga, Planaltina/DF, com área total de 2.242,39 metros quadrados, para
funcionamento e uso do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Arapoanga,
conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação de fls. 02 e a Proposta de fls.
69, bem como o Projeto Básico de fls. 120 a 134, que passam a integrar o presente Termo.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente alteração correrá à
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: I-Unidade Orçamentária: 180902-18902; II-
Programa de Trabalho: 08.244.6228.4179.0001 - Proteção e Atendimento Integral à Família
- PAIF - PSB - Distrito Federal; III - Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

Terceiros - Pessoa Física; IV - Fonte de Recursos: 100, 158 e 358; V - Valor total estimado:
R$ 128.400,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais), sendo R$ 5.706,66 (cinco mil
setecentos e seis reais e sessenta e seis centavos) para o ano de 2016 e R$ 122.693,34 (cento
e vinte e dois mil seiscentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos) para 2017. O
empenho inicial é de 5.706,66 (cinco mil setecentos e seis reais e sessenta e seis centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2016NE00529, emitida em 15/12/2016, sob o evento nº
400091, na modalidade global. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por no máximo 60 (sessenta) meses, na forma da Lei.
ASSINATURA: 29/12/2016. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal, Marlene de Fátima Aze-
vedo, Secretária Adjunta, e pela contratada, ROBERTO LINO NASCIMENTO DA LUZ,
L o c a d o r.

DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE PROCURA DE IMÓVEL
A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MU-
LHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL,
torna público o AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL com terreno total de 600 m², com área
construída com no mínimo 200 m², nas Regiões Administrativas: Cruzeiro, Lago Norte, Vila
Planalto, Candangolândia, Núcleo Bandeirante ou Park Way, para funcionamento de Unidade
Operativa desta Secretaria, para locação pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, pror-
rogáveis na forma da legislação vigente, objeto do Processo Administrativo nº
431.001.589/2016. A entrega da proposta comercial deverá ser até às 17:00 horas do dia 20
de janeiro de 2017, no endereço SEPN 515 Norte, Bloco A. Ed. Banco do Brasil, Sala 504,
Brasília/DF, endereçado à DICC/SEDESTMIDH. O procedimento de contratação de locação
do imóvel reger-se-á de acordo com a legislação vigente. A SEDESTMIDH optará pela
proposta que melhor atender as suas necessidades operacionais e melhor preço. Caso o
imóvel escolhido não esteja nas características ideais especificadas pela SEDESTMIDH
deverá o proprietário proceder às devidas modificações no prazo máximo de 30 dias. As
especificações do imóvel estarão disponíveis no sítio eletrônico da SEDESTMIDH (www.se-
dest.df.gov.br). Dúvidas e esclarecimentos: DICC/COFIC/SUAG Telefone: (61) 3348-3594.

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MU-
LHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL,
torna público o AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL possuindo área construída com no
mínimo 300 m² na Região Administrativa de Santa Maria, para funcionamento do CRAS -
Centro de Referência de Assistência Social, para locação pelo prazo de 60 meses, pror-

rogáveis na forma da legislação vigente, objeto do Processo Administrativo nº
431.001.430/2016. A entrega da proposta comercial deverá ser até às 17:00 horas do dia 12
de janeiro de 2017, no endereço SEPN 515 NORTE, BLOCO A, ED. BANCO DO BRASIL,
SALA 504, BRASÍLIA/DF, endereçada à DICC/SEDESTMIDH. O procedimento de con-
tratação de locação de imóvel reger-se-á de acordo com a legislação vigente. A SEDEST-
MIDH optará pela proposta que melhor atender as suas necessidades operacionais e melhor
preço. Caso o imóvel escolhido não esteja nas características ideais especificadas pela
SEDESTMIDH, deverá o proprietário proceder às devidas modificações no prazo máximo de
30 (trinta) dias. As especificações do imóvel estarão disponíveis no sítio eletrônico da
SEDESTMIDH (www.sedest.df.gov.br). Dúvidas e esclarecimentos: DICC/COFIC/SUAG
Telefone: (61) 3348-3594.

FABIANO CARVALHO DOS SANTOS
Diretor

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2015.

Processo: 054.000.083/2015. O Departamento de Logística e Finanças da PMDF informa a
ADJUDICAÇÃO do pregão supracitado, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de manutenção automotiva corretiva e preventiva,
para os veículos da linha GM, modelo S-10, ano de fabricação 2014, movidos à diesel, fora
da garantia, pertencentes à frota da Polícia Militar do Distrito Federal, com fornecimento de
materiais, acessórios e peças novas, de primeiro uso, com qualidade igual ou superior as
originais, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência cons-
tante do Anexo I do Edital. Para o item 1 (Materiais, acessórios e peças originais e/ou
superio para 94 veículos) o desconto de 63% sobre a tabela do fabricante, no valor de R$
525.810,62; e para o item 2 (Serviços - hora/homem - para manutenção em 94 veículos) o
valor de R$ 95.800,00 para 1.916 h/h. ADJUDICADOS à empresa BRADISEL COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ nº 00.728.162/0001-40; e a HOMOLO-
GAÇÃO nos termos do Art. 27 do Decreto nº 5.450/2005. Os Termos de Adjudicação e
Homologação encontram-se no site www.comprasgovernamentais.com.br.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

Ordenador de Despesas

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2016

Processo: 054.002.528/2016. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia Militar do
Distrito Federal torna público aos interessados, a SUSPENSÃO 'SINE DIE' do certame em
epígrafe para adequação no Termo de Referencia após deferimento de impugnação, cuja
abertura estava prevista para o dia 05.01.2017, às 14h. Objeto: Registro de Preços para
equipamento de sinalização viária a ser utilizado pelos batalhões, diretorias e departamentos
da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, bem como para o Órgão participante Batalhão
de Polícia do Exército de Brasília - BPEB, com referência principalmente na norma da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 15071/15 (Versão Corrigida
09/02/2015), em conformidade com as especificações e condições constantes do termo de
referência de que trata o anexo I do edital, no valor estimado de R$ 854.535,00. A nova data
da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados an-
teriormente. Informações: 3190-5560/3190-5565/3190-5555/3190-5556/3190-5559/3910-
1367.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

Ordenador de Despesas

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2016

Processo: 054.002.056/2016. Objeto: Aquisição de 450 (quatrocentas e cinquenta) bornais
para transporte de munições não letais para o Batalhão de Policiamento de Choque, em
conformidade com as especificações e condições constantes do termo de referência de que
trata o anexo I do edital. Valor estimado: R$ 120.191,25 (cento e vinte mil cento e noventa
e um reais e vinte e cinco centavos). Tipo: Menor Preço. Data limite para recebimento das
propostas: Dia 23.01.2017, às 14h (horário de Brasília/DF). Unidade Orçamentária: 170393;
Fonte de Recursos: 100; Programa de Trabalho: 288450903-0036.0053. Elemento de Des-
pesa: 33.90.30, Material de consumo. Cópia do Edital encontra-se no sítio ww w. c o m -
prasgovernamentais.gov.br e em www.pm.df.gov.br. UASG: 926016. Informações: 3190-
5560/3190-5565/3190-5555/3190-5556/3190-5559/3910-1367.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

Ordenador de Despesas

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2016

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x MICRA - LABORATÓRIO DE
ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA S/S LTDA. OBJETO: O presente Termo
Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo
período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II,
do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: TEODORO OS-
TROWSKI, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CENTRO MÉDICO MATSUMO-
TO LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência
do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DE-
ZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: DANIELA BARRETO MATSUMOTO, na qualidade de Representante
Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA DE REABILITAÇÃO
DESPORFISIO LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: FLÁVIA FREITAS PHELIPPE, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 57/2014

PROCESSO Nº 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x MAS- SERVIÇOS MÉDICOS
SOCIEDADE SIMPLES LTDA (CLINICA DE IMAGEM VILAGE. OBJETO: O presente
Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento
pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso
II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: JOÃO VENÂNCIO
CYSNY, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2014

PROCESSO Nº 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x UCI - UNIDADE DE CAR-
DIOLOGIA INTEGRADA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a
31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: GUSTAVO GIR GOMES, na qualidade de Repre-
sentante Legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO nº 40/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x MEDCOR - CARDIOLOGISTAS
ASSOCIADOS DA ASA SUL S/C. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a pror-
rogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO
de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: LUCAS DE ALBURQUERQUE FONSECA, na qua-
lidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 41/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x VIVER - CLÍNICA DE IMAGENS
MÉDICAS LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: NÚBIA PEREIRA PINTO, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 59/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CENTRO SUL DE MEDICINA
DE IMAGEM E MEDICINA FETAL LTDA (NOME FANTASIA: CENTRO SUL DE
IMAGEM). OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência
do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DE-
ZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:

01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: AFFONSO SOARES FERREIRA FILHO, na qualidade de Representante
Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2012

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x OFTALMED - NÚCLEO DE
DIAGNOSE E MICROCIRURGIA DE BRASÍLIA LTDA. OBJETO: O presente Termo
Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo
período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II,
do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: SÉRGIO ELIAS
SARAIVA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº
11 / 2 0 1 2

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x ONCOTEK CLÍNICA ESPECIA-
LIZADA EM PESQUISA E TRATAMENTO DE CÂNCER LTDA. OBJETO: O presente
Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento
pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso
II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: EDUARDO JOHN-
SON BUARQUE, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x HOPITAL PACINI LTDA. OB-
JETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de
Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017,
com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIG-
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe
do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA:
NATÁLIA PACINI, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 53/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA CARDIOLÓGICA SÃO
CAMILO LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: MÁRCIO MITSUO HAMADA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO, AO TERMO DE CREDENCIAMENTO
Nº 48/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x DIAS MOREIRA DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM LTDA (ULTRALIFE MEDICINA E IMAGEM DE ÁGUAS CLARAS).
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo
de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017,
com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIG-
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe
do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA:
DAVID AILTON DIAS, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº
46/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA BRASÍLIA DE RA-
DIOLOGIA LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: ELOY ANDERSON MENDES, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 51/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x VIVACE FISIOTERAPIA E ME-
DICINA INTEGRADA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a
31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: BRUNNA SOARES GALETI, na qualidade de Re-
presentante Legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 39/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x INSTITUTO DE RADIOTERAPIA
DE TAGUATINGA LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a
31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL Pela CONTRATADA: DORIS OLIVEIRA LUZ DAHER, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 26/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x M&D FONOAUDIOLOGIA CLÍ-
NICA ESCOLAR LTDA (EXPRESSÃO). OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de
JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: MARILENE DE OLIVEIRA, na qua-
lidade de Representante Legal.
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 44/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x INBOL - INSTITUTO BRASI-
LIENSE DE OLHOS S/S LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação
do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017
a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: JOÃO LUIZ PACINI COSTA, na qualidade de Re-
presentante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 36/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x ISOB - INSTITUTO DE SAÚDE
DE OLHOS BRASÍLIA S/S LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a pror-
rogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO
de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: JOÃO LUIZ PACINI COSTA, na qualidade de Re-
presentante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CONTRATO Nº 06/2015

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x APECÊ- SERVIÇOS GERAIS
LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO
de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO,
Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CON-
TRATADA: FLAVIO CESAR FONSECA DE OLIVEIRA, na qualidade de Procurador.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x SPAZIO VITA FISIOTERAPIA
LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO
de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO,
Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CON-
TRATADA: LORENA FERRAZ SALES CARNEIRO, na qualidade de Representante Le-
gal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 29/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CORPO E MENTE PILATES
FISIOTERAPIA LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: ROSA SENNA SANTOLIN, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 22/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x ALIANÇA INSTITUTO DE ON-
COLOGIA S/S LTDA-ME OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a
31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: GABRIELLE SCATTOLIN MOREIRA, na qualidade
de Representante Legal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x EQUIPE DE SAUDE MEDICA
LTDA (VIVA BEM) OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: THIAGO FELIPPE NAME, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x BIOCARDIOS - INSTITUTO DE
CARDIOLOGIA LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a
31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: ALCIDES BOLGUE, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA BELA VISTA DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM S/S LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de
JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: LORENA FRANCISCA MOURA DE
FREITAS CARVALHO CORDEIRO, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 32/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x HEMOCLÍNICA - CLÍNICA DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva
a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de
JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela CONTRATADA: MARIA DO ROSÁRIO LEAL GAL-
VÃO, na qualidade de responsável legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 49/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA RADIOLÓGICA DIAG-
NOSTIC S/S OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: KAIO AIME JUNQUEIRA COMAR, na qualidade de representante le-
gal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 56/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x ICB - INSTITUTO DE CÂNCER
DE BRASÍLIA LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
CONTRATADA: MICHELE COATIO MACHADO, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 33/2012

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x SEANE - SERVIÇOS DE AS-
SISTÊNCIA CLÍNICA E NEFROLÓGICA LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01
de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da
Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela DANILO DARIO DIAS, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CARDIONORTE - CARDIOLO-
GISTAS DA ASA NORTE S/C LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de
JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela HELOÍSA DINIZ NOBRE, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 63/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA DE ANGIOLOGIA,
CIRURGIA VASCULAR E RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA S/S (ANGIORÁDIO)
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo
de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017,
com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIG-
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe
do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela VALÉRIO AL-
VES FERREIRA, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 58/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x ISO - CARDIOLOGIA E EXA-
MES LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
PAULO AUGUSTO SOUZA LARA LEÃO, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 22/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x HOB TAGUATINGA LTDA OB-
JETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de
Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017,
com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIG-
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe
do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela SÉRGIO LIUZ
KNIGGENDORF, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2016

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x FISIOTERAPIA SANTA RITA
LTDA-ME OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência
do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DE-
ZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
ADALTO FERNANDES DE OLIVERA, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2016

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x FISIOTERAPIA INTESIVA SAN-
TA RITA LTDA-ME OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
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DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
ADALTO FERNANDES DE OLIVERA, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 55/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x SABIN - LABORATÓRIO SABIN
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a pror-
rogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO
de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela LÍDIA FREIRE ABDALLA NERY, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, AO TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2014

PROCESSO: 054.001.430/2014 - PARTES: DF/PMDF x INSTITUTO ESPECIALIZADO
DE ONCOLOGIA LTDA (ONCOVIDA ) OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de
JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela ANDREA ARREDONDO FARIAS, na qualidade de
representante legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 17/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x COOPERATIVA DOS MÉDICOS
ANESTESIOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL - COOPANEST - DF OBJETO: O
presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cre-
denciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com
base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pelo CLEYVERTON
GARCIA LIMA, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 40/2012

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x MEDCOR - CARDIOLOGISTAS
ASSOCIADOS DA ASA SUL S/C OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a pror-
rogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO
de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pelo LUCAS DE ALBURQUERQUE FONSECA, na qualidade de re-
presentante legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2014

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x REHAB CBARATA LGIORDANO
VKLEIN SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de
JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pelo CLAUDIA BARATA RIBEIRO BLANCO BARROSO, na
qualidade de representante legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 21/2013

PROCESSO: 054.001.430/2012 - PARTES: DF/PMDF x HOB - HOSPITAL OFTALMO-
LÓGICO DE BRASÍLIA LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação
do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017
a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pelo CANROBERT OLIVEIRA, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 28/2013

PROCESSO: 054.001.045/2012 - PARTES: DF/PMDF x PRO-RAD CONSULTORES EM
RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação
do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017
a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela ALIWIN WILHELM ELBERN, na qualidade de Sócio gerente.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2002

PROCESSO: 054.001.068/2014 - PARTES: DF/PMDF x RIMTEC MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP OBJETO: O presente Termo Aditivo
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01
de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da
Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela LUCIANO SILVA DOS SANTOS, na qualidade de re-
presentante legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2002

PROCESSO: 054.000.950/2014 - PARTES: DF/PMDF x W&E SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA - ME OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
HUGO FLÁVIO RIBEIRO SILVA, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2014

PROCESSO: 054.001.434/2011 - PARTES: DF/PMDF x RM CLÍNICA DE REABILI-
TAÇÃO LTDA -EPP OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de
DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA:
01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES
FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pela
RAFAELA MASSOUH, na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 58/2012

PROCESSO: 054.001.434/2011 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA RECANTO DE ORIEN-
TAÇÃO PSICOSSOCIAL LTDA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a pror-
rogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO
de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela DEUSDETE SOARES BENEVIDES, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 37/2014

PROCESSO: 054.001.434/2011 - PARTES: DF/PMDF x CLÍNICA RECANTO DE ORIEN-
TAÇÃO PSICOSSOCIAL LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a pror-
rogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO
de 2017 a 31 de DEZEMBRO de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 01/01/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VI-
NICIUS GOMES FIALHO, Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
AO PESSOAL. Pela DEUSDETE SOARES BENEVIDES, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO,
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 42/2013

PROCESSO: 054.001.430/2011 - PARTES: DF/PMDF x HOSPITAL MARIA AUXILIA-
DORA OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Credenciamento pelo período de 01 de JANEIRO de 2017 a 31 de DEZEMBRO
de 2017, com base no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 01/01/2017.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINICIUS GOMES FIALHO,
Chefe do DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL. Pelo JOSÉ DO
PATROCÍNIO LEAL, na qualidade de Diretor Presidente.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE VISTORIAS

DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE
O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na SQNW 111 BLOCO D SETOR NO-
ROESTE - BRASÍLIA - DF, de destinação RESIDENCIAL, área construída de 13.287,31m²,
conforme art's 0720130070977, 0720140019752 e 0720160028302, visto a aprovação cons-
tante no Laudo para Habite-se Nº. 87764/2016, expedido em 15/12/2016.

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na QUADRA 15 LOTE 10 - SE TO R
LESTE COMERCIAL - GAMA - DF, de destinação MISTA, área construída de 310,80m²,
visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº. 76216/2016, expedido em
17/12/2016.

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE PARCIAL do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada na RUA COPAÍBA LOTE 01 -

BLOCO "C" - ÁGUAS CLARAS - DF, de destinação MISTA, área construída de
20.086,89m², conforme art's 0720160065913 e 0720160077838, visto a aprovação constante
no Laudo para Habite-se Nº. 85134/2016, expedido em 12/12/2016.

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na QNN 23 CONJUNTO A LOTE 04 -
CEILÂNDIA - DF, de destinação MISTA, área construída de 990,41m², conforme art's
0720160079384 e 0720160079404, visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº.
59931/2016, expedido em 30/12/2016.

VICENTE TOMAZ DE AQUINO JUNIOR

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2016.

Processo: 052.001.805/2016. Objeto: Aquisição de material de consumo para extrator de
DNA Applied para o IPDNA, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência constante do Anexo I do Edital. A Pregoeira da Polícia Civil do Distrito Federal
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comunica que no Pregão Eletrônico nº 57/2016 sagrou-se vencedora do certame a Empresa:
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ 63.067.904/0005-88, para os itens 01, 02 e 03, no valor de
total de R$ 22.810,00 (vinte e dois mil oitocentos e dez reais). A ata e o termo de
adjudicação do pregão podem ser visualizados no www.comprasgovernamentai s . g o v. b r.
Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 02 de janeiro de 2017.
JÚNIA MARIA DE ALMEIDA SANTOS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em cumprimento ao
disposto nos art. 3º e 4º da Lei 3.184/2003 e ao art. 22 §1º e 2º, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, torna pública a relação de despesas com publicidade e propaganda.
Demonstrativo de Gasto com Publicidade
Programa: 06.131.6002.8505.0009
Nomenclatura: Publicidade e Propaganda Institucional - Detran DF
Período: outubro a dezembro de 2016
Finalidade: Publicação de avisos de licitação e Publicação de editais e atos administrativos
Valor: R$ 318.927,43 (trezentos e dezoito mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e
três centavos)
Beneficiários: Av Comunicação e Marketing Ltda, Imprensa Nacional e Secretaria de Estado
de Fazenda do Distrito Federal
Recurso Disponível: R$ 334.624,90 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e
quatro reais e noventa centavos)
Programa: 06.131.6005.8505.0958
Nomenclatura: Publicidade e Propaganda - Utilidade Pública- Detran DF
Período: outubro a dezembro de 2016
Finalidade: Campanha Publicitária de Utilidade Pública
Valor: R$ 2.131.901,24 (dois milhões, cento e trinta e um mil, novecentos e um reais e vinte
e quatro centavos)
Beneficiários: Av Comunicação e Markting Ltda
Recurso Disponível: R$ 992,48 (novecentos e noventa e dois reais e quarenta e oito cen-
tavos)
Programa: 06.131.6005.8505.8749
Nomenclatura: Publicidade e Propaganda - Utilidade Pública- Detran DF - Veículos Al-
ternativos
Período: outubro a dezembro de 2016
Finalidade: Campanha Publicitária de Utilidade Pública em veículos alternativos
Valor: R$ 1.372.474,78 (um milhão, trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e
quatro reais e setenta e oito centavos)
Beneficiários: Av Comunicação e Markting Ltda
Recurso Disponível: R$ 0,00

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2015.
PROCESSO: 400.001.241/2015. PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal - SEJUS e ONG-SALVE A SÍ. OBJETO: a) Prorrogar a vigência do
Contrato por 12 (doze) meses, que passa a viger a partir de 21 de dezembro de 2016, nos
termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. DO VALOR: O valor total do contrato é de R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) procedente do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual, e o restante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para exercício de
2017. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 44.906; Programa de Tra-
balho: 08.244.6228.2179.3696; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 100;
Nota de empenho nº 2016NE00027; Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). VIGÊNCIA: a
partir da data de sua assinatura. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. ASSINATURA: 20 de dezembro
de 2016. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, MARIA ESTTER LIMA, Secretária-Adjunta da
SEJUS; RAFAEL LEITE DE PAULA, Presidente do FUNPAD; Pela Contratada, ALEX-
SANDRA BEZERRA DE BRITO, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS (*)
Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110-000.287/2014. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 35.073, de 13/01/2014, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163 de
03/07/2003, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; e considerando a Lei Orçamentária
nº 5.601, de 30/12/2015; e ainda, conforme Decreto nº 37.093/2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2016, e o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016,
que dispõe sobre o reconhecimento de despesas e exercícios anteriores, alterado pelo Decreto
nº 37.660, de 28 de setembro de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
1.482.198,78 (hum milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e oito reais e
setenta e oito centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ
00.070.698/0001-11, referente à Fatura CEB nº 000075461558 relativo ao objeto do Contrato
nº 37/2012, qual seja, elaboração de projetos de execução de obras de implantação, expansão
e melhoria do sistema de iluminação pública do Distrito Federal. A despesa correrá à conta
do Programa de Trabalho 15.752.6216.1763.0012 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 134, na Natureza de
Despesa 92, que apresenta saldo orçamentário disponível para liquidar o valor supramen-

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

cionado, conforme Portaria Nº 555, de 29 de dezembro de 2016, publicada no DODF n° 46,
Edição Extra, pag. 12, e demais informações prestadas pela SUAO/SINESP, contidas no
processo supracitado. Sinésio Lopes Souto - Subsecretário de Administração Geral.

Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110-000.420/2014. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 35.073, de 13/01/2014, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163 de
03/07/2003, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; e considerando a Lei Orçamentária
nº 5.601, de 30/12/2015; e ainda, conforme Decreto nº 37.093/2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2016, e o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016,
que dispõe sobre o reconhecimento de despesas e exercícios anteriores, alterado pelo Decreto
nº 37.660, de 28 de setembro de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
3.089.947,54 (três milhões, oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e quatro centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ
00.070.698/0001-11, referente à Fatura CEB nº 000075461794 relativo ao objeto do Contrato
nº 37/2012, qual seja, elaboração de projetos de execução de obras de implantação, expansão
e melhoria do sistema de iluminação pública do Distrito Federal. A despesa correrá à conta
do Programa de Trabalho 15.752.6216.1763.0012 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 134, na Natureza de
Despesa 92, que apresenta saldo orçamentário disponível para liquidar o valor supramen-
cionado, conforme Portaria Nº 555, de 29 de dezembro de 2016, publicada no DODF n° 46,
Edição Extra, pag. 12, e demais informações prestadas pela SUAO/SINESP, contidas no
processo supracitado. Sinésio Lopes Souto - Subsecretário de Administração Geral.

Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110-000.400/2014. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 35.073, de 13/01/2014, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163 de
03/07/2003, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; e considerando a Lei Orçamentária
nº 5.601, de 30/12/2015; e ainda, conforme Decreto nº 37.093/2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2016, e o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016,
que dispõe sobre o reconhecimento de despesas e exercícios anteriores, alterado pelo Decreto
nº 37.660, de 28 de setembro de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
8.723.610,06 (oito milhões, setecentos e vinte e três mil, seiscentos e dez reais e seis
centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ 00.070.6 9 8 / 0 0 0 1 - 11 ,
referente à Fatura CEB nº 000075461741, nº 000075461743, nº 000075461738, nº
000075461744 e nº 000075461742, relativo ao objeto do Contrato nº 37/2012, qual seja,
elaboração de projetos de execução de obras de implantação, expansão e melhoria do sistema
de iluminação pública do Distrito Federal. A despesa correrá à conta do Programa de
Trabalho 15.752.6216.1763.0012 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 134, na Natureza de Despesa 92, que
apresenta saldo orçamentário disponível para liquidar o valor supramencionado, conforme
Portaria Nº 555, de 29 de dezembro de 2016, publicada no DODF n° 46, Edição Extra, pag.
12, e demais informações prestadas pela SUAO/SINESP, contidas no processo supracitado.
Sinésio Lopes Souto - Subsecretário de Administração Geral.

Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110-000.186/2015. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 35.073, de 13/01/2014, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163 de
03/07/2003, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; e considerando a Lei Orçamentária
nº 5.601, de 30/12/2015; e ainda, conforme Decreto nº 37.093/2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2016, e o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016,
que dispõe sobre o reconhecimento de despesas e exercícios anteriores, alterado pelo Decreto
nº 37.660, de 28 de setembro de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
1.266.494,33 (hum milhão, duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro
reais e trinta e três centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ
00.070.698/0001-11, referente à Fatura CEB nº 000075462050 e nº 00075462049, relativo ao
objeto do Contrato nº 37/2012, qual seja, elaboração de projetos de execução de obras de
implantação, expansão e melhoria do sistema de iluminação pública do Distrito Federal. A
despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 15.752.6216.1763.0012 - AMPLIAÇÃO
DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos
134, na Natureza de Despesa 92, que apresenta saldo orçamentário disponível para liquidar
o valor supramencionado, conforme Portaria Nº 555, de 29 de dezembro de 2016, publicada
no DODF n° 46, Edição Extra, pag. 12, e demais informações prestadas pela SUAO / S I N E S P,
contidas no processo supracitado. Sinésio Lopes Souto - Subsecretário de Administração
Geral.

Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110-000.325/2014. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 35.073, de 13/01/2014, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163 de
03/07/2003, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; e considerando a Lei Orçamentária
nº 5.601, de 30/12/2015; e ainda, conforme Decreto nº 37.093/2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2016, e o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016,
que dispõe sobre o reconhecimento de despesas e exercícios anteriores, alterado pelo Decreto
nº 37.660, de 28 de setembro de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
1.073.010,68 (hum milhão, setenta e três mil, dez reais e sessenta e oito centavos), em favor
da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ 00.070.698/0001-11, referente à Fatura
CEB Nº 000075461739, relativo ao objeto do Contrato nº 37/2012, qual seja, elaboração de
projetos de execução de obras de implantação, expansão e melhoria do sistema de iluminação
pública do Distrito Federal. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho
15.752.6216.1763.0012 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DIS-
TRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 134, na Natureza de Despesa 92, que apresenta
saldo orçamentário disponível para liquidar o valor supramencionado, conforme Portaria Nº
555, de 29 de dezembro de 2016, publicada no DODF n° 46, Edição Extra, pag. 12, e demais
informações prestadas pela SUAO/SINESP, contidas no processo supracitado. Sinésio Lopes
Souto - Subsecretário de Administração Geral.
_______________________
(*) Republicados por terem sido encaminhados com incorreção no original, publicado no
DODF nº 246, de 30 de dezembro de 2016, páginas, 23/24.
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

AVISO DE ERRATA
Comunicamos aos interessados na Concorrência nº 016/2016 - ASCAL/PRES - do tipo
menor preço unitário, para contratação de empresa de engenharia para execução da reforma
da cobertura, fechamento lateral, adaptação à acessibilidade e forro da Feira Modelo de
Sobradinho - DF. Processo nº 112.004.476/2016 - Data da última publicação no DODF nº
242, páginas 252/253, de 26 de dezembro de 2016, que se encontra à disposição de todos os
interessados, no endereço eletrônico www.novacap.df.gov.br - link: licitações, a Errata nº 001
- ASCAL/PRES, que fará parte integrante do Instrumento Convocatório do certame acima
especificado. Permanecem inalteradas todas as demais condições do Edital e seus anexos.
Para maiores informações ligar para o telefax nº (0xx61) 3403-2321 ou (0xx61) 3403-
2322.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
FERNANDO MORAIS

Chefe da ASCAL/PRES.

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA DA NOVACAP

4º TRIMESTRE DE 2016
Atendendo ao disposto na Decisão nº 607/2012 - TCDF e mensagem SIGGO nº 6130, item
4, encaminhamos o demonstrativo de gastos com Publicidade e Propaganda no DODF
durante o 4º trimestre de 2016, conforme quadro abaixo:

Credor Descrição Valor R$
Governo do Distrito Federal Publicações no DODF 88.425,00

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
JÚLIO MENEGOTTO

Diretor Presidente

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CONTRATO Nº 008/2016-CJU/CEB
Espécie: Contrato nº 008/2016-CJU/CEB. Pregão Eletrônico nº 001-S00621-CEB. Partes:
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, WALAR DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS IT LTDA. Data da assinatura: 30/12/2016. Objeto: Contratação de software
implantado de uma solução integrada de gestão empresarial (ERP - Interprise Resource
Planning System). Vigência: 24 (vinte e quatro) meses. Valor: R$3.999.998,40. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: R$4.082.620,00. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22204. FUNÇÃO:
25. SUBFUNÇÃO: 126. PROGRAMA: 6001. AÇÃO: 1471. SUBTÍTULO: 2531. CA-
TEGORIA ECONÔMICA (Fonte de Recursos): 510. NATUREZA DA DESPESA: 44. Pro-
cesso CEB Nº 093.000.032/2016. Despesas de Publicação: CEB. Assinaturas pela CEB:
Paulo Afonso Teixeira Machado e Fernando Oliveira Fonseca e pela WALAR: Cayan Chiodi
Appel e Thiago Grave e Souza.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº S00625/2016

A Companhia Energética de Brasília - CEB, através da Comissão Permanente de Licitação-
CPL, situada no SIA Setor de Áreas Públicas, Lote "C", bloco "H", Brasília - DF torna

público que, fica suspensa sine die, a abertura da licitação em epígrafe. Demais informações,
no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, pelos telefones: 3465-9021/9018
e fax 3465-9015

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
VALDETE AMARAL DIAS

Presidente da Comissão

CEB PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 03.682.014/0001-20 NIRE 53 3 0000614-8

59ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EXTRATO DA ATA
DATA E HORA: 10.08.2016, às 12h30. LOCAL: sede da Empresa. ORDEM DO DIA:
antecipação do pagamento de dividendos relativos ao 1º semestre de 2016. DELIBERAÇÃO.
A Assembleia, por unanimidade, deliberou pela antecipação do pagamento de dividendos à
CEB, referentes ao 1º semestre de 2016. REGISTRO JCDF: 20161008984, certificado em
21.12.2016. (a) Erika P. dos S. Pavelkonski, Secretária Geral.

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EXTRATOS DE ADITIVOS
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 0172/2013. Partes: CEB Distribuição S/A e
W.L CONSTRUÇÕES LTDA. Processo 310.001714/2013, regido pela Lei 8.666/93. Data de
Assinatura: 26/12/2016. Objeto: O prazo de execução e vigência fica prorrogado por mais 20
e 18 meses, bem como a suplementação do valor de R$8.736.969,67. Assinaturas: pela CEB
Distribuição: Luis Fernando Magnani de Oliveira e Maurício Alvares da Silva Velloso
Ferreira; e pela Contratada: Anderson Roque de Oliveira.

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato 0068/2012. Partes: CEB Distribuição S/A e
BSBLUX ENGENHARIA LTDA. Processo 310.004465/2011, regido pela Lei 8.666/93. Data
de Assinatura: 26/12/2016. Objeto: O prazo de execução do instrumento principal fica
prorrogado até a data de 25/03/2017, bem como a suplementação do valor de
R$1.093.157,40. Assinaturas: pela CEB Distribuição: Luis Fernando Magnani de Oliveira e
Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira; e pela Contratada: Sandro Gonçalves de Oli-
veira.

EDITAL N. 143 RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2012.

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA VAGAS E
CADASTRO DE RESERVA DA CEB DISTRIBUIÇÃO S/A.

A CEB - Distribuição S/A., por seu Diretor Geral, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o Decreto nº
21.688/2000 e as demais legislações pertinentes, bem como a autorização do Conselho de
Política de Recursos Humanos - CPRH, publicada no DODF nº. 135, de 10 de julho de 2012,
em conformidade com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS, o Regimento Interno
da CEB Distribuição S/A e a aprovação da Diretoria por meio da 322ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada da CEB D, torna público,

Art. 1º A retificação da classificação final para o cargo de Agente de Serviços Operacionais
Eletricidade em virtude de liminar deferida (proc. judicial n° 2015.01.1.128787-7), incluindo
o candidato REGINALDO DE OLIVEIRA MAURICIO, código nº 24736, na posição 444.
Com efeito, os candidatos que se encontram em classificação igual ou superior a do can-
didato mencionado ficam reposicionados em uma colocação posterior.
Art. 2º A retificação da classificação final para o cargo de Engenheiro Eletricista em virtude
de liminar deferida (proc. judicial n° 2014.01.1.164210-0), incluindo o candidato PAULO
ALEXANDRE DE CARVALHO CUNHA, código nº 84917, na posição 17. Com efeito, os
candidatos que se encontram em classificação igual ou superior a do candidato mencionado
ficam reposicionados em uma colocação posterior.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
MAURICIO ALVES DA SILVA VELLOSO FERREIRA

Diretor Geral CEB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-S00681/2016

A CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, por sua Comissão Permanente de Licitação- CPL, situada no
SIA Setor de Áreas Públicas, Lote "C", bloco "H", Brasília - DF, torna público que, fica
suspensa sine die, a abertura da licitação em epígrafe. Demais informações, no horário das
08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, pelos telefones: 3465-9021/9018 e fax 3465-
9015.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
VALDETE AMARAL DIAS

Presidente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

550ª REUNIÃO ORDINÁRIA - EXTRATO DA ATA
DATA/HORA: 27.10.2016, às 15h. LOCAL: sede da empresa. ORDEM DO DIA: 1) Co-
nhecer as atas de reuniões da Diretoria realizadas em setembro de 2016; 2) Apresentação do
resultado da revisão tarifária da CEB Distribuição S/A; 3) apresentação dos principais
indicadores de desempenho operacional e comercial da CEB Distribuição S/A; 4) atualização
sobre o processo de negociação sindical; 5) outros assuntos de interesse do Conselho.
DECISÕES. ITEM 1. Os Conselheiros tomaram ciência das atas das reuniões. ITEM 2. O
Conselho conheceu alguns aspectos relevantes acerca do reajuste tarifário da distribuidora.
ITEM 3. Mauricio Velloso e Mauro Martinelli apresentaram a evolução dos principais
indicadores operacionais e comerciais. ITEM 4. O Conselho conheceu o andamento do
processo de negociação sindical. ITEM 5. O Conselho, por unanimidade, elegeu o novo
Diretor de Planejamento Estratégico, para completar o mandato vincendo em 28.04.2017:
Lener Silva Jayme, brasileiro, natural de Goiânia-GO, casado, engenheiro eletricista, cédula
de identidade 548.427 - SSP/GO, CPF 479.523.006-44, filho de Itaé de Sant´Ana e Silva
Jayme e Fábio Dajar Jayme, residente e domiciliado na Rua L nº 53, Ed. Pitangueiras, ap.
700, Setor Oeste, Goiânia-GO. REGISTRO JCDF: 20161008992, certificado em 21.12.2016.
(a) Erika P. dos S. Pavelkonski, Secretária-Geral.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato 8602/2016, publicado no DODF em 10/02/2016. ASSI-
NATURA: 14/11/2016. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: DOS PREÇOS E DOS CRÉ-
DITOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 77.166,40 (setenta e sete mil e cento e sessenta e seis reais
e quarenta centavos). VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado por 180 (cento e
oitenta) dias e os prazos de entrega, instalação e montagem ficam também prorrogados por
180 (cento e oitenta) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice - Pre-
sidente e Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. Pela GE-
VISA S/A: Ricardo Blanquez Massa e/ou Luiz Carlos Iadocicco Mori.

EXTRATO DO TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato nº 8564/2015. PARTES: CAESB X WR EQUIPAMENTOS
E MÁQUINAS LTDA-EPP. ASSINATURA: 29/12/2016. ASSINANTES: Pela CAESB: Wal-
ter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção e Carlos Eduardo Borges
Pereira - Superintendente de Operação e Tratamento de Esgotos. Pela contratada: Walmor
Santana Barros.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES PARA O PROGRAMA BID

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público o resultado do julgamento da Solicitação de Proposta SDP 001/2016-
Caesb, processo nº 092.000583/2016, tipo de licitação: técnica e preço, para contratação de
serviços de engenharia para desenvolvimento de projetos executivos de setorização e ade-
quação de Redes de Distribuição de Água no Distrito Federal-DF, na forma de execução
indireta, sob regime de empreitada por preço global, da forma que se segue: Consórcio
EGIS-AGM-CPS (composto pelas empresas EGIS EAU, EGIS Engenharia e Consultoria
Ltda, AGM Projetos de Engenharia e CPS Engenharia) julgado vencedor com o valor global
de R$ 3.740.714,63.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
MAURICIO KENJI SUEMORI

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO PE-002/2017-CAESB,
PROCESSO Nº 092.006364/2016. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBJETO: Registro
de Preços para aquisição de tubos de polietileno de alta densidade (PEAD). VALOR ES-
TIMADO: R$ 2.287.823,18; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA
DE TRABALHO: 17.512.6210.1832/0001; NATUREZA DE DESPESA: 449051; Código de
Investimento - REPI: 22.204.013.021-5. FONTE DE RECURSO PRÓPRIOS DE INVES-
TIMENTO - REPI: 21101.000.000-6 e PAC/CEF/GDF TC Nº 350.868-85 PRAZO DE
ENTREGA: 45 dias consecutivos. VIGÊNCIA: 365 dias consecutivos. INÍCIO DA SESSÃO
PÚBLICA DO PREGÃO: 19/01/2017, às 09 horas. O edital e seus anexos poderão ser
encontrados no site: www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200), a partir do dia 04/01/2017.
Fone: (61) 3213-7575, e-mail: licitacao@caesb.df.gov.br. A Sessão Pública será realizada no
portal do ComprasNet. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.453/2015, as informações re-
ferentes ao certame também estão disponíveis no site www.caesb.df.gov.br - menu Li-
citações.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
MAÍRA SILVA DA COSTA

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO PE-003/2017-CAESB,
PROCESSO Nº 092.008289/2016. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBJETO: Con-
tratação de empresa para prestação de serviço de distribuição de materiais (equipamentos de
proteção individual/produtos químicos) e documentos por meio de moto-mensageiro entre
unidades da Caesb e ainda de entregas a unidades externas. VALOR ESTIMADO: R$
263.353,50; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.6001.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA339030; Código de Aplicação:
12.403.404.300-7. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3.
PRAZO DE ENTREGA: VIGÊNCIA: 365 dias consecutivos. INÍCIO DA SESSÃO PÚ-
BLICA DO PREGÃO: 20/01/2017, às 09 horas. O edital e seus anexos poderão ser en-
contrados no site: www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200), a partir do dia 04/01/2017.
Fone: (61) 3213-7575, e-mail: licitacao@caesb.df.gov.br. A Sessão Pública será realizada no
portal do ComprasNet. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.453/2015, as informações re-
ferentes ao certame também estão disponíveis no site www.caesb.df.gov.br - menu Li-
citações.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
MAÍRA SILVA DA COSTA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO PE-004/2017-CAESB,
PROCESSO Nº 092.007310/2016. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBJETO: Con-
tratação de empresa para prestação de serviços de acesso à Internet fornecendo ende-
reçamento de máscara 255.255.255.224, na forma de execução indireta, sob regime de
empreitada por preço global. VALOR ESTIMADO: R$ 1.539.900,00. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 339039; Código de Aplicação: 12.403.404.300-7 FONTE DE
RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. VIGÊNCIA: 30 meses con-
secutivos. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 23/01/2017, às 09 horas. O edital
e seus anexos poderão ser encontrados no site: www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200), a
partir do dia 04/01/2017. Fone: (61) 3213-7575, e-mail: licitacao@caesb.df.gov.br. A Sessão
Pública será realizada no portal do ComprasNet. Em atendimento à Lei Distrital nº
5.453/2015, as informações referentes ao certame também estão disponíveis no site
www.caesb.df.gov.br - menu Licitações.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
MAÍRA SILVA DA COSTA

Pregoeira

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2013.
PROCESSO: 094.000.955/2013. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
SLU/DF e a empresa VALOR AMBIENTAL LTDA OBJETO: A repactuação dos preços

primitivamente fixados para a remuneração do contrato, referente à mão de obra por força da
Convenção Coletiva 2016/2017 e dos insumos, conforme Decisão 325/2007 - TCDF. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência Pública nº 003/2013 - CPL/SLU, obedecidas às
disposições da Lei nº 8.666/93. DO VALOR: O valor mensal deste aditivo deste aditivo é de
R$ 519.779,70 (quinhentos e dezenove mil, setecentos e setenta e nove reais e setenta
centavos), perfazendo o valor anual de R$ 6.237.356,40 (seis milhões, duzentos e trinta e
sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). DA VIGÊNCIA: o presente
termo aditivo na data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2016.
SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, Diretora-Presi-
dente e CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS, Diretora de Administração e Fi-
nanças e, pela CONTRATADA: MARCO AURÉLIO BRANCO GONÇALVES, EDUARDO
QUEIROZ ALVES e DIETER TOMOO KOPP IKEDA Administradores.

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art.
39, da Lei nº 8.666/1993, COMUNICA aos usuários, agentes e demais interessados nos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Distrito Federal, que a
AUDIÊNCIA PÚBLICA realizada no dia 16/12/2016, para apresentação do projeto básico
visando à contratação dos serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos em todo
o Distrito Federal, terá continuidade no dia 20/01/2017, de 9h às 12h, na Escola de Governo
- SGON, Área Especial nº 01, Quadra 01, Brasília-DF. Envio de sugestões e contribuições até
o dia 10 de janeiro de 2017 no link (http://sgi.slu.df.gov.br/questionarios) Inscrições: pelo
endereço eletrônico ditec@slu.df.gov.br ou no local e dia do evento. Informações e re-
gulamento disponíveis no site do SLU (www.slu.df.gov.br).

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017.
SILVANO SILVÉRIO DA COSTA

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço nº 10/2016. PARTES: Secretaria de Estado de
Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH/DF e MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A. OBJETO: Fornecimento de seguro total de automóvel, com prêmio cor-
respondente à cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo) e cobertura a terceiros
(danos materiais e pessoais, acidentes pessoais por passageiros), com assistência 24 horas
conforme especificação relacionados no anexo Único, consoante especifica o Edital de
Pregão Eletrônico nº 06/2016-CPL/SUAG/SEGETH, Proposta da empresa e Lei 8.666/93, e
demais alterações que passam a integrar o presente Contrato, e que consta nos autos do
processo 390.000.594/2016. DO VALOR TOTAL: R$ 9.850,00 (nove mil, oitocentos e
cinquenta reais), conforme Nota de Empenho nº 2016NE00429, emitida em 17/11/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O. 28101 - P.T. 15.122.6001.8517.0131 - Fonte 100 -
N.D. 33.90.39. PRAZO DE VIGÊNCIA. 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos a
contar da data de sua assinatura: Data da Assinatura: 28 de dezembro de 2016. SIG-
NATÁRIOS: Pela Unidade Gestora SEGETH: Luiz Otávio Alves Rodrigues, na qualidade de
Secretario Adjunto de Estado. Pelo Credor: Francisco E. DE Souza, na qualidade de Gerente
Técnico.

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 390.000.457/2016; Interessado: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S.A; Assunto: Licença Distrital de Implantação de Equipamento de Infraestrutura em área
pública (Armário de telefonia). O Secretário de Estado de Gestão do Território e Habitação
do Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº.
34.981 de dezembro de 2013, que dá nova redação ao artigo 27 e o caput do artigo 28, do
Decreto nº. 33.974 de novembro de 2012 RESOLVE: RATIFICAR a Inexigibilidade de
Licitação reconhecida pela Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria
de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, nos autos do processo
administrativo em epigrafe, para celebração de Contrato de Concessão de Uso, fundamentado
pelo Decreto nº 33.974 de 06 de novembro de 2012, em subsolo (4.134,46 m²), para
implantação de equipamento de infraestrutura de telecomunicações (canalização subterrânea)
em área pública situada próxima ao a ETO; Travessia da Via S1 EMO e Via S2 próximo ao
SHS Q 6 Cj. A; Travessia das Vias W5 e W4 Sul até o SCS Q 9 e Q 8; Travessia da Via
S3 no SRTVS Cj. D e W3 Sul, no SMHS e ao longo da Via S3; Travessia do ER Norte-
Sul/DF-002, próximo ao SBS Q 3 Lote 33 A e SAUS; Travessia da Via L2 Sul, Via AF 5
Sul e ao longo da via AF 4 sul, próximo ao SES Q 801 e SAFS Q 1 e 2, Via AF2 Sul, SAFS
Q 3; Travessia da Via S2 próximo a PTP Área B, H e C; Travessia da Via S1 próximo a PTP
Área A, Thiago Teixeira de Andrade - Secretário. Brasília-DF, 13 de dezembro de 2016.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N° 01/2016.
Contratante: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO - CNPJ
07.266.625/0001-49 - Contratada: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB.
CNPJ 00.070.698/0001-11. Objeto: Instalação de iluminação pública: 233 braços pesados
com luminárias; 01 poste de aço usado; instalação de 94 postes de aço usado; substituição de
60 luminárias para LED 120 watts; substituição de 16 luminárias para LED 200 watts;
instalação de 02 transformadores trifásicos de 15 Kva. Processo nº 307.000.157/2016. Uni-
dade Orçamentária: 28.129, Gestão - 00001, Unidade Gestora: 190.129, Número de Empenho
- 2016NE00174, de 26 de dezembro de 2016. Valor da NE: R$ 1.487.627,72 (hum milhão,
quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos).
Programa de Trabalho: 15.452.6210.1763.9534. Natureza da Despesa: 449051. Fonte de
recursos: 100. Licitação: Dispensa de Licitação - Art. 24, VIII da Lei 8.666/93. Prazo de
Execução: 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir de 45 (quarenta e cinco) dias após
recolhimento da Nota de Empenho. Vigência: O presente Contrato vigerá pelo prazo de 12
(doze) meses a contar da data de sua assinatura e eficácia com a respectiva publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. Valor total: O valor total do contrato é de R$
1.487.627,72 (hum milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais
e setenta e dois centavos). Data da assinatura: 29 de dezembro de 2016. Assinam: pela
contratada: Ari Joaquim da Silva - Diretor Presidente e Paulo Afonso Teixeira Machado -
Diretor Técnico e; pela Contratante: Alessandro Fabrício Clemente Paiva - Administrador
Regional.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2014.
Processo: 393.000.023/2014. Partes: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRE-
TARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA/DF e a empresa AMC INFOR-
MÁTICA LTDA. Objeto: reajuste do Contrato nº 02/2014, no percentual de 8,97 sobre os
valores vigentes, conforme preconizado pelo inciso XI, art. 40 c/c III, art. 55 da Lei nº
8.666/1993 e artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001. Do Prazo de Vigência: o percentual
de 8,79% terá como termo "a quo" junho/2016 e o "ad quem" junho/2017. Signatários: Pelo
Distrito Federal ANDRÉ LIMA, na qualidade de Secretário de Estado; pela Contratada
CAIO LIMA SANDRES, na qualidade de Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72/2016
PROCESSO: 150.003024/2016. Cláusula Primeira - Das Partes: O DISTRITO FEDERAL,
através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e ELISA MALTA CASTRO - CPF
nº 869.980.991-34. Cláusula Terceira - Do Objeto: O Contrato tem por objeto a prestação de
serviços de planejamento de comunicação, com enfoque especial em ativação de campanhas
institucionais e governamentais online e acompanhamento de mídias sociais, objetivando
ampliar a participação social em propostas legislativas de interesse da Secretaria de Estado
de Cultura do DF, conforme Projeto Básico de fls. 02 a 08 e 57, Justificativa de Dispensa de
Licitação e Proposta de Preços de fls.31/32, que passam a integrar o presente termo. Cláusula
Quinta: Do valor: R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Cláusula Sexta: Da Dotação
Orçamentária: 6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I -
Unidade Orçamentária: 16101; II - Programas de Trabalho: 13.392.6219.2831.0001; III -
Natureza de Despesa: 33.90.36; IV - Fonte de Recursos: 100. 6.2 - O empenho é de R$
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), conforme Nota de Empenho nº 2016NE01805, emitida
em 22/12/2016, sob o evento nº400091, na modalidade ordinário. Cláusula Oitava: Do Prazo
de Vigência: O Contrato terá prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar da data
de sua assinatura. Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2016. Das partes: Pelo Distrito
Federal: LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS. Pela Contratada: ELISA MALTA CAS-
TRO.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01777
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MISTRAL PRO-
DUÇÕES LTDA EPP - CNPJ nº 10.140.124/0001-26. Do Objeto: Despesa com fornecimento
de hospedagem, alimentos e bebidas fora de ambiente hoteleiro, kit mobiliário para com-
posição e ambientação, Lote 1: itens1.1; 1.2; 1.9; Lote 16: item 16.6; Lote 37: itens 37.3;
37.12 e 37.14; Lote 43: itens 43.1; 43.5; 43.7; 43.8; Lote 52: item 52.1 e 53.3, conforme
ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia
31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prai-
nha - Brasília - DF. Do Valor: R$41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01780
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MISTRAL SE-
GURANÇA LTDA EPP - CNPJ nº 11.733.868/0001-17. Do Objeto: Despesa com for-
necimento de segurança, Lote 46, itens 46.1 e 46.2, conforme ARP nº01/2016 - PE nº
06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu
Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do
Valor: R$39.234,60 (trinta e nove mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01781
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MATRIX ÁUDIO E
ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ nº 04.223.801/0001-77. Do Objeto: Despesa com forne-
cimento de iluminação, Lote 10, item 10.1, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC,
para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$15.173,07 (quinze mil, cento e setenta e três reais e sete centavos). Da Classificação
Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001;
Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega:
11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01783
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MKDS EVENTOS
MKT DIVERTIMENTO LTDA - CNPJ nº 01.906.450/0001-00. Do Objeto: Despesa com
fornecimento de equipamentos e serviços de distribuição de energia e iluminação, Lote 3:
item 3.1; Lote 12: item 12.1; 12.2; 12.3 e 12.4, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-
SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$60.146,66 (sessenta mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01786
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa EXEMPLUS CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING LTDA - CNPJ nº 72.638.372/0001-59. Do Objeto: Despesa
com fornecimento de serviços de produção, Lote 44: itens 44.5, 44.6, 44.7; 44.8; 44.10;
44.11 e 44.12, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto
"REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da
República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor: R$13.623,40 (treze mil,
seiscentos e vinte e três reais e quarenta centavos). Da Classificação Orçamentária: UO
16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000;
Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01787
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa JOÃO LUCAS DE
OLIVEIRA DO VALE SHOWS E EVENTOS ME - CNPJ nº 25.199.075/0001-74. Do
Objeto: Despesa com fornecimento de equipamentos de sonorização, Lote 4 : item 4.1,
conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON
2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça
dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor: R$4.923,00 (quatro mil, novecentos e vinte e
três reais).Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho
nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade:
Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01788
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa DESPERTA SER-
VIÇOS E PRODUÇÕES LTDA - CNPJ nº 04.590.375/0001-00. Do Objeto: Despesa com
fornecimento de estruturas - painéis de LED, Lote 7: item 7.1 e Lote 33; item 33.1, conforme
ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia
31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prai-
nha - Brasília - DF. Do Valor: R$42.792,72 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e dois
reais e setenta e dois centavos).Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001;
Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa
33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de
Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01792
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa ROBERTO SÁ RO-
DRIGUES DE SOUSA ME - CNPJ nº 18.297.749/0001-08. Do Objeto: Despesa com
fornecimento de sistema de geração de energia e força, Lote 13: itens 13.2; 13.3 e 13.4,
conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON
2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça

dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor: R$19.679,24 (dezenove mil, seiscentos e
setenta e nove reais e vinte e quatro centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101;
Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Na-
tureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01793
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa INTERCULT GES-
TÃO E PRODUÇÃO EM PROJETOS CULTURAIS - CNPJ nº 12.910.861/0001-96. Do
Objeto: Despesa com fornecimento de estruturas - sistema de transmissão simultânea e
sistemas de projeção, Lote 8: itens 8.1 e 8.2, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC,
para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$1.799,00 (um mil, setecentos e noventa e nove reais). Da Classificação Orçamentária: UO
16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000;
Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01796
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa STAR LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA - CNPJ nº 37.131.539/0001-90. Do Objeto: Despesa com
fornecimento de estruturas, serviços gráficos, aterramento e transporte, Lote 14: itens 14.1;
14.3; 14.5; 14.6; Lote 20: item 20.1; Lote 27: item 27.2; Lote 31: itens 31.1; 31.2 e 31.3;
Lote 40: itens 40.3; 40.4, 40.8 e 40.13; Lote 42: itens 42.1 e 42.5, conforme ARP nº01/2016
- PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no
Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília -
DF. Do Valor: R$58.498,18 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais e

dezoito centavos).Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de
Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Mo-
dalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de
dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01798
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa E.O DA SILVA
MULT TENDAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ALUGUEIS DE TENDAS - CNPJ nº
09.529.152/0001-50. Do Objeto: Despesa com fornecimento de alambrados, Lote 19: item
19.1, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON
2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça
dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor: R$3.375,50 (três mil, trezentos e setenta e
cinco reais e cinquenta centavos).Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001;
Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa
33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de
Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01799
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa M5S PARTICI-
PAÇÕES EIRELI EPP - CNPJ nº 18.749.099/0001-94. Do Objeto: Despesa com forne-
cimento de banheiros químicos e barricadas, Lote 21: item 21.1; Lote 35: item 35.1; 35.2 e
35.3, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON
2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça
dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor: R$10.654,10 (dez mil, seiscentos e cinquenta
e quatro reais e dez centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001;
Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa
33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de
Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01800
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa PALCO LOCAÇÃO
LTDA EPP - CNPJ nº 02.486.144/0001-25. Do Objeto: Despesa com fornecimento de
estruturas de PNE, palco duas águas e geo space, Lote 22: item 22.1; Lote 26: item 26.1;
Lote 28; item 28.1 e Lote 30: item 30.1, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC,
para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$29.758,56 (vinte e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho
nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade:
Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01801
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa ESTRUTURASOM
PRODUÇOES E EVENTOS EIRELLI ME- CNPJ nº 17.001.757/0001-00. Do Objeto: Des-
pesa com fornecimento de estruturas (octanorm), Lote 24: itens 24.1 e 24.2, conforme ARP
nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia
31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prai-
nha - Brasília - DF. Do Valor: R$15.756,50 (quinze mil, setecentos e cinquenta e seis reais
e cinquenta centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa
de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39;
Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22
de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01802
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa GRÁFICA E EDI-
TORA EXECUTIVA LTDA - CNPJ nº 37.090.164/0001-67. Do Objeto: Despesa com for-
necimento de serviços gráficos, Lote 41: itens 41.9; 41.12 e 41.13, conforme ARP nº01/2016
- PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no
Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília -
DF. Do Valor: R$1.714,40 (um mil, setecentos e quatorze reais e quarenta centavos). Da

Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01803
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa PA SONORIZAÇÃO
LTDA ME - CNPJ nº 09.040.367/0001-03. Do Objeto: Despesa com fornecimento de es-
truturas de box-truss, Lote 25: item 25.2, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC,
para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$3.100,00 (três mil e cem reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão:
00001; Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de
Despesa 33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da
Nota de Empenho: 22 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01804
PROCESSO Nº 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa BSB VIDAS LTDA
- EPP - CNPJ nº 12.669.196/0001-90. Do Objeto: Despesa com fornecimento de ambulância
e fornecimento de equipamentos para instalação de posto médico para socorro em emer-
gência, Lote 47: item 47.1; Lote 51: item 51.1, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-
SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$16.876,05 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinco centavos). Da Clas-
sificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 11 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 22 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01836
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa CLASSE ADMI-
NISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E CURSOS LTDA ME - CNPJ nº 13.631.103/0001-00. Do
Objeto: Despesa com fornecimento de brigadista, Lote 45: item 45.1, conforme ARP
nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia
31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prai-
nha - Brasília - DF. Do Valor: R$3.598,00 (três mil, quinhentos e noventa e oito reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 9 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 23 de dezembro de
2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01838
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MISTRAL SE-
GURANÇA EPP - CNPJ nº 11.733.868/0001-17. Do Objeto: Despesa com fornecimento de
segurança, Lote 46: itens 46.1 e 46.2, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para
atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto
Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor: R$6.180,80 (seis
mil, cento e oitenta reais e oitenta centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101;
Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Na-
tureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Ordinário; Prazo de entrega: 9 dias. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 23 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01844
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa INTERCULT - GES-
TÃO E PRODUÇÃO EM PROJETOS CULTURAIS - CNPJ nº 12.910.861/0001-96. Do
Objeto: Despesa com fornecimento de equipamentos para captação e transmissão de imagens
para sistema de LED, Lote 8: itens 8.1 e 8.4, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-
SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$1.159,45 (um mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 4 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 28 de dezembro de
2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01845
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa ROBERTO SÁ RO-
DRIGUES DE SOUSA ME - CNPJ nº 18.297.749/0001-08. Do Objeto: Despesa com
fornecimento de sistema de geração de energia e força, Lote 13: item 13.1, conforme ARP
nº01/2016 - PE nº 06/2016-SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia
31/12/2016, no Museu Nacional do Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prai-
nha - Brasília - DF. Do Valor: R$6.027,90 (seis mil, vinte e sete reais e noventa centavos).
Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 3 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 29 de dezembro de
2016.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2016NE01846
PROCESSO: 150.002969/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa PALCO LOCAÇÃO
LTDA EPP - CNPJ nº 02.486.144/0001-25. Do Objeto: Despesa com fornecimento na
locação de palco duas águas, Lote 28: item 28.1, conforme ARP nº01/2016 - PE nº 06/2016-
SEC, para atender o Projeto "REVEILLON 2017", no dia 31/12/2016, no Museu Nacional do
Conjunto Cultural da República e Praça dos Orixás/Prainha - Brasília - DF. Do Valor:
R$2.471,96 (dois mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa e seis reais). Da Clas-
sificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001; Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100000000; Natureza de Despesa 33.90.39; Modalidade: Or-
dinário; Prazo de entrega: 3 dias. Data da Emissão da Nota de Empenho: 29 de dezembro de
2016.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 383/2016
PROCESSO: 150.000.879/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X CRISTIANO SERGIO BE-
ZERRA E SANTIAGO. Na qualidade de Beneficiário(a). ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º
383/2016; DO OBJETO: O presente termo de ajuste tem por objeto o fomento à produção e
montagem mediante apoio financeiro do FAC ao Projeto "DVD DUB CENTRAL II -
MESTRES DA MÚSICA BRASILEIRA" de interesse do(a) Beneficiário(a) acima espe-
cificado(a); no valor: R$ 119.925,80 (cento e dezenove mil, novecentos e vinte e cinco reais
e oitenta centavos) que serão liberados e transferidos à conta do(a) Beneficiário(a), es-
pecialmente aberta no Banco de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de dotação

orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091-0012 - Apoio à Arte e à
Cultura do DF - Fonte 171; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência
a partir da data de sua assinatura, com duração de 730 (setecentos e trinta dias); DO
EXECUTOR: COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC,
p/ cedente: LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS P/ Beneficiário: CRISTIANO SERGIO
BEZERRA E SANTIAGO, Testemunhas: GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO e JOSÉ RO-
DRIGUES RAMOS FILHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 382/2016
PROCESSO: 150.000.886/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X GABRIEL LOURENCO
CARVALHO. Na qualidade de Beneficiário(a). ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 382/2016;
DO OBJETO: O presente termo de ajuste tem por objeto o fomento à produção e montagem
mediante apoio financeiro do FAC ao Projeto "LANÇAMENTO NACIONAL BANDA
TUMBA LA CATUMBA" de interesse do(a) Beneficiário(a) acima especificado(a); no valor:
R$ 199.703,34 (cento e noventa e nove mil, setecentos e três reais e trinta e quatro centavos)
que serão liberados e transferidos à conta do(a) Beneficiário(a), especialmente aberta no
Banco de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091-0012 - Apoio à Arte e à Cultura do DF - Fonte 171;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de sua
assinatura, com duração de 730 (setecentos e trinta dias); DO EXECUTOR: COMISSÃO
PERMANENTE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC, p/ cedente: LUIS GUI-
LHERME ALMEIDA REIS P/ Beneficiário: GABRIEL LOURENCO CARVALHO, Tes-
temunhas: GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO e JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 381/2016
PROCESSO: 150.001.965/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X JOSIANE OSÓRIO DE
CARVALHO. Na qualidade de Beneficiário(a). ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 381/2016;
DO OBJETO: O presente termo de ajuste tem por objeto o fomento à produção e montagem
mediante apoio financeiro do FAC ao Projeto "9ª EDIÇÃO DO FESTIVAL INTERNA-
CIONAL DE FILMES CURTÍSSIMOS" de interesse do(a) Beneficiário(a) acima espe-
cificado(a); no valor: R$ 199.870,11 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e setenta reais
e onze centavos) que serão liberados e transferidos à conta do(a) Beneficiário(a), espe-
cialmente aberta no Banco de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091-0012 - Apoio à Arte e à
Cultura do DF - Fonte 171; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência
a partir da data de sua assinatura, com duração de 730 (setecentos e trinta dias); DO
EXECUTOR: COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC,
p/ cedente: LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS P/ Beneficiário: JOSIANE OSÓRIO DE
CARVALHO, Testemunhas: GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO e JOSÉ RODRIGUES RA-
MOS FILHO.

EXTRATOS DOS TERMOS DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO ESPAÇO
CENTRO DE CONVENÇÕES ULYSSES GUIMARÃES, ESTÁDIO NACIONAL

DE BRASÍLIA MANÉ GARRINCHA E TORRE DE TV.
Processo: 220.001.624/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x NÓS 3 PRODUÇÕES LTDA. Do objeto: O presente termo tem por
objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para
a realização do evento "5 X COMÉDIA". Da realização do evento: 15 a 19 de dezembro de
2016. A Autorizatária recolheu valor de R$ 27.465,35 (vinte e sete mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a
contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Se-
cretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária:
Monique Pedreira Gardenberg.

Processo: 220.002.113/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO FE-
DERAL. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do
Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para a realização do evento "SOLENIDADE DE
POSSE DO PLENÁRIO DO CRO - DF". Da realização do evento: 15 de dezembro de 2016.
A Autorizatária recolheu valor de R$ 2.045,16 (dois mil e quarenta e cinco reais e dezesseis
centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura.
Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de
Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Samir Najjar.

Processo: 510.000.754/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x LUMMI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA ME. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, para a realização do evento "COLAÇÃO DE GRAU FESTIVA DOS
CONCLUINTES DO CURSO DE MEDICINA DO 1º SEMESTRE DO ANO DE 2016 DA
UNIVERSIDADE DE BRASILIA". Da realização do evento: 23 de julho de 2016. Do valor:
A Autorizatária recolheu valor de R$ 5.493,07 (cinco mil quatrocentos e noventa e três reais
e sete centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura.
Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de
Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Marcia Ripplinger Giovenardi. *Republicado
por ter sido encaminhado com incorreção do original publicado no DODF nº 147 no dia 02
de agosto de 2016 página 27.

Processo: 220.001.766/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x AHCP PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA ME. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, para a realização do evento "FEIRA DA LUA - EDIÇÃO ESPECIAL
DE NATAL". Da realização do evento: 17 a 21 de dezembro de 2016. Do valor: A Au-
torizatária recolheu valor de R$ 32.604,69 (trinta e dois mil seiscentos e quatro reais e
sessenta e nove centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua
assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo,
Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Ana Cristina Andrade de Aze-
vedo.

Processo: 510.000.753/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x LUMMI ASSESSORIA E EVENTOS LTDA ME. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções
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Ulysses Guimarães, para a realização do evento "COLAÇÃO DE GRAU MEDICINA UCB
2.2016 TURMA XX". Da realização do evento: 08 de dezembro de 2016. Do valor: A
Autorizatária recolheu valor de R$ 21.385,78 (vinte e um mil trezentos e oitenta e cinco reais
e setenta e oito centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua
assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo,
Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Marcia Ripplinger Giovenardi.

Processo: 510.000.758/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DIS-
TRITO FEDERAL. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos
espaços do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para a realização do evento "BAZAR
NATALINO". Da realização do evento: 06 a 14 de dezembro de 2016. Da vigência: A
autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito
Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena
Grassi. Pela Autorizatária: Antonio Gutemberg Gomes de Souza.

Processo: 510.000.889/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TU-
RISMO x ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PORÃO DO ROCK. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Estádio Nacional de
Brasília Mané Garrincha, para a realização do evento "18º FESTIVAL PORÃO DO ROCK".
Da realização do evento: 30 de novembro a 10 de dezembro de 2015. Da vigência: A
autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito
Federal: na qualidade de Secretário de Estado, Arthur Bernardes de Miranda. Pela Au-
torizatária: Marcio Soares Fonseca.

Processo: 220.001.581/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do
Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para a realização do evento "CERIMONIA DE
FORMATURA DOS ESTUDANTES DOS 3 ANOS DO CENTRO EDUCACIONAL DAR-
CY RIBEIRO". Da realização do evento: 12 de dezembro de 2016. Da vigência: A au-
torização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal:
na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela
Autorizatária: Julio Gregório Filho.

Processo: 370.000.200/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x MARCOS ANTONIO DE ASSIS - ME. Do objeto: O presente termo
tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Pavilhão de Exposições do Parque da
Cidade Dona Sarah Kubitscheck, para a realização do evento "ANIVERSÁRIO SMUR-
PHIES DISCO CLUB - 27 ANOS". Da realização do evento: 17 de dezembro de 2016. Do
valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 14.607,87 (quatorze mil seiscentos e sete reais
e oitenta e sete centavos). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua
assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo,
Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária: Marcos Antonio de Assis.

Processo: 220.002.149/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO. Do objeto: O presente termo
tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de Convenções Ulysses
Guimarães, para a realização do evento "ATO POLITICO E CULTURAL EM HOME-
NAGEM AO CENTENÁRIO DE MIGUEL ARRAES". Da realização do evento: 13 e 14 de
dezembro de 2016. Do valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 10.986,14 (dez mil
novecentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos). Da vigência: A autorização teve
vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade
de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária:
Carlos Siqueira.

Processo: 510.000.401/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.
Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Centro de
Convenções Ulysses Guimarães, para a realização do evento "CULTO ECUMENICO E
COLAÇÃO DE GRAU DA XI TURMA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDI-
CINA/ESCS". Da realização do evento: 15 e 16 de dezembro de 2016. Da vigência: A
autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito
Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena
Grassi. Pela Autorizatária: Humberto Lucena Pereira da Fonseca.

Processo: 220.002.056/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Mezanino da Torre de
TV, para a realização do evento "REUNIÃO PREPARATORIA DO FORUM DE CLIMA
DO DISTRITO FEDERAL". Da realização do evento: 13 de dezembro de 2016. Da vigência:
A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito
Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena
Grassi. Pela Autorizatária: André Rodolfo de Lima.

Processo: 220.002.151/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x UNINEURO UNIDADE DE NEUROLOGIA S/S LTDA. Do objeto: O
presente termo tem por objeto a Autorização de Uso dos espaços do Mezanino da Torre de
TV, para a realização do evento "EVENTO CORPORATIVO DA UNIDADE DE NEU-
ROLOGIA E NEUROCIRURGIA". Da realização do evento: 17 de dezembro de 2016. Do
valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). Da
vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo
Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes
Recena Grassi. Pela Autorizatária: Rafael Marques Bacelar Portela.

Processo: 220.002.213/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso
dos espaços do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para a realização do evento
"REUNIÃO CODHAB". Da realização do evento: 14 e 15 de dezembro de 2016. Da
vigência: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo
Distrito Federal: na qualidade de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes
Recena Grassi. Pela Autorizatária: Gilson Paranhos.

Processo: 510.000.779/2015 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TU-
RISMO x ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA MULTIDISCIPLINAR DE ESTUDOS SOBRE
DROGAS - ABRAMD. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso
dos espaços do Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, para a realização do evento "5º
CONGRESSO INTERNACIONAL DA ABRAMD". Da realização do evento: 28 de no-
vembro a 04 de dezembro de 2015. Do valor: A Autorizatária recolheu valor de R$ 3.213,00
(três mil duzentos e treze reais). Da vigência: A autorização teve vigência a contar da data
de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade de Secretário de Estado,
Arthur Bernardes de Miranda. Pela Autorizatária: Maria Fatima Olivier Sudbrack.

Processo: 220.001.930/2016 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRE-
TARIA ADJUNTA DE TURISMO, da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER x SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE. Do objeto: O presente termo tem por objeto a Au-
torização de Uso dos espaços do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, para a realização
do evento "AULA MAGNA DE LANÇAMENTO DO PROGRAMA JOVEM CANDAN-
GO". Da realização do evento: 21 de dezembro de 2016. Da vigência: A autorização teve
vigência a contar da data de sua assinatura. Signatários: Pelo Distrito Federal: na qualidade
de Secretário Adjunto de Turismo, Jaime de Araújo Góes Recena Grassi. Pela Autorizatária:
Aurelio de Paula Guedes de Araujo.

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO DISTRITO FEDERAL

E D I TA L
O Presidente da Federação de Futebol do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto desta instituição, convoca a Assembleia Geral Ordinária para o dia
16/1/2017, na sede desta Federação, às 9H00, em primeira chamada, e em segunda chamada
trinta minutos após, com a seguinte ordem do dia:1. Relatório Geral das atividades da FFDF
e do TJD no ano de 2016;2. Balanço, contas e demonstrações dos resultados financeiros da
FFDF, ano econômico de 2016.Brasília-DF, 21 de dezembro de 2016.Erivaldo Alves Pereira.
Presidente da FFDF.
DAR-2.322/2016.

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR

CHAMAMENTO Nº 336/2016
PROCESSO: 2016.21.2206.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 10/01/2017 as 18:00 horas, estará
recebendo propostas relativas ao Chamamento n° 336/2016, cujo objeto é a Aquisição de
Pulseiras de Identificação de não tecido, por meio do Sistema de Registro de Preços, visando
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme
previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os
interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou
acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto
Distrital N° 33.390/11. Brasília, 03 de Janeiro de 2017. Bruno Monteiro da Rocha Pitta -
Coordenador de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 339/2016
PROCESSO: 2016.21.2210.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 10/01/2017 as 18:00 horas, estará
recebendo propostas relativas ao Chamamento n° 339/2016, cujo objeto é a Aquisição de
Material para Construção de Cerca baixa delimitadora do Hospital da Criança de Brasília
José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas
poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 03 de Janeiro de 2017. Bruno Mon-
teiro da Rocha Pitta - Coordenador de Suprimentos, ICIPE/HCB.
FILANTROPIA-02/2017.

RAQUEL PINTO MESSIAS

RECEBIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL
PROC. nº 391.002.165/2016 - Torna público que recebeu do Instituto Brasília Ambiental
Autorização de Supressão Vegetal nº 040/2016 - IBRAM, para supressão de três indivíduos
arbóreos e poda de galhos secos de diversos indivíduos localizados no SMDB Conj. 24 lote
9 Unidade B, Brasília-DF. Brasília, 2 de janeiro de 2017.
DAR-03/2017.

AUTO POSTO ORIGINAL BRASÍLIA 409 DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de
Operação nº 051/2016, para a atividade de POSTO DE ABASTECIMENTO, LUBRIFI-
CAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULO, no SHC/SUL, SQ 409, BLOCO A PLL - ASA SUL-
BRASÍLIA/DF processo n° 190.000.751/2001. RIVANALDO GOMES DE ARAUJO.

DAR-04/2017.

CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de
Operação Nº 054/2016 para atividade de Posto Revendedor de Combustível, Lavagem de
Veículos e Lubrificação, no SHCS SQ 303 Bloco A PLL, Asa Sul/DF, processo n°
190.000.551/2003. Luiz Imbroisi Filho, Sócio Gerente.
DAR-06/2017.
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